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CONCURSO PÚBLICO N° 01/2024 

EDITAL 02 

 
A Prefeitura Municipal de Bebedouro, no uso de suas atribuições torna pública as instruções relativas à realização 
do Concurso Público de provas, para preenchimento dos cargos públicos de vagas do quadro de pessoal da 
Prefeitura. 
 
1.  DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Concurso Público será regido por este Edital, seus Anexos e eventuais retificações sendo sua 
operacionalização de responsabilidade do Instituto Brasileiro de Administração Municipal – IBAM. 

1.2. Os Cargos, os códigos dos Cargos (Cód.), o número de vagas por cargo, a escolaridade mínima e demais 
requisitos necessários para habilitação, a jornada de trabalho e os valores dos respectivos vencimentos, 
são os constantes da Tabela abaixo. 

Cód. Cargos Vagas 
Escolaridade / 

Requisitos 
Jornada de 
Trabalho 

Vencimentos 
R$ 

Valor 
Inscrição 

R$ 

201 
Agente Municipal de 

Trânsito 
2 

Ensino Médio Completo e 
ser habilitado a conduzir 
veículos com no mínimo 

letra A e B; manter 
obrigatoriamente sua CNH 

válida sob pena de falta 
grave e perda do cargo. 

200 
horas/mês 

1.660,16 74,00 

202 
Ajudante de 
Marcenaria 

2 
Ensino Fundamental 

Incompleto. 
200 

horas/mês 
1.438,81 56,00 

203 Aplicador de Asfalto 3 
Ensino Fundamental 

Incompleto. 
200 

horas/mês 
1.438,81 56,00 

204 Assistente Social 8 

Graduação em Assistência 
Social e inscrição ativa no 

conselho de classe. 
Manter obrigatoriamente 

inscrição ativa no 
Conselho de Classe, sob 

pena de falta grave 
passível de perda do 

cargo. 

100 
horas/mês 

2.047,54 94,00 

205 Atendente 35 

Ensino Fundamental 
Completo e 

Conhecimentos básicos 
em informática. 

200 
horas/mês 

1.494,15 56,00 

206 
Auxiliar de Saúde 

Bucal 
2 

Ensino Médio Completo e 
Curso Técnico em Auxiliar 

de Saúde Bucal e 
inscrição no conselho de 

classe. Manter 
obrigatoriamente inscrição 

ativa no Conselho de 
Classe, sob pena de falta 
grave passível de perda 

do cargo. 

150 
horas/mês 

1.549,48 74,00 

207 
Auxiliar de Serviços 

Gerais 
25 

Ensino Fundamental 
Incompleto. 

200 
horas/mês 

1.438,81 56,00 
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208 
Auxiliar de 
Veterinário 

1 
Ensino Médio Completo e 
Curso Técnico em Auxiliar 

de Veterinário. 

200 
horas/mês 

1.549,48 74,00 

209 Braçal 25 
Ensino Fundamental 

Incompleto. 
200 

horas/mês 
1.438,81 56,00 

210 Calheiro 1 
Ensino Fundamental 

completo. 
200 

horas/mês 
1.494,15 56,00 

211 Carpinteiro 1 
Ensino Fundamental 

Incompleto. 
200 

horas/mês 
1.494,15 56,00 

212 Contador 1 

Graduação em Ciências 
Contábeis. Manter 

obrigatoriamente inscrição 
ativa no conselho de 

classe, sob pena de falta 
grave passível de perda 

do cargo. 

150 
horas/mês 

3.320,32 94,00 

213 Coveiro 3 
Ensino Fundamental 

Incompleto. 
200 

horas/mês 
1.438,81 56,00 

214 Cozinheiro 4 
Ensino Fundamental 

Completo. 
200 

horas/mês 
1.494,15 56,00 

215 Cuidador de Idosos 2 
Ensino Médio Completo e 

Curso Técnico de 
Cuidador de Idosos. 

200 
horas/mês 

1.494,15 74,00 

216 
Cirurgião Dentista 
Bucomaxilofacial 

1 

Graduação em 
Odontologia, 

Especialização em 
Cirurgia e Traumatologia 

Buco-Maxilo-Facial e 
inscrição Ativa no 

Conselho de Classe. 
Manter obrigatoriamente 

inscrição ativa no 
Conselho de Classe, sob 

pena de falta grave 
passível de perda do 

cargo. 

Lei nº 
5.014/2015 

90,00/h 94,00 

217 Cirurgião Dentista 3 

Graduação em 
Odontologia e Inscrição 

ativa no conselho de 
classe. Manter 

obrigatoriamente inscrição 
ativa no Conselho de 

Classe, sob pena de falta 
grave passível de perda 

do cargo. 

Lei n° 
5.014/2015 

77,47/h 94,00 

218 
Cirurgião Dentista da 
Estratégia de Saúde 

da Família 
4 

Graduação em 
Odontologia 

Especialização em Saúde 
da Família e inscrição 
ativa no Conselho de 

Classe. Manter 
obrigatoriamente inscrição 

ativa no Conselho de 
Classe, sob pena de falta 
grave passível de perda 

do cargo. 

200 
horas/mês 

8.600,00 94,00 

219 
Educador Físico 
Psicomotricista 

2 
Ensino Superior Completo 
em curso de Licenciatura 

100 
horas/mês 

2.047,54 94,00 
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Plena em Educação Física 
e Curso de Especialização 

em Psicomotricidade. 
Manter obrigatoriamente 

inscrição ativa no 
Conselho de Classe, sob 

pena de falta grave 
passível de perda do 

cargo. 

220 Eletricista 2 
Ensino Fundamental 

Completo. 
200 

horas/mês 
1.604,83 56,00 

221 Encanador 2 
Ensino Fundamental 

Completo. 
200 

horas/mês 
1.494,15 56,00 

222 Enfermeiro 6 

Ensino Superior Completo 
em Enfermagem, com o 
devido registro no órgão 

de classe. Manter 
obrigatoriamente inscrição 

ativa no Conselho de 
Classe, sob pena de falta 
grave passível de perda 

do cargo. 

150 
horas/mês 

2.324,23 94,00 

223 
Enfermeiro da 

Estratégia de Saúde 
da Família 

10 

Graduação em 
Enfermagem, 

Especialização em Saúde 
da Família e inscrição 
ativa no Conselho de 

Classe. Manter 
obrigatoriamente inscrição 

ativa no Conselho de 
Classe, sob pena de falta 
grave passível de perda 

do cargo. 

200 
horas/mês 

3.200,00 94,00 

224 Escriturário 5 
Ensino Médio Completo e 
conhecimentos básicos de 

Informática. 

150 
horas/mês 

1.549,48 74,00 

225 Farmacêutico 2 

Graduação em Farmácia e 
inscrição no conselho de 

ativa no conselho de 
classe. Manter 

obrigatoriamente inscrição 
ativa no conselho de 

classe sob pena de falta 
grave passível de perda 

do cargo. 

150 
horas/mês 

2.324,23 94,00 

226 Fiscal Ambiental 2 

Ensino Médio Completo e 
Conhecimentos Básicos 

de Informática. Ser 
habilitado a conduzir 

veículos com no mínimo 
letra A e B e manter essa 
habilitação sob pena de 
falta grave e perda do 

cargo. 

200 
horas/mês 

1.992,19 74,00 

227 Fiscal de Obras 2 

: Ensino Médio Completo e 
Conhecimentos Básicos 

de Informática. Ser 
habilitado a conduzir 

200 
horas/mês 

1.992,19 74,00 
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veículos com no mínimo 
letra A e B, e manter essa 
habilitação sob pena de 
falta grave e perda do 

cargo. 

228 Fiscal de Postura 2 

Ensino Médio Completo e 
Conhecimentos Básicos 

em Informática. Ser 
habilitado a conduzir 

veículos com no mínimo 
letra A e B, e manter essa 
habilitação sob pena de 
falta grave e perda do 

cargo. 

200 
horas/mês 

1.992,19 74,00 

229 Fiscal de Renda 2 

Ensino Superior Completo 
em Direito, Administração 
de Empresas, Economia 
ou Ciências Contáveis. 

Ser habilitado a conduzir 
veículos com no mínimo 
letra A e B e manter essa 
habilitação sob pena de 
falta grave e perda do 

cargo. 

150 
horas/mês 

2.766,94 94,00 

230 Fisioterapeuta 5 

Graduação em 
Fisioterapia e inscrição 
ativa no conselho de 

classe. Manter 
obrigatoriamente inscrição 

ativa no conselho de 
classe, sob pena de falta 
grave passível de perda 

do cargo. 

100 
horas/mês 

2.047,54 94,00 

231 Fonoaudiólogo 3 

Graduação em 
Fonoaudiologia e inscrição 

ativa no conselho de 
classe. Manter 

obrigatoriamente inscrição 
ativa no conselho de 

classe, sob pena de falta 
grave passível de perda 

do cargo. 

100 
horas/mês 

2.047,54 94,00 

232 
Funileiro/Pintor de 

Veículos 
1 

Ensino Fundamental 
Completo. 

200 
horas/mês 

1.494,15 56,00 

233 Jardineiro Alfangista 1 Nível Médio Completo. 
200 

horas/mês 
1.494,15 74,00 

234 Maqueiro 4 
Ensino Fundamental 

Incompleto. 
200 

horas/mês 
1.438,81 56,00 

235 Mecânico 2 

Ensino Médio Completo; 
Ser habilitado a conduzir 
veículos com no mínimo 

letra A e B, e manter essa 
habilitação sob pena de 
falta grave e perda do 

cargo 

200 
horas/mês 

1.604,83 74,00 

236 
Mecânico de 

Máquinas Pesadas 
1 

Ensino Fundamental 
Completo e ser habilitado 
a conduzir veículos com 

200 
horas/mês 

1.604,83 56,00 
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no mínimo letra A e C ou 
superior e manter essa 
habilitação sob pena de 
falta grave e perda do 

cargo 

237 Médico Veterinário 1 

Graduação em Medicina 
Veterinária e inscrição no 

conselho de classe. 
Manter obrigatoriamente 

inscrição ativa no conselho 
de classe, sob pena de 
falta grave passível de 

perda do cargo. 

150 
horas/mês 

2.379,57 94,00 

238 Nutricionista 2 

Graduação em Nutrição e 
inscrição ativa no conselho 

de classe. Manter 
obrigatoriamente ativa 

inscrição no conselho de 
classe sob pena de falta 
grave passível de perda 

do cargo. 

200 
horas/mês 

2.379,57 94,00 

239 Pedreiro 2 
Ensino Fundamental 

Completo 
200 

horas/mês 
1.494,15 56,00 

240 Pintor 2 
Ensino Fundamental 

Completo 
200 

horas/mês 
1.494,15 56,00 

241 

Professor de 
Educação Física do 
Departamento de 

Esportes 

4 

Graduação em Educação 
Física e inscrição ativa no 

conselho de classe. 
Manter obrigatoriamente 

inscrição ativa no conselho 
de classe. 

100 
horas/mês 

2.047,54 94,00 

242 Psicólogo 10 

Graduação em Psicologia 
e inscrição ativa no 
conselho de classe. 

Manter obrigatoriamente 
inscrição ativa no conselho 

de classe sob pena de 
falta grave e perda do 

cargo. 

100 
horas/mês 

2.047,54 94,00 

243 Psicopedagogo 2 

Ensino Superior Completo 
em curso de Licenciatura 
Plena em Pedagogia e 

Curso de Especialização 
em Psicopedagogia 

Clínica. Manter 
obrigatoriamente inscrição 

ativa no Conselho de 
Classe. 

100 
horas/mês 

2.047,54 94,00 

244 Serralheiro 1 
Ensino Fundamental 

Completo 
200 

horas/mês 
1.494,15 56,00 

245 Servente 5 
Ensino Fundamental 

Completo 
200 

horas/mês 
1.438,81 56,00 

246 
Servente de 

Pedreiro 
3 

Ensino Fundamental 
Incompleto 

200 
horas/mês 

1.438,81 56,00 

247 
Tapeceiro de 

Veículos 
1 

Ensino Fundamental 
Completo 

200 
horas/mês 

1.494,15 56,00 

248 
Técnico em 

Contabilidade 
1 

Ensino Médio Completo. 
Conhecimentos Básicos 

150 
horas/mês 

1.604,83 74,00 
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de Informática. Curso 
Técnico em Contabilidade 

e inscrição ativa no 
conselho de classe. 

Manter obrigatoriamente 
inscrição ativa no conselho 

de classe, sob pena de 
falta grave passível de 

perda do cargo. 

249 
Técnico em 
Enfermagem 

15 

Ensino Médio Completo, 
Curso Técnico em 

Enfermagem e inscrição 
ativa no conselho de 

classe. Manter 
obrigatoriamente inscrição 

ativa no conselho de 
classe, sob pena de falta 
grave passível de perda 

do cargo. 

150 
horas/mês 

1.604,83 74,00 

250 

Técnico em 
Enfermagem da 

Estratégia de Saúde 
da Família 

10 

Ensino Médio Completo, 
Curso Técnico em 

Enfermagem e inscrição 
ativa no conselho de 

classe. Manter 
obrigatoriamente inscrição 

ativa no conselho de 
classe, sob pena de falta 
grave passível de perda 

do cargo. 

200 
horas/mês 

2.400,00 74,00 

251 
Técnico em 
Farmácia 

3 

Ensino Médio Completo, 
Curso Técnico em 

Farmácia e inscrição ativa 
no conselho de classe. 

Manter obrigatoriamente 
inscrição ativa no conselho 

de classe, sob pena de 
falta grave passível de 

perda do cargo 

150 
horas/mês 

1.604,83 74,00 

252 
Técnico em 
Imobilização 
Ortopédica 

1 

Ensino Médio Completo, 
Curso Técnico em 

Imobilização Ortopédica e 
inscrição ativa no conselho 

de classe. Manter 
obrigatoriamente inscrição 

ativa no conselho de 
classe, sob pena de falta 
grave passível de perda 

do cargo. 

150 
horas/mês 

1.604,83 74,00 

253 Técnico em RX 2 

Ensino Médio Completo, 
Curso Técnico em RXe 

inscrição ativa no conselho 
de classe. Manter 

obrigatoriamente inscrição 
ativa no conselho de 

classe, sob pena de falta 
grave passível de perda 

do cargo 

120 
horas/mês 

1.560,55 74,00 
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254 
Técnico em 

Segurança do 
Trabalho 

3 

Ensino Médio Completo, 
Curso Técnico em 

Segurança do Trabalho. 
Manter obrigatoriamente 

inscrição ativa no conselho 
de classe, sob pena de 
falta grave passível de 

perda do cargo. 

200 
horas/mês 

1.792,98 74,00 

255 
Técnico em 

Tecnologia da 
Informação (TI) 

3 

Ensino Médio Completo, 
Curso Técnico em 

Informática. Ser habilitado 
a conduzir veículos com 
no mínimo letra A e B, e 
manter essa habilitação 

sob pena de falta grave e 
perda do cargo 

200 
horas/mês 

1.792,98 74,00 

256 Telefonista PABX 1 
Ensino Médio Completo e 
Conhecimentos Básicos 

em Informática 

150 
horas/mês 

1.494,15 74,00 

257 
Terapeuta 

Ocupacional 
2 

Graduação em Terapia 
Ocupacional e inscrição 

ativa no conselho de 
classe. Manter 

obrigatoriamente inscrição 
ativa no conselho de 

classe sob pena de falta 
grave e perda do cargo 

100 
horas/mês 

2.047,54 94,00 

258 Topógrafo 1 

Ensino Médio Completo, 
Curso Técnico em 

Topografia e inscrição 
ativa no conselho de 

classe. Manter 
obrigatoriamente inscrição 

ativa no conselho de 
classe, sob pena de falta 
grave passível de perda 

do cargo e conhecimentos 
básicos de informática 

200 
horas/mês 

1.792,98 74,00 

• Além do salário informado no quadro acima, serão pagos todos os benefícios previstos em lei, 
inerentes e específicos à cada um dos cargos e local de lotação. 

1.3. O Concurso destina-se a selecionar candidatos para preenchimento, sob o Regime Estatutário, das vagas 
relacionadas na Tabela no item 1.2, nesta data, e mais as que vagarem ou que forem criadas durante o 
prazo de validade do Concurso e serão providas mediante admissão dos candidatos nele habilitados 
observada a disponibilidade financeira e de conveniência da Administração. 

1.3.1. Os candidatos aprovados, que excederem o quantitativo de vagas dispostas na Tabela do item 1.2 
deste Edital, passarão a constituir um cadastro de reserva pelo período de validade do Concurso, 
cabendo-lhes a responsabilidade de manter atualizado seu endereço para fins de convocação, sob 
pena de serem considerados desistentes. 

1.3.2. Após a divulgação da homologação do Concurso, todos os atos referentes ao Concurso Público 
deverão ser acompanhados pelo candidato no site da Prefeitura: www.bebedouro.sp.gov.br e 
através da Imprensa Oficial do Município e afixado no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de 
Bebedouro/SP. 

1.4. Os vencimentos mencionados na Tabela do item 1.2 referem-se ao mês de janeiro/2024 e serão 
reajustados de acordo com os percentuais aplicados pela Prefeitura Municipal de Bebedouro aos salários 
dos servidores públicos municipais da mesma categoria. 

1.4.1. As atribuições dos cargos constam da Legislação vigente. 
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1.5. Os Anexos, parte integrante deste Edital, são os que seguem: 

Anexo I – Descrição das atribuições dos cargos. 

Anexo II – Programas das Provas. 

Anexo III – Formulário de requerimento de candidato com deficiência e/ou solicitação de condição 
especial para realização da prova.  

 
 
2. DAS INSCRIÇÕES 

INSTRUÇÕES GERAIS E ESPECIAIS QUANTO À INSCRIÇÃO: 

2.1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais retificações, 
comunicados e instruções específicas para a realização do certame, acerca das quais o candidato não 
poderá alegar desconhecimento. 

2.2. É vedada a participação neste Certame de qualquer dos membros integrantes da Comissão do Concurso 
ou das bancas examinadoras. 

2.2.1. Qualquer desobediência à proibição prevista no item anterior ou, constatado a qualquer tempo que 
determinado candidato tenha sido beneficiado por obtenção de informações privilegiadas, será o 
infrator eliminado do Certame sem prejuízo de responsabilização civil. 

2.3. Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o valor de 
inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos para o Concurso. 

2.4. Ao inscrever-se no Concurso, é recomendável ao candidato observar atentamente as informações sobre 
a aplicação das provas. 

2.5. É permitido ao candidato inscrever-se para mais de um cargo, desde que pertencentes a blocos diferentes 
conforme Tabela abaixo: 

 

 

 

Bloco A Bloco B 

• Contador 
• Dentista 
• Dentista ESF 
• Farmacêutico 

• Fiscal Ambiental 

• Fonoaudiólogo 

• Maqueiro 

• Nutricionista 

• Professor de Educação Física 

• Psicólogo 

• Servente de Pedreiro 

• Técnico em Enfermagem 

• Técnico em Enfermagem ESF 

• Técnico em Imobilização Ortopédica 

• Telefonista PABX 

• Terapeuta Ocupacional 

• Topógrafo 

 

• Assistente Social 
• Atendente 
• Auxiliar de Saúde Bucal 
• Auxiliar de Veterinário 
• Educador Físico Psicomotricista 
• Encanador 
• Fiscal de Renda 
• Jardineiro 
• Psicopedagogo 
• Técnico em Contabilidade 
• Técnico em Farmácia 
• Técnico em RX 
• Técnico em Segurança do Trabalho 
• Técnico em Tecnol. da Informação 

(TI) 
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Bloco C Bloco D 

• Aplicador de Asfalto 
• Braçal 
• Carpinteiro 
• Coveiro 
• Cuidador de Idosos 
• Eletricista 
• Escriturário 
• Fiscal de Postura 
• Mecânico de Máquinas Pesadas 
• Médico Veterinário 
• Pedreiro 
• Pintor 
• Serralheiro 
• Servente 
• Tapeceiro de Veículos 

• Agente Municipal de Trânsito 

• Ajudante de Marcenaria 

• Auxiliar de Serviços Gerais 

• Calheiro 

• Cozinheiro 

• Cirurgião Dentista Bucomaxilofacial 
• Enfermeiro 
• Enfermeiro ESF 
• Fiscal de Obras 
• Fisioterapeuta 
• Funileiro/Pintor de Veículos 
• Mecânico 

 
 

 

2.5.1. Caso seja efetuada mais de uma inscrição a cargos pertencentes ao mesmo bloco, será 
considerado, para efeito deste Concurso Público, aquela em que o candidato estiver presente na 
prova objetiva, sendo considerado ausente nas demais opções. 

2.5.2. Os candidatos para os cargos de Dentista e Dentista ESF poderão efetuar duas inscrições e 
realizar uma prova única em horário a ser definido quando da publicação do Edital de 
Convocação. 

2.5.3. Os candidatos para os cargos de Enfermeiro e Enfermeiro ESF poderão efetuar duas 
inscrições e realizar uma prova única em horário a ser definido quando da publicação do 
Edital de Convocação. 

2.5.4. Os candidatos para os cargos de Técnico em Enfermagem e Técnico em Enfermagem ESF 
poderão efetuar duas inscrições e realizar uma prova única em horário a ser definido quando 
da publicação do Edital de Convocação. 

2.6. O candidato, ao se inscrever, declarará, sob as penas da lei, que, após a habilitação no Concurso e no ato 
da posse, irá satisfazer as seguintes condições: 

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado ou português em condições de igualdade de direitos com os 
brasileiros; em caso de nacionalidade portuguesa, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, 
nos termos do artigo 12, parágrafo 1º da Constituição Federal; 

b) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data da posse; 

c) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, se do sexo masculino; 

d) Estar em situação regular com a Justiça Eleitoral; 

e) Estar com o CPF regularizado; 

f) Comprovar escolaridade/pré-requisitos exigidos para o cargo e, quando se tratar de profissão 
regulamentada, no ato da posse, apresentar o competente registro de inscrição no respectivo órgão 
fiscalizador; 

g) Não registrar antecedentes criminais, impeditivos do exercício da função pública, achando-se no pleno 
gozo de seus direitos civis e políticos; 

h) Submeter-se, por ocasião da admissão, ao exame médico pré-admissional, de caráter eliminatório, a 
ser realizado pela Prefeitura ou por sua ordem, para constatação de aptidão física e mental; 

i) Apresentar declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública e quanto 
ao recebimento de proventos decorrentes de aposentadorias e pensões; 

j) Preencher as exigências para provimento do cargo segundo o que determina a Lei e a Tabela do item 
1.2 do presente Edital; 

k) Não ter sofrido, no exercício de atividade pública, penalidade por atos incompatíveis com o serviço 
público, bem como não ter sido demitido a bem do serviço público. 

l) Apresentar declaração e bens, com indicação das respectivas fontes de renda. 
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2.7. No ato da inscrição não serão solicitados comprovantes das exigências contidas no item 2.6, deste 
Capítulo, sendo obrigatória a sua comprovação quando da convocação para ingresso no quadro de 
servidores públicos municipais, sob pena de desclassificação automática, não cabendo recurso.  

2.7.1. As inscrições ficarão abertas exclusivamente através da Internet, no endereço eletrônico 
www.ibamsp-concursos.org.br, no período de 05 DE ABRIL A 09 DE MAIO DE 2024. 

2.7.2. O período de inscrição poderá ser prorrogado por necessidade de ordem técnica e/ou operacional, 
a critério da Comissão do Concurso e do IBAM. 

2.7.3. A prorrogação de que trata o item anterior poderá ser efetuada, sob prévio aviso, bastando, para 
todos os efeitos legais a comunicação ser feita no endereço eletrônico. 

2.8. Ao se inscrever o candidato deverá indicar o código da opção do cargo para o qual pretende concorrer, 
conforme tabela constante do item 1.2  

2.9. As informações prestadas no formulário de inscrição via Internet serão de inteira responsabilidade do 
candidato, reservando-se à Prefeitura Municipal de Bebedouro e ao Instituto Brasileiro de Administração 
Municipal - IBAM o direito de excluir do Concurso Público aquele que não preencher esse documento oficial 
de forma completa, e correta e/ou fornecer dados inverídicos ou falsos. 

2.10. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração da opção do cargo. 

2.10.1. Considera-se inscrição efetivada aquela devidamente paga. 

2.10.2. Não haverá devolução da importância paga, seja qual for o motivo alegado. 

2.11. É vedada a transferência do valor pago a título de inscrição no presente Concurso para terceiros, para 
outros concursos ou para outro cargo. 

2.12. Não serão aceitas inscrições por via postal ou que não estejam em conformidade com o disposto neste 
Edital. 

2.13. Caso o candidato (deficiente ou não) que necessitar de condição especial para realização da prova deverá 
solicitá-la, por meio de SEDEX, endereçado à Caixa Postal 68.021 – aos cuidados do IBAM-SP - 
Departamento de Concursos CEP: 04045-972, REF. PREFEITURA DE BEBEDOURO, – CONCURSO 
PÚBLICO 01/2024 – EDITAL 02 no mesmo período destinado às inscrições (05 DE ABRIL A 09 DE MAIO 
DE 2024), IMPRETERIVELMENTE.  

2.13.1. O formulário para solicitação de condição especial consta do Anexo III deste Edital 

2.13.2. Além do requerimento mencionado no item anterior, o candidato deverá, obrigatoriamente, 
anexar laudo médico que justifique a solicitação de condição especial para a realização das 
provas. 

2.13.3. Não será concedida condição especial ao candidato que não apresentar o laudo médico conforme 
item 2.13.2 

2.13.4. Para efeito do prazo estipulado no item 2.13, será considerada a data de postagem fixada pela 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 

2.13.5. O IBAM não se responsabilizará por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada do 
laudo e do requerimento de solicitação de condição especial ao seu destino. 

2.13.6. O candidato que não encaminhar seu requerimento de solicitação de condição especial para a 
realização da prova juntamente com o laudo até o término das inscrições, seja qual for o motivo 
alegado, não terá a condição atendida.  

2.13.7. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do 
pedido. 

2.13.8. A realização das provas por estes candidatos, em condições especiais, ficará condicionada à 
possibilidade de fazê-las de forma que não importe em quebra de sigilo ou não enseje o seu 
favorecimento. 

2.14. O (A) candidato (a) poderá requerer ser tratado pelo gênero e nome social durante a realização das provas 
e qualquer outra fase presencial devendo, no período destinado à inscrição, entrar em contato com o IBAM 
através do e-mail atendimento@ibamsp-concursos.org.br e informar o nome social pelo qual deseja 
ser tratado, sendo responsável pelas informações prestadas. 

2.14.1. Quando das publicações dos resultados e divulgações no site do IBAM: www.ibamsp-
concursos.org.br, será considerado o nome e gênero constantes no registro civil e informado 
pelo (a) candidato (a) no formulário de Inscrição. 

http://www.ibamsp-concursos.org.br/
http://www.ibamsp-concursos.org.br/
http://www.ibamsp-concursos.org.br/
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2.14.2. O (A) candidato(a) que não efetuar a solicitação mencionada no item 2.14 no período 
destinado às inscrições não poderá alegar prejuízo ou constrangimento arcando com as 
consequências advindas de sua omissão. 

2.15. O candidato que tenha exercido efetivamente a função de jurado a partir da vigência da Lei Federal nº 
11.689/2008 e até o último dia do período das inscrições para este Concurso Público, poderá solicitar esta 
opção para critério de desempate. 

2.15.1. O documento comprobatório do descrito no item 2.15 deverá ser encaminhado ao IBAM 
durante o período de inscrição (05 DE ABRIL A 09 DE MAIO DE 2024) por meio de SEDEX, 
endereçado à Caixa Postal 68.021 – aos cuidados do IBAM-SP - Departamento de Concursos 
CEP: 04045-972, REF. PREFEITURA DE BEBEDOURO – CONCURSO PÚBLICO 01/2024 – 
EDITAL 02.  

2.15.2. Não será beneficiado com o critério apontado no item 2.15 o candidato que não encaminhar o 
documento comprobatório da condição de jurado conforme Lei Federal nº 11.589/2008. 

2.15.3. Para efeito do prazo estipulado no item 2.15.1, será considerada a data de postagem fixada pela 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 

2.15.4. O IBAM não se responsabilizará por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada do 
documento mencionado no item 2.15 ao seu destino. 

2.16. A inscrição do candidato com deficiência deverá obedecer, rigorosamente, o disposto no Capítulo 3 do 
presente Edital 

 

ORIENTAÇÕES E PROCEDIMENTOS PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA 
INSCRIÇÃO 

2.17. O candidato que comprovar estar inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 
– CADÚNICO e for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto 11.016/22, respeitando-
se o limite de até um salário-mínimo e meio mensais, poderá solicitar o valor da isenção obedecendo os 
seguintes procedimentos:  

a) acessar o site www.ibamsp-concursos.org.br, nos dias 09 E 10 DE ABRIL DE 2024 até as 16:59 horas. 
b) localizar, no site, o “link” deste Concurso Público; 

c) preencher total e corretamente o cadastro dos dados solicitados; 

d) transmitir os dados, conforme informação constante na página; 

e) imprimir o requerimento; 

f) assinar o requerimento; 

g) encaminhar para o e-mail isencao01@ibamsp-concursos.org.br até às 17H00 DO DIA 10 DE ABRIL 
DE 2024 os seguintes documentos: 

• Requerimento de solicitação de isenção devidamente assinado; 

• Cópia simples do(s) documento(s) que comprove(m): 

1) Indicação do número de Identificação Social – NIS, atribuído pelo CadÚnico; e 

2) Declaração de que atende a condição estabelecida no inciso II, Artigo 1º, do Decreto n° 6.593/2008 
respeitando-se o limite de até 1 um salário-mínimo e ½ meio mensais); e 

3) Declaração fornecida pelo órgão gestor municipal do CadÚnico que o cadastro da família está atualizado 
e que é membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto Federal n.º 11.016, de 29 de março de 
2022. 

• Os documentos anexos deverão ser enviados exclusivamente em formato PDF, de forma nítida 
e legível, sob pena de não serem analisados.  

2.18. O encaminhamento ou a entrega dos documentos referidos na alínea “g” deverá ser feito unicamente por 
e-mail no período de 09/04/2024 ATÉ ÀS 17:00HS DO DIA 10/04/2024, IMPRETERIVELMENTE. 

2.19. Não serão considerados os documentos entregues por outro meio que não o estabelecido no item 2.18, 
deste Edital. 

http://www.ibamsp-concursos.org.br/
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2.20. Caso o candidato utilize outro meio que não o estabelecido neste Edital terá indeferido seu pedido de 
isenção do pagamento da inscrição. 

2.21. Não será aceita a entrega condicional ou complementação de documentos ou a retirada de documentos 
após a entrega da devida documentação. 

2.22. Às 16H59 DE 10 DE ABRIL DE 2024, o requerimento de isenção do pagamento da inscrição não estará 
mais disponibilizado no site. 

2.23. Todas as informações prestadas no requerimento de pedido de isenção do pagamento da inscrição e nas 
declarações firmadas são de inteira responsabilidade do candidato, assim como a idoneidade dos 
documentos entregues, tornando-se nulos todos os atos deles decorrentes, além de sujeitar-se o candidato 
às penalidades previstas em lei, em caso de irregularidade constatada. 

2.24. O candidato deverá, a partir do dia 24 DE ABRIL DE 2024, acessar o site www.ibamsp-
concursos.org.br e verificar o resultado da solicitação pleiteada. 

2.25. O candidato que tiver: 

a) seu pedido de isenção de taxa de inscrição deferido terá automaticamente sua inscrição efetivada, não 
havendo necessidade de qualquer outro procedimento. 

b) seu pedido de isenção de taxa de inscrição indeferido e queira protocolar/interpor recurso deverá 
observar o disposto no edital de resultado de pedido de isenção da inscrição. 

2.26. A partir de 03 DE MAIO DE 2024, o candidato deverá acessar o site www.ibamsp-concursos.org.br e 
verificar o resultado do recurso interposto. 

2.26.1. O candidato que tiver o recurso indeferido e queira participar deste Certame, deverá acessar 
novamente o “link” próprio na página deste Concurso Público, no site www.ibamsp-
concursos.org.br, clicar em “área do candidato”, digitar seu CPF e data de nascimento, imprimir 
o boleto bancário, bem como proceder ao correspondente pagamento, com o valor da inscrição 
plena, até o último dia do período das inscrições, devendo observar o disposto no Capítulo 2 deste 
Edital. 

2.27.  O candidato que não obtiver o benefício da isenção da inscrição deverá proceder ao recolhimento do valor 
correspondente para ter sua inscrição efetivada, até o dia 10 DE MAIO DE 2024. 

2.28. Os pedidos de isenção do pagamento do valor da inscrição serão analisados pela Prefeitura. 

 

PROCEDIMENTOS PARA EFETIVAÇÃO DA INSCRIÇÃO: 

2.29. As inscrições deverão ser realizadas exclusivamente via Internet, do dia 05 DE ABRIL A 09 DE MAIO DE 
2024 e para inscrever-se o candidato deverá: 

2.29.1. Acessar o site www.ibamsp-concursos.org.br; 

2.29.2. Localizar o link correlato ao presente Concurso Público; 

2.29.3. Ler, na íntegra e atentamente, este Edital e eventuais alterações; 

2.29.4. Preencher total e corretamente o formulário de inscrição optando pelo cargo que deseja concorrer; 

2.29.5. Conferir e transmitir os dados informados; 

2.29.6. Imprimir o boleto bancário; 

2.29.7. Efetuar o pagamento do boleto. 

2.30. Para pagamento do valor da inscrição (conforme tabela do item 1.2) será utilizado o boleto bancário gerado 
no ato da inscrição que deverá ser quitado até o dia 10 DE MAIO DE 2024 respeitado o horário bancário. 

2.30.1. Para segurança do candidato, aconselha-se que o pagamento do boleto seja feito, 
preferencialmente, na rede bancária.  

2.30.2. O IBAM e a Prefeitura do Município de Bebedouro não se responsabilizam por pagamentos 
feitos em Supermercados, Correios, Lojas e Casas Lotéricas ou qualquer outro 
estabelecimento desse gênero. 

2.30.3. O pagamento deverá ser efetivado, impreterivelmente, até o dia 10 DE MAIO DE 2024, caso 
contrário, não será considerado. 

http://www.ibamsp-concursos.org.br/
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2.30.4. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em 
que se encontra o candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente. 

2.30.5. Não será aceito pagamento correspondente à inscrição por depósito em caixa eletrônico, 
via correio, fac-símile, transferência eletrônica, DOC, PIX, ordem de pagamento ou depósito 
comum em conta corrente, condicional, cheque ou fora do período de inscrição ou qualquer 
outro meio diferente do especificado neste Edital. 

2.30.6. O candidato que efetuar o agendamento de pagamento de sua inscrição deverá atentar para a 
confirmação do débito em sua conta corrente. Não tendo ocorrido o débito do valor agendado (e 
consequente crédito na conta do IBAM) a inscrição não será considerada válida. 

2.30.7. As inscrições somente serão consideradas efetivadas após a comprovação do pagamento 
do valor da inscrição; 

2.30.7.1. Serão canceladas as inscrições com pagamento efetuado com valor menor do que 
o estabelecido e as solicitações de inscrição cujos pagamentos forem efetuados 
após a data de encerramento das inscrições ou de formas diferentes às 
estabelecidas neste Capítulo. 

2.30.8. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita a partir de 02 (dois) dias 
úteis após o pagamento do boleto através endereço eletrônico do Instituto Brasileiro de 
Administração Municipal (IBAM) no link correlato ao presente Concurso Público; 

2.30.9. Para efetuar consultas o candidato deverá acessar o site www.ibamsp-concursos.org.br e no 
link “área do candidato” digitar seu CPF e data de nascimento. Para tanto é necessário que o 
candidato cadastre esses dados corretamente.  

2.30.9.1. Caso o candidato não consiga efetuar consultas relativas à sua inscrição, deverá entrar 
em contato com o IBAM por e-mail: atendimento@ibamsp-concursos.org.br. 

2.30.9.2. As correções dos dados cadastrais poderão ser feitas SOMENTE até o término das 
inscrições e mediante pedido do candidato, por e-mail enviado ao IBAM: 
atendimento@ibamsp-concursos.org.br. 

2.30.9.3. O e-mail enviado ao IBAM deverá conter informações suficientes que permitam a 
avaliação da equipe de atendimento para envio da resposta à dúvida apresentada / 
solicitação efetuada pelo candidato. 

2.30.9.4. O candidato que não efetuar as correções dos dados cadastrais (especialmente se o 
dado a ser corrigido for utilizado como critério de desempate) não poderá interpor recurso 
em favor de sua situação após a divulgação dessas informações na lista de classificação, 
arcando com as consequências advindas de sua omissão. 

2.30.10. O candidato inscrito não deverá enviar cópia do documento de identidade ou de qualquer 
documento comprobatório de escolaridade, sendo de sua exclusiva responsabilidade a informação 
dos dados cadastrais no ato da inscrição, sob as penas da lei; 

2.30.11. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal e a Prefeitura Municipal de Bebedouro 
não se responsabilizam por solicitações de inscrições via Internet não recebidas por motivo 
de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, congestionamento de linhas 
de comunicação, erro ou atraso dos bancos ou entidades conveniadas no que se refere ao 
processamento dos pagamentos, bem como outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a transferência de dados. 

2.30.12. As inscrições devem ser feitas com antecedência, evitando o possível congestionamento de 
comunicação no site www.ibamsp-concursos.org.br nos últimos dias de inscrição. 

2.30.13. O descumprimento das instruções de inscrição constante deste Capítulo implicará a não 
efetivação da inscrição. 

2.30.14. O candidato poderá realizar sua inscrição por meio de serviços públicos, tais como Telecentros 
e Infocentros do Programa Acessa São Paulo, que disponibilizam postos (locais públicos para 
acesso à internet) em todas as regiões do Estado de São Paulo. 

2.30.14.1. Estes Programas são completamente gratuitos e disponíveis a todo cidadão. 

2.30.14.2. Para utilizar os equipamentos o candidato deverá efetuar o cadastro, no local, 
apresentando RG e comprovante de residência. 

 

http://www.ibamsp-concursos.org.br/
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3.  DAS INSCRIÇÕES DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 

3.1. A participação de candidato com deficiência no presente Concurso Público será assegurada nos termos 
da Lei 13.146 de 06/07/2015, do artigo 4º do Decreto Federal nº 3.298 de 20 de dezembro de 1.999, 
alterado pelo Decreto Federal nº 5.296 de 02 de dezembro de 2004 e da Súmula 377 do Superior Tribunal 
de Justiça - STJ. 

3.2. Para efeito do que dispõe o inciso VIII do art. 37 da Constituição Federal, serão reservados aos candidatos 
com deficiência 5% (cinco por cento) do número de vagas de cada cargo observada a aptidão plena para 
o exercício das atribuições do cargo escolhido.  

3.2.1. O disposto no item 3.2 não terá incidência nos casos em que a aplicação do percentual de 5% (cinco 
por cento) implique na prática, em majoração indevida do percentual mínimo fixado.  

3.3. O candidato com deficiência, antes de se inscrever deverá verificar se as atribuições do cargo, 
especificadas na Lei e neste Edital, são compatíveis com a sua deficiência. 

3.3.1. Os deficientes somente poderão disputar cargos cujas atividades sejam compatíveis com a sua 
deficiência. 

3.4. O candidato deverá apresentar no ato da inscrição laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença 
– CID, bem como a provável causa da deficiência. 

3.4.1. A entrega do laudo mencionado no item 3.4 é obrigatória (documento original ou cópia 
autenticada) juntamente com o ANEXO III.  

3.4.2. O laudo entregue deverá conter nome completo do candidato, CRM e assinatura do profissional que 
o emitiu, estar legível, sob pena de não ser considerado.  

3.4.3. O laudo terá validade apenas para esse Concurso e não será devolvido. 

3.4.4. O laudo médico mencionado no item 3.4 e o Anexo III deverão ser enviados por meio de 
SEDEX, endereçado à Caixa Postal 68.021 – aos cuidados do IBAM-SP - Departamento de 
Concursos CEP: 04045-972, REF. PREFEITURA DE BEBEDOURO – CONCURSO PÚBLICO 
01/2024 – EDITAL 02 no mesmo período destinado às inscrições (05 DE ABRIL A 09 DE MAIO 
DE 2024), IMPRETERIVELMENTE.  

3.4.5. Caso necessite de condição especial para a realização da prova, o candidato com deficiência deverá 
enviar, juntamente com o laudo mencionado no item 3.4, requerimento constante do Anexo III deste 
Edital contendo informações COMPLETAS E DETALHADAS quanto à condição.  

3.4.5.1. A não solicitação de recursos especiais, ou a solicitação feita tempestivamente, implica a 
sua não concessão no dia da realização das provas. 

3.4.5.2. Para efeito do prazo estipulado no item 3.4.4, será considerada a data de postagem fixada 
pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 

3.4.5.3. O IBAM não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada do 
laudo e do requerimento de solicitação condição especial a seu destino. 

3.5. Nas provas realizadas com auxílio de fiscal ledor, o candidato identificará, para cada questão, a alternativa 
que será marcada pelo fiscal indicado pela Coordenação do IBAM na folha de respostas. 

3.5.1. No caso de utilização de ledor, este transcreverá as respostas para o candidato, não podendo a 
Prefeitura Municipal de Bebedouro e/ou o IBAM serem responsabilizados, posteriormente, por 
qualquer alegação, por parte do candidato, de eventuais erros de transcrição provocados pelo ledor. 

3.6. Para a realização de provas no sistema Braille, as respostas deverão ser transcritas pelo mesmo sistema 
devendo o candidato levar, para esse fim, no dia da aplicação das provas, reglete e punção. 

3.7. A realização das provas em condições especiais, ficará condicionada à possibilidade de o candidato fazê-
las de forma que não importe em quebra de sigilo ou não enseje seu favorecimento frente aos demais 
candidatos. 

3.8. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste capítulo, 
não poderá interpor recurso em favor de sua condição. 

3.9. As alterações quanto às definições e parâmetros de deficiência na legislação federal serão 
automaticamente aplicadas no cumprimento deste Edital. 

3.10. Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis de correção. 
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3.11. A deficiência não poderá ser apresentada como motivo para justificar a concessão de readaptação do 
cargo ou concessão de aposentadoria por invalidez. 

3.12. O candidato com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais 
candidatos no que se refere a conteúdo, avaliação, nota de corte, duração, data, horário e local de 
realização das provas. 

3.13. Os candidatos com deficiência aprovados constarão da listagem geral dos aprovados por cargo e de 
listagem especial. 

3.14. Os candidatos com deficiência aprovados deverão submeter-se, quando convocados, a exame médico a 
ser realizado pela Prefeitura ou por sua ordem, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do 
candidato como pessoa com deficiência ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício da 
função, observada a legislação aplicável à matéria. 

3.14.1. Havendo parecer médico oficial contrário à condição de deficiente, o nome do candidato será 
excluído da listagem correspondente permanecendo somente na lista de classificação geral. 

3.14.2. O candidato que for julgado inapto, em razão da deficiência incompatibilizar-se com o exercício 
das atividades próprias do cargo, será desclassificado do Concurso. 

3.15. A não observância pelo candidato de qualquer das disposições deste Capítulo implicará a perda do direito 
a ser admitido para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

3.16. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 
conhecidos. 

3.16.1. Os documentos encaminhados não serão devolvidos. 

3.17. A divulgação da relação de solicitações deferidas e indeferidas para a concorrência no concurso como 
candidato com deficiência está prevista para o dia 17 DE MAIO DE 2024 no site do IBAM www.ibamsp-
concursos.org.br. 

3.17.1. O candidato cuja inscrição na condição de pessoa com deficiência tenha sido indeferida poderá 
interpor recurso, conforme instruções contidas no Edital de deferimento/indeferimento de inscrição 
como pessoa como deficiência. 

3.17.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão. 

 
4. DO CANDIDATO NEGRO E/OU PARDO 

4.1. Aos candidatos negros e/ou pardos fica assegurada a reserva de vagas neste Concurso Público, na 
proporção de 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas, na forma da lei Municipal nº 3250 de 13 de 
fevereiro de 2003. 

4.2. O candidato que se definir como negro e/ou pardo concorrerá em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que diz respeito ao conteúdo e avaliação das provas. 

4.3. Para concorrer às vagas reservadas aos negros e/ou pardos, o candidato deverá especificar no formulário 
de inscrição, a sua opção. 

4.3.1. Poderão concorrer às vagas reservadas os candidatos que se autodeclararem negros e/ou pardos 
no ato da inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou raça utilizado pela Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. 

4.4. As vagas reservadas ficarão liberadas se não houver ocorrido inscrições no concurso, ou aprovação de 
candidatos negros e/ou pardos 

4.5. O candidato, que não declarar no ato da inscrição, sua opção, não poderá fazê-lo posteriormente ou 
interpor recurso em favor de sua situação. 

4.6. Os inscritos na condição de negros e/ou pardos concorrerão às vagas reservadas para este fim e, se 
classificados, integrarão a lista geral, bem como a especial. 

4.7. No ato da posse o candidato que não comprovar sua condição de negro e/ou pardo será desclassificado 
do Concurso Público, bem como se sujeitará as penas previstas no art. 299 do CPP. 
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4.7.1. Para comprovação de sua condição de negro e/ou pardo o candidato deverá apresentar no ato da 
contratação cópia de documento oficial em que conste especificamente sua cor como sendo preta 
ou parda. 

4.7.2. Não sendo constata a condição de negro e/ou pardo através de documento oficial, será o candidato 
avaliado por seu fenótipo pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento e Participação da 
Comunidade Negra de Bebedouro, sendo seu parecer definitivo na constatação da condição do 
candidato para ser contratado pela reserva de vagas. 

4.7.3. Caso o candidato não seja declarado oficialmente, por documento ou pelo Conselho, como negro 
e/ou pardo, será eliminado deste Concurso, da lista de reserva de vagas de que trata este item, 
ficando então apenas concorrendo na lista de ampla concorrência. 

4.8. Os candidatos negros e/ou pardos participarão do certame em igualdade de condições com os demais 
candidatos, quanto ao conteúdo, avaliação e critérios de aprovação das provas (inclusive corte da prova 
objetiva), data, horário, local de aplicação e à nota mínima exigida em cada etapa. 

4.9. A divulgação da relação de inscritos para a concorrência no concurso como candidato negro está prevista 
a partir do dia 17/05/2024 no site do IBAM. 

4.9.1. O candidato poderá solicitar sua inclusão ou exclusão da opção “candidato negro” apenas nas datas 
constantes no Edital de divulgação mencionado no item 4.9, não podendo fazê-lo posteriormente. 

4.9.2. O candidato que não se manifestar no prazo mencionado no item 4.9.1 será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão. 

4.10. A não observância pelo candidato de qualquer das disposições deste Capítulo implicará a perda do direito 
a ser nomeado para as vagas reservadas aos candidatos negros e afrodescendentes.  

 
 
 
5. DAS FORMAS DE AVALIAÇÃO 

5.1. A seleção dos candidatos será realizada nas seguintes etapas: 

• PROVAS OBJETIVAS de caráter classificatório e eliminatório para todos os candidatos; 

 

 

6. DAS PROVAS OBJETIVAS 

6.1. As provas objetivas de caráter classificatório e eliminatório, com duração de 3 (três) horas, serão 
constituídas por questões de múltipla escolha e terão a seguinte composição: 

 

Cargo(s) Área do conhecimento 
Número de 

itens 
Peso das questões 

Aplicador de Asfalto 
Atendente 
Auxiliar de Serviços Gerais 
Braçal 
Calheiro 
Coveiro 
Funileiro/Pintor Veículos 
Maqueiro 
Servente 
Servente de Pedreiro 
Tapeceiro de Veículos 
Telefonista 

Língua Portuguesa 20 1 

Matemática 10 1 
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Agente Municipal de Trânsito 
Auxiliar de Saúde Bucal 
Auxiliar de Veterinário 
Carpinteiro 
Cozinheiro 
Cuidador de Idosos 
Eletricista 
Encanador 
Escriturário 
Fiscal Ambiental 
Fiscal de Obras 
Fiscal de Posturas 
Jardineiro 
Mecânicos 
Pedreiro 
Pintor 
Serralheiro 
Técnico (todos) 
Topógrafo 

Língua Portuguesa 15 1 

Matemática 5 1 

Conhecimentos Específicos 10 2 

Ensino Superior 

Língua Portuguesa 15 1 

Informática  5 1 

Conhecimentos Específicos 20 2 

6.1.1. O conteúdo das provas consta do Anexo II deste Edital. 

6.1.2. Cada questão apresentará 4 (quatro) opções de respostas. 

6.1.3. Para cada acerto será computado o peso de cada questão. 

6.1.4. Para ser considerado habilitado na Prova objetiva o candidato deverá ter obtido, no mínimo, 50% 
(cinquenta por cento) do total de pontos da prova objetiva. 

6.2. Os candidatos que não se enquadrarem na margem estabelecida no item anterior, independente da 
nota obtida na prova objetiva, serão excluídos do Concurso Público. 

6.3. As provas objetivas, para todos os cargos, estão previstas para os dias 02 e 09 DE JUNHO DE 2024. 

6.3.1. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares adequados existentes nas 
escolas localizadas na cidade de Bebedouro, o IBAM reserva-se o direito de alocá-los em cidades 
próximas, não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao transporte e alojamento 
dos candidatos. 

6.3.2. A confirmação da data e as informações sobre horários e locais serão divulgados oportunamente 
através de Edital de Convocação para as provas a ser publicado no dia 24 DE MAIO DE 2024 no 
site do IBAM www.ibamsp-concursos.org.br. 

6.3.2.1. O IBAM poderá enviar informações referentes à convocação por e-mail, no endereço 
eletrônico informado pelo candidato no ato da inscrição, sendo de exclusiva 
responsabilidade do candidato a manutenção/atualização de seu correio eletrônico. 

6.3.2.2. Não serão encaminhados informativos a candidatos cujo endereço eletrônico informado no 
Formulário de Inscrição esteja incompleto ou incorreto. 

6.3.2.3. O IBAM e a Prefeitura de Bebedouro não se responsabilizam por informações de 
endereço eletrônico incorretas, incompletas ou por falha na entrega/recebimento de 
mensagens eletrônicas causada por caixa de correio eletrônico cheia, filtros, 
AntiSpam, eventuais truncamentos ou qualquer outro problema de ordem técnica, 
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sendo aconselhável sempre consultar o site do IBAM para verificar as informações 
que lhe são pertinentes. 

6.3.2.4. A comunicação feita por intermédio de e-mail é meramente informativa devendo o candidato 
acompanhar no site do IBAM www.ibamsp-concursos.org.br a publicação do Edital de 
Convocação para as provas.  

6.3.2.5. O IBAM e a Prefeitura de Bebedouro não se responsabilizam por publicações feitas em 
outros sites ou em jornais diversos sendo as publicações oficiais aquelas realizadas nos 
sites do IBAM e do Jornal do Município e afixado no quadro de avisos da Prefeitura Municipal 
de Bebedouro/SP.   

6.3.2.6. As provas escritas objetivas serão de caráter classificatório e eliminatório e se constituirão 
de questões objetivas de múltipla escolha. 

6.3.2.7. A prova objetiva avaliará o conhecimento dos candidatos nos conteúdos constantes do 
Anexo II deste Edital. 

6.4. Ao candidato só será permitida a realização das provas na respectiva data, no local e no horário, 
constantes das listas afixadas nos locais de aplicação das provas, no Edital de Convocação divulgado no 
site do Instituto Brasileiro de Administração Municipal – IBAM. 

6.4.1. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova objetiva com antecedência mínima 
de 30 minutos do horário divulgado no Edital de Convocação para fechamento dos portões. 

6.4.2. O candidato que se apresentar após o horário determinado pelo Edital de Convocação para 
fechamento dos portões será automaticamente excluído do Certame, seja qual for o motivo alegado 
para seu atraso. 

6.4.2.1. Não será admitido, em nenhuma hipótese, o ingresso do candidato no local da prova após 
o horário estabelecido para fechamento dos portões  

6.4.3. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, vista ou repetição de prova ou ainda, 
aplicação da prova em outra data, local ou horários diferentes dos divulgados no Edital de 
Convocação. 

6.4.4. A fim de evitar atrasos, recomenda-se que os candidatos verifiquem com antecedência o local onde 
realizarão suas provas, a disponibilidade de estacionamento e vagas nas imediações, as opções de 
transporte público consultando antes horários e frequências das linhas de ônibus aos domingos; 
bem como, rotas e tempo de deslocamento. 

6.4.5. O IBAM e a Comissão do Concurso não se responsabilizam por fatos externos que impeçam 
o candidato de chegar ao local de aplicação das provas no horário apropriado e que 
independem da organização do Concurso já que não possuem gerência sobre trânsito ou 
tráfego bem como outras situações que escapam de seu âmbito de atuação. 

6.4.6. O candidato não poderá alegar desconhecimentos quaisquer sobre a realização da prova como 
justificativa de sua ausência.  

6.4.7. A ausência do candidato na sala de provas, por qualquer que seja o motivo, caracterizará 
desistência do mesmo e resultará na eliminação do Concurso Público. 

6.5. Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver portando documento original de 
identidade que bem o identifique, ou seja: Cédula Oficial de Identidade (RG), Carteira Expedida por 
Órgão ou Conselho de Classe (CREA, OAB, CRC, CRM etc.); Certificado de Reservista; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira Nacional de Habilitação com foto ou em 
aplicativo por meio de smartphone ou Passaporte. 

6.5.1. É aconselhável que o candidato esteja portando, também, o comprovante de inscrição: Boleto 
Bancário pago.  

6.5.1.1. O comprovante de inscrição – boleto bancário pago – não terá validade como documento 
de identidade. 

6.5.1.2. Não serão aceitos como documentos de identidade outros documentos que não os 
especificados no item 6.5, com exceção da CNH e do RG dos estados que emitem, através 
de aplicativo oficial.  

6.5.2. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitirem, com clareza, a 
identificação do candidato. 

6.5.2.1. Documentos violados e rasurados não serão aceitos. 

http://www.ibamsp-concursos.org.br/
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6.5.3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento 
de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que ateste 
o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, sendo então 
submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em 
formulário próprio. 

6.5.3.1. A identificação pessoal será exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação 
apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador.  

6.6. No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não constar nas listagens oficiais 
relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, o Instituto Brasileiro de 
Administração Municipal procederá à inclusão do candidato, mediante a apresentação do boleto bancário 
com comprovação de pagamento, e preenchimento de formulário específico. 

6.6.1. A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional e será analisada pelo 
Instituto Brasileiro de Administração Municipal com o intuito de se verificar a pertinência da referida 
inscrição. 

6.6.2. Constatada a improcedência da inscrição a mesma será automaticamente cancelada sem direito a 
reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela 
decorrentes. 

6.6.3. Contra o ato de cancelamento mencionado no item anterior não caberá recurso, independentemente 
de qualquer formalidade. 

6.7. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal (IBAM), objetivando garantir a lisura e a idoneidade do 
Concurso Público – o que é de interesse público e, em especial dos próprios candidatos – bem como a 
sua autenticidade, solicitará aos candidatos, quando da aplicação das provas, o registro de sua assinatura 
em campo específico na folha de respostas, bem como de sua autenticação digital.  

6.7.1. Após a assinatura da lista de presença e recebimento por parte do candidato da folha de respostas, 
o mesmo somente poderá se ausentar da sala acompanhado por um fiscal. 

6.8. O candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor auricular ou óculos de sol deverá 
ter justificativa médica e o(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. 

6.9. O uso de quaisquer funcionalidades de aparelhos, tais como telefone celular (e seus aplicativos), aparelhos 
sonoros, receptor/transmissor, gravador, agenda eletrônica, tablet, notebook ou similares, calculadora, 
palmtop, relógio com calculadora e/ou receptor, qualquer equipamento que possibilite comunicação 
externa, incorrerá em exclusão do candidato do Certame, mesmo que o aparelho esteja dentro do envelope 
de segurança que será distribuído pelo IBAM. 

6.9.1. Os celulares e outros aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados até a saída do 
candidato do local de realização das provas. 

6.9.2. É aconselhável que os candidatos retirem as baterias dos celulares, garantindo que nenhum som 
seja emitido, inclusive do despertador caso seja ativado. 

6.9.3. É aconselhável que o candidato não leve nenhum dos objetos mencionados nos itens anteriores no 
dia da realização das provas. 

6.9.4. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal não se responsabilizará por perda ou extravio de 
documentos ou objetos ocorrido no local de realização das provas, nem por danos neles causados. 

6.9.5. O IBAM e a Comissão do Concurso Público poderão, no dia da realização das provas, solicitar que 
os candidatos que estejam portando mochilas ou grandes volumes, que deixem esses pertences 
aos cuidados do fiscal de sala ou da Coordenação do Prédio que tomará providências para que tais 
materiais sejam lacrados, protegidos e mantidos à distância de seus usuários, durante a aplicação 
das provas. 

6.10. Aconselha-se que os candidatos levem consigo, no dia da prova, apenas o documento de identificação e 
caneta esferográfica (azul ou preta) para resolução de sua prova. O uso de caneta de tinta de outra cor 
ou de lápis no espaço destinado ao texto definitivo acarretará a atribuição de nota zero à prova. 

6.11. Durante a prova, não serão permitidas qualquer espécie de consulta a terceiros, a códigos, livros, 
manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa.  

6.11.1. Quando, após a prova, for constatada, por meio eletrônico, estatístico, visual ou 
grafológico, a utilização de processos ilícitos, o candidato terá sua prova anulada e será 
automaticamente eliminado do Concurso. 
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6.12. Nas provas objetivas, o candidato deverá assinalar as respostas na folha de respostas personalizadas, 
único documento válido para a correção das provas. O preenchimento da folha de respostas será de inteira 
responsabilidade do candidato que deverá proceder em conformidade com as instruções específicas 
contidas na capa do caderno de questões e na folha de respostas. 

6.12.1. O candidato deverá ler atentamente as instruções contidas na Capa do Caderno de 
Questões e na Folha de Respostas. 

6.12.2. As instruções contidas no Caderno de Questões e na Folha de Respostas deverão ser 
rigorosamente seguidas sendo o candidato único responsável por eventuais erros 
cometidos. 

6.12.3. O preenchimento da folha de respostas será de inteira responsabilidade do candidato que 
deverá proceder em conformidade com as instruções específicas contidas na capa do 
caderno de questões e na folha de respostas. 

6.12.4. Todas as folhas de respostas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico. 

6.13. O candidato deverá preencher os alvéolos, na Folha de Respostas da Prova Objetiva, com caneta 
esferográfica de tinta preta ou azul. O uso de caneta de tinta de outra cor ou de lápis no espaço 
destinado ao texto definitivo acarretará a atribuição de nota zero à prova. 

6.13.1. Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de uma 
marcação, emenda ou rasura, ainda que legível. 

6.13.2. O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar ou, de qualquer modo, danificar a Folha 
de Respostas sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de correção 
da mesma. 

6.13.3. Em hipótese alguma haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato. 

6.14. O candidato deverá informar ao fiscal de sua sala qualquer irregularidade nos materiais recebidos no 
momento da aplicação das provas não sendo aceitas reclamações posteriores. 

6.14.1. Nos casos de eventual falta de Caderno de Questões/material personalizado de aplicação das 
provas, em razão de falha de impressão, número de provas incompatível com o número de 
candidatos na sala ou qualquer outro equívoco na distribuição de prova/material, o IBAM tem a 
prerrogativa para entregar ao candidato prova/material reserva não personalizado 
eletronicamente, o que será registrado em atas de sala e de coordenação. 

6.15. O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal a Folha de Respostas devidamente assinada e 
identificada com sua impressão digital. 

6.15.1. Somente após decorrido o tempo de UMA HORA E MEIA de início das provas, o candidato poderá 
deixar definitivamente a sala de aplicação das provas. 

6.15.1.1. Somente após decorrido o tempo de uma hora e meia o candidato poderá levar 
consigo o Caderno de Questões da Prova Objetiva. 

6.15.1.2. O horário do efetivo início da prova será definido em cada sala de aplicação, após os 
devidos esclarecimentos feitos pelo fiscal da sala. 

6.15.1.3. Não serão disponibilizados Cadernos de Provas por outras formas e meios além do 
descrito no item 6.15.1.1 

6.15.2. Será anulada a prova do candidato que não devolver a sua folha de respostas no tempo estipulado 
como término em sua sala de aplicação. 

6.15.3. Os 02 (dois) últimos candidatos a terminarem as provas somente poderão deixar o local de 
aplicação juntos devendo assinar a ata de sala para comprovar tal fato. 

6.16. A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização das provas, deverá levar um 
acompanhante com maioridade legal que ficará em sala reservada e que será responsável pela guarda da 
criança. 

6.16.1. O acompanhante que ficará responsável pela criança, também deverá permanecer no local 
designado pela Coordenação, e se submeterá a todas as normas constantes deste Edital, inclusive 
no tocante ao uso de equipamento eletrônico e celular. 

6.16.2. A candidata, nesta condição, que não levar acompanhante, não realizará a prova. 

6.16.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação no tempo de duração de prova. 
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6.16.4. Exceto no caso previsto no item 6.16, não será permitida a presença de acompanhante no local 
de aplicação das provas. 

6.17. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude 
de afastamento do candidato da sala. 

 
7. DA CLASSIFICAÇÃO 

7.1. Os candidatos habilitados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final, em listas de 
classificação para cada cargo. 

7.2. A pontuação final do candidato corresponderá à nota da prova objetiva.  

7.3. Serão emitidas três listas: uma geral, contendo todos os candidatos habilitados, incluindo os 
deficientes e os negros habilitados com a nota de corte da lista geral, uma especial para os 
candidatos negros habilitados e uma especial para os candidatos com deficiência habilitados. 

7.3.1. Não ocorrendo inscrição no Concurso Público ou aprovação de candidatos negros ou com 
deficiência, será elaborada somente a Lista de Classificação Final Geral. 

7.4. Em caso de igualdade da pontuação final, serão aplicados, sucessivamente os seguintes critérios de 
desempate: 

a) Candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei Federal nº 
10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 

b) Candidato que obtiver maior pontuação nas questões de conhecimentos específicos; 

c) Candidato que obtiver maior pontuação em língua portuguesa; 

d) Candidato mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 60 (sessenta) anos; 

e) Candidato que tiver exercido a função de jurado, a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 e 
até o último dia do período das inscrições para este Concurso Público desde que obedecidas as regras 
estabelecidas neste Edital para utilização desse critério de desempate. 

7.5. Persistindo ainda o empate, poderá ser realizado sorteio com a participação dos candidatos envolvidos, 
no momento da convocação para nomeação. 

7.6. No ato da inscrição, o candidato fornecerá as informações necessárias para fins de desempate, estando 
sujeito às penalidades impostas pela Administração Municipal, em caso de inverídicas. 

 

8. DOS RECURSOS  

8.1. O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) dias úteis do fato que lhe deu origem, a contar 
do dia divulgação/ocorrência do evento que motivou a reclamação. 

8.2. Para a interposição de recurso referente ao edital de abertura, aplicação da prova objetiva, gabarito, notas 
das provas e de classificação final, o candidato deverá, obrigatoriamente, acessar o endereço eletrônico 
www.ibamsp-concursos.org.br, no link “RECURSOS” e preencher o formulário/tela próprio 
disponibilizado para o recurso e enviá-lo das 09 às 16h de cada dia, devendo o candidato utilizar 
um formulário/tela para cada questão no caso de recurso contra o gabarito, respeitando o limite 
máximo de 2.500 caracteres para cada formulário, quando for o caso. 

8.3. Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo estipulado 
neste Edital, não sendo aceitos recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso daquele em 
andamento. 

8.4. Será liminarmente indeferido o recurso: 

a) Que não estiver devidamente fundamentado ou não possuir argumentação lógica e consistente que 
permita sua adequada avaliação; 

b) Que for apresentado fora do prazo a que se destina ou relacionado a evento diverso; 

c) Interposto por outra via, diferente da especificada neste Capítulo; 

d) Que apresentar contestação referente a mais de uma questão no mesmo formulário, devendo o 
candidato utilizar um formulário para cada questão, objeto de questionamento; 

e) Cuja fundamentação não corresponda à questão recorrida; 
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f) Cujo teor desrespeite a Banca Examinadora; 

g) Contra terceiros; 

h) Em coletivo; 

i) Que esteja em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo e nas instruções constantes 
dos Editais de divulgação dos eventos. 

8.5. Não haverá segunda instância de recurso administrativo; reanálise de recurso interposto ou pedidos de 
revisão de recurso. 

8.6. Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos presentes 
à prova, independente de terem recorrido. 

8.7. Caso haja alteração no gabarito divulgado por força de impugnações ou correção, as provas serão 
corrigidas de acordo com as alterações promovidas, considerando-se as marcações feitas pelos 
candidatos na(s) alternativa(s) considerada(s) correta(s) para a questão. 

8.8. A anulação de questão não acarreta atribuição de pontos adicionais, além daqueles a que o candidato 
prejudicado tem direito. 

8.9. No caso de procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá eventualmente haver 
alteração dos resultados obtidos pelo candidato em qualquer etapa ou ainda poderá ocorrer a 
desclassificação do mesmo. 

8.10. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo estabelecido e que possuírem 
fundamentação e argumentação lógica e consistente, que permita sua adequada avaliação. 

8.11. Não serão respondidos os recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso do questionado, 
sendo considerados extemporâneos. 

8.12. O gabarito divulgado poderá ser alterado, em função dos recursos interpostos e as provas objetivas serão 
corrigidas de acordo com as alterações promovidas. 

8.13. A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso, das diversas etapas do Concurso Público, será 
irrecorrível e será divulgada nos sites do IBAM www.ibamsp-concursos.org.br. 

8.14. A Comissão Especial de Concurso Público, constitui última instância para recurso, sendo soberana em 
suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

8.15. A interposição de recursos não obsta o regular andamento do cronograma do Concurso. 

 
9. DA NOMEAÇÃO E POSSE 

9.1. A posse e o exercício far-se-ão na forma estabelecida na Legislação que disciplina o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos do Município de Bebedouro/SP e a Lei complementar n° 145/2022. 

9.2. A admissão dos candidatos aprovados, de acordo com as necessidades da Administração, obedecerá 
rigorosamente à ordem de classificação final e as condições dispostas neste Edital, respeitando-se o limite 
das vagas destinadas aos candidatos com deficiência. 

9.3. A aprovação do candidato não isenta o mesmo da apresentação e custos dos documentos pessoais 
exigíveis para a nomeação, bem como os exames médicos que a Prefeitura julgar necessários.  

9.4. Independentemente da aprovação nas provas, os candidatos somente serão nomeados se aprovados nos 
exames médicos e psicológicos realizados pela Prefeitura ou por sua ordem. 

9.5. O contato realizado pela Prefeitura Municipal de Bebedouro com o candidato, por telefone ou 
correspondência, não tem caráter oficial, é meramente informativo, não sendo aceita a alegação do não 
recebimento como justificativa de ausência ou de comparecimento em data, local ou horário incorretos, 
sendo do candidato a responsabilidade de acompanhar pela “Imprensa Oficial do Município e afixado no 
quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Bebedouro/SP” e no site oficial do Munícipio de Bebedouro 
www.bebedouro.sp.gov.br, a publicação das respectivas convocações. A Prefeitura Municipal de 
Bebedouro poderá, a seu critério, por questões de logística, substituir a convocação da Imprensa Oficial, 
pelo envio de telegrama. Como condição para a posse, o candidato deverá apresentar-se na data e local 
designado, munido dos documentos originais e respectivas cópias exigidas no ato da convocação, os quais 
deverão ser comprobatórios do atendimento dos requisitos previstos no Item 2.6 deste Edital e ao 
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suprimento de demais informações necessárias ao seu cadastro funcional. Não serão aceitos protocolos 
dos documentos exigidos, nem a apresentação apenas das suas fotocópias, mesmo autenticadas. 

 
10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a tácita aceitação das 
condições do Concurso, tais como se acham estabelecidas no Edital de Abertura e nas normas legais 
pertinentes, bem como em eventuais aditamentos e instruções específicas para a realização do certame, 
acerca das quais não poderá alegar desconhecimento. 

10.2. A aceitação dos termos deste edital visa também registrar a manifestação livre e inequívoca pela 
qual o candidato concorda com o tratamento dos seus dados pessoais para finalidade específica, 
em conformidade com a Lei n° 13.709 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 

10.3. Não será fornecida informação relativa à convocação, ao resultado das provas e resultado final via telefone 
ou e-mail, bem como atestados ou declarações pela participação no Certame. 

10.4. No dia da realização das provas não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação ou 
pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas ou os critérios de avaliação 
e classificação. 

10.5. Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público (sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou em outros relativos ao 
Concurso, nos comunicados, nas instruções aos candidatos e/ou nas instruções constantes da Prova), o 
candidato que: 

a) Apresentar-se após o horário estabelecido para fechamento dos portões do prédio, inadmitindo-se 
qualquer tolerância; 

b) Não comparecer às provas seja qual for o motivo alegado; 

c) Apresentar-se em local diferente da convocação oficial; 

d) Não apresentar o documento que bem o identifique; 

e) Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal; 

f) Ausentar-se do local de provas antes do tempo mínimo de permanência; 

g) Ausentar-se da sala de provas levando folha de respostas ou outros materiais não permitidos, sem 
autorização; 

h) Estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte; 

i) For apanhado em flagrante tentativa de burla, fraude ou falsificação na realização da prova, sem 
prejuízo da deflagração do procedimento cabível; 

j) For surpreendido em comunicação com outras pessoas, dando ou recebendo auxílio para a execução 
das provas, ou utilizando-se de livros, notas ou impressos não permitidos ou máquina calculadora ou 
similar; 

k) Estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico ou de comunicação; 

l) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido e 
descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas ou com os demais candidatos; 

m) Prestar, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 

n) Fotografar, filmar a realização de sua prova ou de terceiros ou registrar qualquer imagem do 
local de aplicação das provas; 

o) Descumprir qualquer regra estabelecida neste Edital, nas retificações e no Edital de 
Convocação para a realização das provas. 

10.6. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentos, ou outras irregularidades constatadas no 
decorrer do processo, verificadas a qualquer tempo, acarretará a nulidade da inscrição, prova ou a 
admissão do candidato, sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, cível ou criminal cabíveis. 

10.7. Todos os atos relativos ao presente Concurso, convocações, avisos e resultados até sua homologação 
serão publicados no site www.ibamsp-concursos.org.br sendo de responsabilidade do candidato 
acompanhar todos os atos relativos ao Concurso Público por esses meios. 

10.8. Compete à banca examinadora a deliberação sobre o grau de dificuldade da prova e a quantidade de 
questões por assunto. 
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10.9. A Prefeitura Municipal de Bebedouro e o IBAM se eximem das despesas decorrentes de viagens e 
estadas dos candidatos para comparecimento a qualquer prova do Concurso Público, bem como 
objetos pessoais esquecidos e danificados nos locais de prova. 

10.10. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito circunstância que será mencionada em Edital 
ou aviso a ser publicado, sendo do candidato a responsabilidade de acompanhar e pelo site do IBAM 
(www.ibamsp-concursos.org.br) as eventuais retificações. 

10.11. A Prefeitura Municipal de Bebedouro e o Instituto Brasileiro de Administração Municipal não se 
responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este Concurso. 

10.12. O prazo de validade deste Concurso é de 02 (DOIS) ANOS, a contar da data de homologação, 
podendo ser prorrogado pelo período complementar de 02 (DOIS) ANOS, a juízo da Administração 
Municipal. 

10.13. O resultado final do Concurso será homologado pelo Prefeito de Bebedouro. 

10.14. A publicação dos atos relativos à convocação para posse e nomeação, após a homologação do Concurso, 
serão de competência exclusiva da Prefeitura de Bebedouro. 

10.15. Não serão fornecidos atestados, declarações, certidões, relativos à habilitação, classificação ou nota de 
candidatos valendo para tal fim os resultados divulgados através do site do IBAM www.ibamsp-
concursos.org.br.  

10.16. Não serão fornecidas informações e documentos pessoais de candidatos a terceiros, em atenção 
ao disposto no artigo 31 da Lei Federal nº 12.527 de 18 de novembro de 2011. 

10.17. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital de Concurso Público, perante a Prefeitura Municipal, 
o candidato que não o fizer até o segundo dia útil, após a publicação do mesmo. 

10.18. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e duvidosos serão resolvidos, em 
caráter irrecorrível, pela Comissão designada para a realização do presente Concurso Público e 
pelo IBAM, no que couber. 

10.19.  Fica estabelecido por este edital, o foro da Comarca de Bebedouro para dirimir qualquer pendência 
relativa ao presente concurso, à exceção de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

BEBEDOURO, 04 DE ABRIL DE 2024. 

 
 

Prefeitura Municipal de Bebedouro /SP 
Lucas Gibin Seren – Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
CONCURSO PÚBLICO 01/2024 – EDITAL 02 

ANEXO I – DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS (conforme legislação em vigor) 

 

CARGOS 
ATRIBUIÇÕES 

 
AGENTE MUNICIPAL 

DE TRÂNSITO 

Cumprir e fazer cumprir a legislação de trânsito no âmbito da competência 
territorial do Município. Executar a operação e fiscalização de trânsito e 
emitir autuações por infrações à legislação vigente. Cumprir e fazer 
cumprir a legislação e normas de trânsito no âmbito da competência 
municipal. Executar a fiscalização de trânsito e emitir as autuações 
cabíveis por infrações de circulação, estacionamento e parada previstas 
no CTB no exercício regular do Poder de Polícia de Trânsit o. Executar as 
atividades de fiscalização de trânsito objeto de convênios específicos. 
Executar, mediante prévio planejamento do setor competente, operações 
de trânsito, objetivando a fiscalização do cumprimento das normas de 
trânsito. Lavrar autos de infração, mediante declaração com preciso 
relatório do fato e suas circunstâncias. Realizar a fiscalização ostensiva 
do trânsito com a execução de ações relacionadas à segurança dos 
usuários das vias urbanas. Interferir sobre o uso regular da via, com 
medidas de segurança, tais como controlar, desviar, limitar ou interromper 
o fluxo de veículos sempre que, em função de acidente automobilístico, 
se fizer necessário ou quando o interesse público assim o determinar. 
Operar o trânsito de veículos, de pedestres e de animais. Operar o sistema 
de sinalização, aos dispositivos e os equipamentos de controle viário. 
Operar o trânsito em obras, garantindo a segurança de veículos e 
pedestres. Fiscalizar os serviços de escolta e adotar as medidas de 
segurança relativas aos serviços de remoção de veículos. Fiscalizar o 
nível de emissão de poluentes e ruídos. Fiscalizar e autuar por infrações 
relativas ao excesso de peso, dimensões e lotação de veículos. Fiscalizar 
o cumprimento da norma contida no art. 95 da Lei n° 9.503 de 23  de 
setembro de 1997, no que tange a execução de obra em via pública. 
Propor estudos e soluções para melhoria de circulação e segurança de 
veículos, pedestres e ciclistas. Zelar pela livre circulação de veículos e 
pedestres nas vias urbanas do município, representando aos superiores 
sobre defeitos ou falta de sinalização, ou ainda, imperfeições na via que 
coloquem em risco seus usuários. Elaborar relatórios sobre operações que 
lhe forem incumbidas. Participar de projetos e campanhas educativa de 
trânsito. Executar quaisquer outras atividades típicas do cargo e/ou do 
órgão de lotação. 

AJUDANTE DE 
MARCENARIA 

Preparar o ambiente de trabalho para a confecção de projetos em madeira. 
Seguir planos de corte e cortar peças. Ajudar nas correções de projetos 
quando necessário. Dar suporte no processo de montagem. Auxiliar em 
todas as fases do processo de confecção e montagem (carregar, 
descarregar, parafusar, calibrar portas, lixar, desempenar entre outras). 
Executar suas atividades sob a supervisão direta do marceneiro ou chefe 
imediato. Auxiliar nos acabamentos. Limpar e organizar o ambiente de 
trabalho e as ferramentas. Fazer manutenção preventiva de 
equipamentos. Afiar serras, plainas e ferramentas manuais. Ajudar na 
identificação de problemas e defeitos nas peças. Prestar o auxílio ao 
marceneiro em todos os locais em que lhe for determinado. Respeitar as 
normas e procedimentos técnicos, ambientais, de qualidade, saúde e 
segurança. Utilizar dos EPIs necessários. Operar máquinas de corte, 
polimento, serra e instrumentos de medição se autorizado e sob a 
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supervisão do marceneiro ou chefe imediato. Realizar outras atribuições 
inerentes à sua função. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível 
de complexidade associadas ao ambiente organizacional e que lhe forem 
determinadas por sua chefia imediata.  

 
APLICADOR DE 

ASFALTO 

Executar serviços no auxílio à recuperação da malha viária, 
principalmente nas operações denominadas “tapa -buracos”, os quais 
consistem basicamente em limpeza, distribuição de material asfáltico, 
compactação do solo e do referido material. Ter noções básicas de 
segurança do trabalho, especialmente em relação a interdição e liberação 
do trânsito. Distribuir e efetuar reparos de ferramentas. Zelar pela limpeza 
e conservação de equipamentos e dependências. Ter conhecimentos 
básicos sobre operação de equipamentos compactadores do tipo “Placa  
Vibratória” e “Espargidor”. Executar outras tarefas da mesma natureza ou 
nível de complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente 
organizacional determinadas pelo superior imediato.  

 
ASSISTENTE SOCIAL 

a) atribuições exercidas junto à área de assistência social: elaborar, 
implementar, executar e avaliar políticas sociais junto a órgãos da 
administração pública, direta ou indireta, empresas, entidades e 
organizações populares; elaborar, coordenar, executar e avaliar planos, 
programas e projetos que sejam do âmbito de atuação do serviço social 
com participação da sociedade civil; encaminhar providências e prestar 
orientação social a indivíduos, grupos e à população; orientar indivíduos 
e grupos de diferentes segmentos sociais no sentido de identificar 
recursos e de fazer uso dos mesmos no atendimento e na defesa de seus 
direitos; planejar, organizar e administrar benefícios e serviços sociais; 
planejar, executar e avaliar as pesquisas que possam contribuir para 
análise da realidade social e para subsidiar ações profissionais; prestar 
assessoria e consultoria a órgãos da administração pública direta e 
indireta, empresa privadas e outras entidades com relação a planos, 
programas e projetos do âmbito de atuação do serviço social; prestar 
assessoria e apoio aos movimentos sociais em matéria relacionada às 
políticas sociais no exercício e na defesa dos direitos civis, políticos e 
sociais da coletividade; planejamento, organização e administração de 
serviços sociais e de unidade de serviço social; realizar estudos 
socioeconômicos com os usuários para fins de benefícios e serviços 
sociais junto a órgãos da administração pública direta e indireta; 
coordenar seminários, encontros, congressos e eventos assemelhados 
sobre assuntos de serviço social, b) atribuições desenvolvidas junto à área 
de recursos humanos: coordenar, elaborar, executar, supervisionar e 
avaliar estudos, pesquisas, planos, programas e projetos na área de 
serviço social que proporcionem a melhoria da qualidade de vida dos 
servidores municipais; atuar na identificação de fatores psicossociais e 
econômicos que estejam interferindo na vida funcional do servidor; 
realizar estudo socioeconômico dos servidores para fins de benefícios e 
serviços sociais da administração pública direta e indireta, encaminhando-
o aos recursos que se fizerem necessários; realizar vistorias, perícias 
técnicas, laudo periciais, informações e pareceres sobre matéria de 
serviço social relacionados aos servidores; elaborar, executar e av aliar 
projetos de readaptação e reabilitação professional e social de servidores, 
junto ao setor de pessoal, c) atribuições desenvolvidas junto à área de 
educação: estabelecer diretrizes relacionadas à realidade social do aluno, 
para nortear os planos e at ividades da escola; aplicar pesquisas de 
natureza socioeconômica e familiar ou outros instrumentos adequados 
para o conhecimento do corpo discente, tornando o atendimento, 
preventivo individual ou grupai, mais eficiente; proceder à análise 
diagnostica e à intervenção planejada, elaborando planos para eliminar ou 
minimizar as causas que levam os alunos a apresentarem desempenho 
considerado insuficiente, frequência irregular ou dificuldades pessoais e 
familiares; prestar orientação aos servidores da rede municipal de ensino 
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quanto aos problemas de origem social que afetam o comportamento 
escolar do aluno; equacionar e atuar na minimização dos problemas 
referentes à evasão escolar e à repetência; avaliar casos de 
desajustamento social de alunos, utilizando instrumental adequad o para 
desenvolver programas de orientação familiar, contribuindo para a eficácia 
da ação educativa; atuar de forma integrada com outros profissionais da 
área educacional, d) atribuições desenvolvidas junto à área da saúde: 
participar dos programas de saúde físico-mental da comunidade, 
promovendo e divulgando os meios profiláticos, preventivos e 
assistenciais, para mobilizar os recursos necessários à complementação 
do tratamento médico; assistir o servidor em problemas referentes à 
readaptação profissional por diminuição da capacidade de trabalho 
proveniente de moléstia ou acidente, à concessão de licenças ou em 
outros correlatos; orientar os servidores em suas relações empregatícias, 
para possibilitar a solução adequada ao caso; acompanhar a evolução 
psicofísica de indivíduos em convalescença, proporcionando-lhes os 
recursos assistenciais necessários, para ajudar sua integração ou 
reintegração ao meio social, e) atribuições comuns a todas as áreas: 
elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de 
atuação; participar das atividades administrativas, de controle e de apoio 
referentes à sua área de atuação; participar das atividades de treinamento 
e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-a sem serviço 
ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o 
desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de 
atuação; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da 
prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, 
emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou 
problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revis ando e 
discutindo trabalhos técnico- científicos, para fins de formulação de 
diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao município; realizar 
outras atribuições compatíveis com sua especialização professional.  

 
ATENDENTE 

Atender o munícipe ou visitante, identificando-o e averiguando suas 
pretensões para prestar-lhe informações e providenciar o seu devido 
encaminhamento. Registrar as visitas e os telefonemas atendidos, 
anotando dados pessoais e comerciais do munícipe ou vis itante para 
possibilitar o controle dos atendimentos diários. Receber 
correspondências endereçadas à administração municipal, bem como aos 
servidores, registrando em livro próprio para possibilitar sua correta 
distribuição. Realizar agendamentos. Cuidar dos arquivos. Operar 
sistemas informatizados à sua disposição no local de trabalho, a fim de 
providenciar cadastros, alimentação com informações, impressão de 
relatórios, preenchimento de planilhas e o que mais se fizer necessário. 
Abrir e-mails, enviar arquivos. Organizar planilhas e pastas. Executar 
outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.  

 
AUXILIAR DE SAÚDE 

BUCAL 

Organizar e executar atividades de higiene bucal; processar filme 
radiográfico; preparar o paciente para o atendimento; auxiliar e 
instrumentar os profissionais nas intervenções clínicas, inclusive em 
ambientes hospitalares; manipular materiais de uso odontológico; 
selecionar moldeiras; preparar modelos em gesso; registrar dados e 
participar da análise das informações relacionadas ao controle 
administrativo em saúde bucal; executar limpeza, assepsia, desinfecção e 
esterilização do instrumental, equipamentos  odontológicos e do ambiente 
de trabalho; realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde 
bucal; aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, 
manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos; desenvolver 
ações de promoção da saúde e prevenção de riscos ambientais e 
sanitários; realizar em equipe levantamento de necessidades em saúde 
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bucal; adotar medidas de biossegurança visando ao controle de infecção, 
sempre sob supervisão do dentista; executar outras atividades atinentes 
ao cargo. 

 
AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS 

Executar trabalho rotineiro de limpeza em geral em edifícios, salas, 
escritórios, sanitários, corredores e outros, espanando, lavando, 
encerando dependências, móveis, utensílios e instalações, para manter 
condições de higiene e conservação. Distribuir alimentos, segundo 
instruções recebidas, proceder à feitura do café, chá, sanduíches, etc. 
Manter a ordem e a higiene no local de trabalho. Preparar e distribuir 
merendas, selecionando alimentos, preparando refeições ligeiras, 
distribuindo-as aos comensais, atendendo programa alimentar 
preestabelecido. Executar outras atribuições determinadas pelo superior 
imediato. 

 
AUXILIAR DE 
VETERINÁRIO 

Auxiliar o Veterinário em todas as tarefas que lhe forem solicitadas. 
Realizar procedimentos de enfermagem veterinária, sob supervisão. Fazer 
a coleta de materiais para exames laboratoriais. Informar as condições de 
saúde dos animais para o veterinário, conforme normas estabelecidas. 
Realizar e orientar a contenção dos animais durante o atendimento. 
Preparar os materiais e o ambiente para manipular os grandes e pequenos 
animais ou para atendimento clínico-cirúrgico. Aplicar medicamentos 
como vacinas na dosagem recomendada nas mais diversas vias de 
aplicação. Auxiliar nas cirurgias quando requisitado. Lavar e esterilizar os 
materiais utilizados. Auxiliar na alimentação de animais. Exercitar o 
animal. Trabalhar em conformidade com as normas e procedimentos de 
segurança, higiene e saúde. Preparar banho e tosa, cuidando da higiene 
e realizar tosas das raças com as ferramentas corretas e adequadas a 
cada tipo de pelo/pelagem. Tratar das maternidades, verificando se as 
instalações estão corretas, observando o comportamento das mães e 
crias, cuidando de sua higiene e nutrição. Executar tarefas pertinentes à 
área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de 
informática. Executar outras tarefas para o desenvolvimento das 
atividades do setor, inerentes à sua função. 

 
BRAÇAL 

Realizar todo e qualquer serviço que para sua prática seja necessária 
utilização de força física, especialmente coleta de lixo; capinagem; coleta 
de entulhos; limpeza do canil municipal; serviços de limpeza, asseio, 
conservação e higienização de dependências, instalações, equipamentos 
e demais áreas internas de prédios onde funcionem serviços públicos 
municipais; serviços de limpeza e conservação de áreas externas de 
prédios públicos, como pátios, estacionamentos, depósitos e 
assemelhados; remoção detritos e entulhos de todas as instalações, vias 
e prédios públicos; limpeza de terrenos, avenidas, jardins, praças e 
correlatos; varrição e manutenção em geral das vias públicas, além de 
outros que lhe forem determinados.  

 
CALHEIRO 

Instala e confecciona calhas, rufos, condutores, dutos e demais estruturas 
para escoamento de água na construção, realizando todas as atividades 
correlacionadas, como parafusar, vedar, cerrar e montar os materiais. 
Substituir, reformar e identificar problemas relacionados à escoação de 
água. Limpar calhas e dutos. Aplicar mantas isolantes e demais materiais. 
Substituir telhas quebradas. Rejuntar os locais necessários, com 
argamassa de cimento, areia, massa plástica ou outro material para 
possibilitar vedação. Indicar e conferir materiais, utilizar -se dos 
equipamentos adequados para a realização de suas atividades. Seguir as 
normas de segurança do trabalho, utilizando-se dos EPIs adequados. 
Realizar suas atividades conforme determinado por seus superiores e 
realizar toda e qualquer atividade que lhe for determinada, correlacionada 
à sua atividade. 

 
CARPINTEIRO 

Executar serviços de carpintaria em madeira, montar, desmontar e 
reformar acessórios diversos, estrados, andaimes, caixas e mesas; 
realizar a manutenção de telhados, montar esquadrias, portas, dobradiças 
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e fechaduras; utilizar todo o tipo de ferramentas e máquinas de carpintaria; 
operar e checar o estado e o funcionamento das máquinas, ferramentas 
(plaina, tupia, serras) e equipamentos; solicitar, quando necessário, 
manutenção e reparo de equipamentos, máquinas e ferramentas; observar 
as normas de segurança para execução dos trabalhos; utilizar 
adequadamente os equipamentos de proteção individual; manter limpo e 
organizado o local de trabalho; zelar pelo material utilizado; executar 
quaisquer outras atividades típicas do cargo e/ou do órgão de lotação.  

 
CONTADOR 

Compreender os cargos que se destinam a planejar, coordenar, 
supervisionar e executar a contabilização orçamentária e patrimonial do 
Município. Organizar e desempenhar os serviços de contabilidade do 
Município; organizar e elaborar os controles contábeis; proceder à análise 
contábil dos órgãos e entidades do Município; orientar e supervisionar as 
tarefas de escrituração; elaborar as demonstrações contábeis e todas as 
prestações de contas de gestão do Poder Execut ivo, ao Tribunal de 
Contas do Estado e órgãos de Controle como Tribunal de Contas da União 
e Secretaria do Tesouro Nacional; efetuar a consolidação das contas dos 
órgãos e entidades do Município; elaborar, manter e aperfeiçoar o sistema 
de informações contábeis; organizar e manter sistemas de custos; 
assessorar as áreas técnicas na construção e manutenção do Portal 
Transparência do Município; supervisionar o arquivo de documentos 
contábeis, executar a escrituração analítica de atos ou fatos 
administrativos; escriturar contas correntes diversas; organizar boletins de 
receita e despesas; elaborar “slips” de caixa; escriturar livros contábeis; 
levantar balancetes patrimoniais e financeiros; conferir balancetes 
auxiliares e “slips” de arrecadação; extrair contas  de devedores do 
Município; examinar processos de prestação de contas, conferir guias de 
juros de apólices da dívida pública; operar sistemas de contabilidade em 
geral; examinar empenhos, verificando a classificação e a existência de 
saldo nas dotações; informar processos relativos à despesa; interpretar 
legislação referente à contabilidade pública; efetuar cálculos de 
reavaliação do ativo e de depreciação de bens móveis e imóveis; organizar 
relatórios relativos às atividades, transcrevendo dados estatístic os e 
emitindo pareceres, inclusive as editadas no respectivo regulamento da 
profissão, bem como realizar auditorias preventivas e executar tarefas 
afins, inclusive auxiliar o departamento jurídico quando necessário  

 
COVEIRO 

Preparar o ambiente de trabalho para a confecção de projetos em madeira. 
Seguir planos de corte e cortar peças. Ajudar nas correções de projetos 
quando necessário. Dar suporte no processo de montagem. Auxiliar em 
todas as fases do processo de confecção e montagem (carregar, 
descarregar, parafusar, calibrar portas, lixar, desempenar entre outras). 
Executar suas atividades sob a supervisão direta do marceneiro ou chefe 
imediato. Auxiliar nos acabamentos. Limpar e organizar o ambiente de 
trabalho e as ferramentas. Fazer manutenção preventiva de 
equipamentos. Afiar serras, plainas e ferramentas manuais. Ajudar na 
identificação de problemas e defeitos nas peças. Prestar o auxílio ao 
marceneiro em todos os locais em que lhe for determinado. Respeitar as 
normas e procedimentos técnicos, ambientais, de qualidade, saúde e 
segurança. Utilizar dos EPIs necessários. Operar máquinas de corte, 
polimento, serra e instrumentos de medição se autorizado e sob a 
supervisão do marceneiro ou chefe imediato. Realizar outras atribu ições 
inerentes à sua função. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível 
de complexidade associadas ao ambiente organizacional e que lhe forem 
determinadas por sua chefia imediata.  

 
COZINHEIRO 

Coordenar as atividades relacionadas ao preparo das refeições; preparar 
as refeições sob a supervisão do nutricionista atendendo aos métodos de 
cozimento e padrões de qualidade dos alimentos; auxiliar a servir lanches 
e refeições; auxiliar na higienização de louças, utensílios e da cozinha em 
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geral; zelar pela conservação dos alimentos estocados, providenciando as 
condições necessárias para evitar deterioração e perdas; participar de 
programa de treinamento, quando convocado; executar tarefas 
pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e 
programas de informática; executar outras tarefas compatíveis com as 
exigências para o exercício da função 

 
CUIDADOR DE 

IDOSOS 

Higiene pessoal: cuidar da limpeza do corpo e também vestuário que os 
idosos usam no dia a dia. Alimentação: seguir as dietas e recomendações 
indicadas pelos profissionais, estimular e auxiliar o idoso na alimentação 
e, se necessário, preparar os alimentos. Medicações: dar as medicações 
que são administradas pela boca e as que devem ser aplicadas à pele, 
nos horários indicados pelo médico e de acordo com suas instruções. 
Atividades físicas: dar apoio ao idoso em caminhadas, ajudando-o 
também, em outros exercícios recomendados por profissionais. Lazer, 
trabalho e atividade: fazer companhia ao idoso, conversar sobre assuntos 
do seu interesse, ver televisão, ajudar em trabalhos manuais, etc. Realizar 
outras atividades que lhe forem determinadas por seus superiores, desde 
que relacionadas à seu cargo. 

 
CIRURGIÃO 
DENTISTA 

BUCOMAXILOFACIAL 

Diagnosticar e tratar doenças como traumatismos, lesões e anomalias congênitas 
e adquiridas do aparelho mastigatório e anexos e estruturas crânio-faciais 
associadas. Examinar a cavidade bucal e os dentes de indivíduos para fins de 
diagnóstico e determinação do tratamento. Extrair dentes e raízes, medicar e 
realizar tratamento de abscessos e fístulas. Praticar cirurgias buco-dentárias. 
Tirar, revelar e interpretar radiografias dentárias. Prevenir e tratar a má-oclusão, 
para o perfeito funcionamento da articulação e da mastigação. Realizar implantes, 
enxertos, transplantes e reimplantes. Realizar biópsias e cirurgia com finalidade 
protética. Realizar cirurgia com finalidade ortodôntica. Realizar cirurgia 
ortognática. Diagnosticar e realizar tratamento cirúrgico de: cistos; afecções 
radiculares e perirradiculares; doenças das glândulas salivares; doenças da 
articulação têmporo-mandibular; lesões de origem traumática na área buco-
maxilo-facial; malformações congênitas ou adquiridas dos maxilares e da 
mandíbula; tumores benignos da cavidade bucal; tumores malignos da cavidade 
bucal, quando o especialista deverá atuar integrado com equipe de oncologia; de 
distúrbio neurológico, com manifestação maxilo-facial, em colaboração com 
neurologista e neurocirurgião. Prescrever medicamentos e promover o tratamento 
de patologias relacionadas às seguintes situações: anatomia do terço médio e 
inferior da face; infecções de origem dental; dentes inclusos; periapicopatias; 
cistos e tumores benignos dos maxilares e dos tecidos moles da fade das afecções 
do seio maxilar; ortodôntico-cirúrgico das deformidades dentofaciais; das 
alterações das articulações temporomandibulares. Integrar equipe 
multiprofissional, promovendo a operacionalização dos serviços, para assegurar o 
efetivo atendimento às necessidades dos pacientes da unidade. Orientar e 
acompanhar as atividades de equipes de servidores auxiliares. Participar de 
comissões e programas de treinamento, quando convocado. Desempenhar 
tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas 
de informática. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o 
exercício do cargo, respeitado os preceitos legais da profissão e seu nível de 
complexidade, quando solicitado. Funcionar como assistente-técnico quando for 
de interesse da Administração Pública em processos judiciais ou extrajudiciais. 
Elaborar laudos periciais. Realizar perícias em processos administrativos e emitir 
os respectivos laudos, quando solicitado e for de interesse da Administração 
Pública. Cumprir normas e regulamentos estabelecidos pela Administração 
Pública, além dos demais atinentes à sua área de atuação. 

CIRURGIÃO 
DENTISTA 

 

Atender e orientar pacientes, executando tratamento odontológico 
conforme diagnóstico; participar do processo de planejamento, 
acompanhamento e avaliação das ações desenvolvidas no território de 
abrangência das unidades básicas de saúde; identificar necess idades e 
expectativas da população em relação à saúde bucal; estimular e executar 
medidas de promoção da saúde bucal; realizar exames estomatológicos 
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visando a promoção e proteção da saúde bucal, ou recuperação e 
reabilitação bucal do indivíduo; participar de equipe multidisciplinar, 
conduzindo e desenvolvendo programas de saúde e participando de ações 
comunitárias, visando orientar sobre higiene e prof ilaxia oral, prevenção 
de cárie dental e doenças periodontais; promover atividades educativas e 
preventivas em saúde bucal; sensibilizar as famílias para a importância da 
saúde bucal na manutenção da saúde; programar e realizar visitas 
domiciliares, para pacientes restritos ao leito, de acordo com as 
necessidades identificadas; desenvolver ações intersetoriais para a 
promoção da saúde bucal; realizar exame clínico a fim de mapear a 
realidade epidemiológica de saúde bucal da comunidade; realizar os 
procedimentos clínicos definidos na Norma Operacional Básica do 
Sistema Único de Saúde - NOB 96 - e na Norma Operacional de 
Assistência à Saúde (NOAS); assegurar a integralidade do tratamento no 
âmbito da atenção básica para a população adstrita; encaminhar e orien tar 
pacientes que apresentam problemas mais complexos, sem resolubilidade 
na rede, a outros níveis de especialização; realizar atendimentos de 
primeiros cuidados nas urgências odontológicas; realizar pequenas 
cirurgias ambulatoriais; prescrever medicamentos e outras orientações 
conforme diagnósticos efetuados; realizar perícias odonto -legais e emitir 
laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; 
executar as ações de assistência integral, aliando a atuação clínica à de 
saúde coletiva, assistindo as famílias, indivíduos ou grupos específicos, 
de acordo com o plano de prioridades locais; coordenar ações coletivas 
voltadas para a promoção e prevenção em saúde bucal; programar e 
supervisionar o fornecimento de insumos para as ações coletivas; 
supervisionar o trabalho desenvolvido pelo Técnico em Saúde Bucal e o 
Auxiliar de Saúde Bucal; propor normas, padrões e técnicas aplicáveis à 
odontologia integral, a partir da realização e colaboração em pesquisas 
científicas operacionais; desenvolver atividades relativas à vigilância 
sanitária e epidemiológica em odontologia; realizar controle de material 
odontológico, racionalizando a sua utilização, solicitando reposição para 
continuidade dos serviços; realizar e/ou encaminhar e interpretar 
radiografias odontológicas; trabalhar segundo normas de biossegurança 
que visem o controle de infecção ao profissional e pacientes; efetuar 
restaurações, extrações, limpeza profilática, selantes, aplicações de flúor 
e demais procedimentos necessários; desempenhar outras  atividades 
correlatas e atinentes ao cargo. Estar a disposição do Município quando 
demandado para realizar pareceres, atuarem como assistente técnico e 
elaborar laudos. 

 
CIRURGIÃO 

DENTISTA DA 
ESTRATÉGIA DE 

SAÚDE DA FAMÍLIA 

Prestar assistência odontológica às pessoas, nos termos estabelecidos 
para sua competência profissional, por intermédio de ações assistenciais 
e preventivas, individual e coletiva, visando à atenção integral em saúde 
bucal (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, 
tratamento, reabilitação e manutenção da saúde). Planejar, realizar, 
participar e avaliar programas de saúde pública, no âmbito do SUS. 
Participar do processo de territorialização e mapeamento da área de 
atuação da equipe, identificando grupos, famílias e indivíduos expostos a 
riscos e vulnerabilidades. Cadastrar e manter atualizado o cadastramento 
e outros dados de saúde das famílias e dos indivíduos no sistema de 
informação da Atenção Básica vigente, utilizando as informaç ões 
sistematicamente para a análise da situação de saúde, considerando as 
características sociais, econômicas, culturais, demográficas e 
epidemiológicas do território, priorizando as situações a serem 
acompanhadas no planejamento local. Realizar o cuidado integral à saúde 
da população adscrita, prioritariamente no âmbito da Unidade Básica de 
Saúde, e quando necessário, no domicílio e demais espaços comunitários 
(escolas, associações, entre outros), com atenção especial às populações 
que apresentem necessidades específicas (em situação de rua, em 
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medida socioeducativa, privada de liberdade, ribeirinha, fluvial, etc.). 
Realizar ações de atenção à saúde conforme a necessidade de saúde da 
população local, bem como aquelas previstas nas prioridades, protocolos, 
diretrizes clínicas e terapêuticas, assim como, na oferta nacional de ações 
e serviços essenciais e ampliados da AB. Garantir a atenção à saúde da 
população adscrita, buscando a integralidade por meio da realização de 
ações de promoção, proteção e recuperação da saúde, prevenção de 
doenças e agravos e da garantia de atendimento da demanda espontânea, 
da realização das ações programáticas, coletivas e de vigilância em 
saúde, e incorporando diversas racionalidades em saúde, inclusive 
Práticas Integrativas e Complementares. Participar do acolhimento dos 
usuários, proporcionando atendimento humanizado, realizando 
classificação de risco, identificando as necessidades de intervenções de 
cuidado, responsabilizando-se pela continuidade da atenção e 
viabilizando o estabelecimento do vínculo. Responsabilizar -se pelo 
acompanhamento da população adscrita ao longo do tempo no que se 
refere às múltiplas situações de doenças e agravos, e às necessidades de 
cuidados preventivos, permitindo a longitudinalidade do cuidado. Praticar 
cuidado individual, familiar e dirigido a pessoas, famílias e grupos sociais, 
visando propor intervenções que possam influenciar os processos saúde -
doença individual, das coletividades e da própria comunidade. 
Responsabilizar-se pela população adscrita mantendo a coordenação do 
cuidado mesmo quando necessita de atenção em outros pontos de 
atenção do sistema de saúde. Utilizar o Sistema de Informação da Atenção 
Básica vigente para registro das ações de saúde na AB, visando subsidiar 
a gestão, planejamento, investigação clínica e epidemiológica, e à 
avaliação dos serviços de saúde. Contribuir para o processo de regulação 
do acesso a partir da Atenção Básica, participando da definição de fluxos 
assistenciais na RAS, bem como da elaboração e implementação de 
protocolos e diretrizes clínicas e terapêuticas para a ordenação desses 
fluxos. Realizar a gestão das filas de espera, evitando a prática do 
encaminhamento desnecessário, com base nos processos de regulação 
locais (referência e contrarreferência), ampliando-a para um processo de 
compartilhamento de casos e acompanhamento longitudinal de 
responsabilidade das equipes que atuam na atenção básica. Prever nos 
fluxos da RAS entre os pontos de atenção de diferentes configurações 
tecnológicas a integração por meio de serviços de apoio logístico, técnic o 
e de gestão, para garantir a integralidade do cuidado. Instituir ações para 
segurança do paciente e propor medidas para reduzir os riscos e diminuir 
os eventos adversos. Alimentar e garantir a qualidade do registro das 
atividades nos sistemas de informação da Atenção Básica, conforme 
normativa vigente. Realizar busca ativa e notificar doenças e agravos de 
notificação compulsória, bem como outras doenças, agravos, surtos, 
acidentes, violências, situações sanitárias e ambientais de importância 
local, considerando essas ocorrências para o planejamento de ações de 
prevenção, proteção e recuperação em saúde no território. Realizar busca 
ativa de internações e atendimentos de urgência/emergência por causas 
sensíveis à Atenção Básica, a fim de estabelecer estratégias que ampliem 
a resolutividade e a longitudinalidade pelas equipes que atuam na AB. 
Realizar visitas domiciliares e atendimentos em domicílio às famílias e 
pessoas em residências, Instituições de Longa Permanência (ILP), 
abrigos, entre outros tipos de moradia existentes em seu território, de 
acordo com o planejamento da equipe, necessidades e prioridades 
estabelecidas. Realizar atenção domiciliar a pessoas com problemas de 
saúde controlados/compensados com algum grau de dependência para as 
atividades da vida diária e que não podem se deslocar até a Unidade 
Básica de Saúde. Realizar trabalhos interdisciplinares e em equipe, 
integrando áreas técnicas, profissionais de diferentes formações e até 
mesmo outros níveis de atenção, buscando incorporar práticas de  
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vigilância, clínica ampliada e matriciamento ao processo de trabalho 
cotidiano para essa integração (realização de consulta compartilhada – 
reservada aos profissionais de nível superior, construção de Projeto 
Terapêutico Singular, trabalho com grupos, entre outras estratégias, em 
consonância com as necessidades e demandas da população). Participar 
de reuniões de equipes a fim de acompanhar e discutir em conjunto o 
planejamento e avaliação sistemática das ações da equipe, a partir da 
utilização dos dados disponíveis, visando a readequação constante do 
processo de trabalho. Articular e participar das atividades de educação 
permanente e educação continuada. Realizar ações de educação em 
saúde à população adstrita, conforme planejamento da equipe e utilizando 
abordagens adequadas às necessidades deste público. Participar do 
gerenciamento dos insumos necessários para o atendimento odontológico 
e o adequado funcionamento da ESF. Promover a mobilização e a 
participação da comunidade, estimulando conselhos/colegiados , 
constituídos de gestores locais, profissionais de saúde e usuários, 
viabilizando o controle social na gestão da Unidade Básica de Saúde. 
Identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar 
ações intersetoriais. Acompanhar e registrar no Sistema de Informação da 
Atenção Básica e no mapa de acompanhamento do Programa Bolsa 
Família (PBF), e/ou outros programas sociais equivalentes, as 
condicionalidades de saúde das famílias beneficiárias. Realizar outras 
ações e atividades, de acordo com as prioridades locais, definidas pelo 
gestor local. Considerando às características específicas dos cargos de 
profissionais da Equipe de Saúde da Família, o servidor será autorizado 
pela Administração a dirigir veículos oficiais, em situações excepcionais,  
no caso de necessidade de deslocamentos fora da Unidade de Saúde de 
referência, para atendimento à comunidade a ser assistida. Realizar a 
atenção em saúde bucal (promoção e proteção da saúde, prevenção de 
agravos, diagnóstico, tratamento, acompanhamento, reabilitação e 
manutenção da saúde) individual e coletiva a todas as famílias, a 
indivíduos e a grupos específicos, atividades em grupo na UBS e, quando 
indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços 
comunitários (escolas, associações entre outros), de acordo com 
planejamento da equipe, com resolubilidade e em conformidade com 
protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas, bem como outras normativas 
técnicas estabelecidas pelo gestor federal, estadual ou municipal, 
observadas as disposições legais da profissão. Realizar diagnóstico com 
a finalidade de obter o perfil epidemiológico para o planejamento e a 
programação em saúde bucal no território. Acolher a demanda 
espontânea, respeitando as diretrizes vigentes. Realizar a escuta 
qualificada das necessidades dos usuários em todas as ações, 
proporcionando atendimento humanizado e viabilizando o 
estabelecimento do vínculo. Realizar os procedimentos clínicos e 
cirúrgicos da AB em saúde bucal, incluindo atendimento das urgências e 
pequenas cirurgias ambulatoriais. Realizar ações de prevenção ao câncer 
bucal que envolvam a identificação de fatores de risco e o diagnóstico 
precoce de lesões bucais em tecidos moles e duros. Realizar diagnóstico 
de saúde bucal através da utilização do maior número de recursos 
disponíveis dentro de sua área de competência (anamnese, exame clínico 
e realização de tomadas radiográficas para obtenção de exames 
complementares, dentre outros). Responsabilizar -se pelo preenchimento 
e armazenamento adequado das informações pertinentes ao prontuário do 
paciente. Utilizar todos os equipamentos de proteção individual 
disponíveis para a equipe de saúde bucal e para o paciente. Cumprir todos 
os protocolos vigentes de biossegurança. Supervisionar e ratificar os 
processos de desinfecção e esterilização. Realizar tratamentos 
odontológicos em pacientes de todas as idades: realizar anestesia bucal; 
tratamentos para alívio de dor (urgências odontológicas); tratamentos 
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preventivos (profilaxias, selantes, dentre outros); tratamentos 
restauradores (restaurações dentárias); tratamentos 
cirúrgicos/semiológicos (exodontias, pequenas cirurgias ambulatoriais); 
tratamentos periodontais (raspagem supragengival, dentre outros); 
prescrever medicamentos aplicados à odontologia; orientar medidas de 
prevenção à doenças e agravos em saúde bucal. Coordenar e participar 
de ações coletivas voltadas à promoção da saúde e à prevenção de 
doenças bucais. Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes 
à saúde com os demais membros da equipe, buscando aproximar saúde 
bucal e integrar ações de forma multidisciplinar. Realizar supervisão do 
técnico em saúde bucal (TSB) e auxiliar em saúde bucal (ASB). Planejar, 
gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS e ACE em conjunto 
com os outros membros da equipe. Realizar estratificação de risco e 
elaborar plano de cuidados para as pessoas que possuem condições 
crônicas no território, junto aos demais membros da equipe. Dirigir 
veículos oficiais, em situações excepcionais, para locomoção a fim de 
realizar atividades inerentes ao cargo. Exercer outras atribuições que 
sejam de responsabilidade na sua área de atuação. Assumir a 
responsabilidade técnica da unidade se assim for necessário.  

 
EDUCADOR FÍSICO  
PSICOMOTRICISTA 

Possibilitar ao estudante o desenvolvimento dos movimentos 
neuromusculares que servirão de base para que ele aprenda a segurar o 
lápis, folhear o caderno, definir sua lateralidade, delimitar espaços, 
diferenciar as formas das letras. Contribuir para a aquisição e 
desenvolvimento dos elementos psicomotores do estudante. Auxiliar na 
efetivação dos movimentos básicos para seu desempenho escolar. 
Propiciar o desenvolvimento das capacidades básicas, sensoriais, 
perceptivas e motoras, favorecendo a uma organização mais adequada ao 
desenvolvimento da aprendizagem. Agir na interface saúde, educação e 
cultura, avaliando, prevenindo, cuidando e pesquisando o indivíduo na 
relação com o ambiente e os processos de desenvolvimento, tendo por 
objetivo atuar nas dimensões afetivas, cognitivas e motoras. Planejar e 
organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais 
servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da 
administração municipal. Guardar sigilo das atividades inerentes as 
atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico 
informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que 
possa interferir no regular andamento do serviço público. Apresentação 
de relatórios semestrais das atividades para análise. Executar outras 
tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu 
cargo. 

 
ELETRICISTA 

Executar as manutenções elétricas em iluminação pública, parques, 
praças e prédios públicos administrados pela Prefeitura. Executar 
reformas em prédios e equipamentos elétricos em geral e manutenções 
elétricas em cabines de baixa e média tensão; executar as manutenções 
elétricas em iluminação públicas, parques, praças e prédios públicos 
administrados pela Prefeitura e em postes da Concessionária com rede 
energizada, incluindo trabalho em altura; executar reformas em prédios, 
verificando as necessidades de reparo ou substituição de tomadas, fios, 
lâmpadas, reatores, chaves eletromagnéticas, painéis e interruptores, 
utilizando chaves, alicates e outras ferramentas; executar manutenções 
elétricas em cabines de baixa e média tensão, identificando defeitos e 
tomando ações para consertos, deixando-a em perfeito estado; efetuar 
manutenção e testes em equipamentos elétricos tanto resistivos quanto 
capacitivo com a utilização de vários equipamentos de medição com 
serviços de bancada; Observar as normas de segurança para execução 
dos trabalhos, utilizando adequadamente os equipamentos de proteção 
individual que lhe forem fornecidos, a fim de garantir a própria proteção e 
a da equipe de trabalho; zelar pela conservação e guarda dos materiais, 
ferramentas e equipamentos utilizados; executar trabalhos em altura 
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utilizando-se de escadas, plataformas, andaimes e cesto aéreo; implantar 
e executar a manutenção de sistema elétrico semafórico, fazendo toda a 
rede elétrica, instalando as caixas de entrada nos postes da 
Concessionária; substituir as lâmpadas dos grupos focais energiz ado; 
montar, reformar e instalar equipamentos elétricos fixos e rotativos, ex.: 
chave eletromagnética, painéis de comandos elétricos, luminárias, 
ventiladores, motores monofásicos e trifásicos; ler desenhos e esquemas 
de circuito elétrico de menor complexidade; e executar quaisquer outras 
atividades típicas do cargo e/ou do órgão de lotação.  

 
ENCANADOR 

Diariamente estuda o trabalho a ser executado, analisando desenhos e/ou 
esquemas, especificações e outras informações, para programar o roteiro 
de operações. Marca os pontos de colocação das tubulações, uniões e 
furos nas paredes, lajes e pisos, utilizando instrumentos de marcação, 
para orientar a instalação ou reparo do sistema. Abre valetas no solo e 
rasgos nas paredes guiando-se pelos pontos-chave e utilizando 
ferramentas manuais ou mecânicas, para colocar os tubos e peças 
complementares. Executa o corte, roscamento, curvatura e união dos 
tubos, utilizando serra manual, tarraxas, bancada de curvar e outros 
dispositivos mecânicos, para formar a linha de tubulação. Posiciona e fixa 
os tubos baseando-se no projeto, esboços, esquemas e croquis utilizando 
parafusos, porcas e conexões, solda ou argamassa para montar a linha 
de condução do fluido e outras ligações, veda as juntas, empregando 
material apropriado, para eliminar as possibilidades de vazamento. 
Instala e/ou repara louças sanitárias, válvulas, condutores de esgotos, 
caixa d'água, chuveiros, metais e outras partes componentes das 
instalações hidráulicas utilizando níveis, prumos, ferramentas manuais, 
soldas e outros dispositivos, para possibilitara utilização das mesmas em 
construções. Desentope tubulações e calhas removendo detritos que 
dificultam o fluxo de fluídos. Monta e instala registros e outros acessórios 
da tubulação fazendo as conexões necessárias com os aparelhos para 
completar a instalação do sistema. Testa as tubulações, utilizando ar 
comprimido ou água sobre pressão e observando manômetros, para 
assegurar-se da vedação de todo o sistema e repará-lo caso seja 
localizado vazamento. Executa o fechamento de furos e rasgos nas 
paredes, laje ou piso, e a renovação da pintura, para restabelecer as 
condições privativas da edificação. Utiliza-se de material apropriado 
(martelo, alicates, chaves de fenda, solda e outros recursos) além de 
máquinas mecânicas ou elétricas (serra, furadeira, aparelho de ar 
comprimido, etc.) na execução das tarefas zelando pela organização e 
seu perfeito estado de conservação, obedece a procedimentos 
específicos adquiridos em treinamentos para o seu uso bem como o de 
equipamentos de segurança para preservar-se de riscos e acidentes de 
trabalho. Controla o uso/consumo dos materiais hidráulicos utilizados, 
com identificação do trabalho realizado e material consumido além de 
especificar e solicitar o material a ser utilizado na manutenção e cuida da 
ordem e limpeza do local de trabalho removendo resíduos, lixo, material 
para descarte, etc. Eventualmente pode participar de montagens ou 
instalações hidráulicas atuando em conjunto com a equipe do fornecedor 
ou fabricante ou sob orientação do superior: participa da elaboração, lê 
ou interpreta desenhos e esboços, orienta obras civis se necessário, 
acompanha os testes e instrui-se para responsabilizar-se pela 
manutenção futura. Executa outras tarefas relacionadas com o cargo, a 
critério do superior. 

 
ENFERMEIRO 

Prestar assistência ao paciente em clínicas, ambulatórios, postos de 
saúde e domicílios; realizar procedimentos de maior complexidade; 
coordenar e auditar as ações desenvolvidas na área de enfermagem; 
participar no planejamento, execução, avaliação e supervisão das ações 
de saúde; responder tecnicamente pelo serviço de enfermagem nas 
unidades de saúde; planejar e coordenar as ações desenvolvidas pelos 
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Agentes Comunitários de Saúde; efetuar pesquisas; planejar, organizar, 
coordenar e avaliar os serviços de enfermagem e suas atividades técnicas 
e auxiliares nas unidades de saúde; padronizar normas e procedimentos 
de enfermagem com programas de educação continuada; promover a 
prevenção e controle de danos que possam ser causados ao paciente 
durante a assistência de enfermagem; participar do planejamento, 
execução e avaliação da programação de saúde; realizar consulta de 
enfermagem visando identificar problemas no processo saúde-doença, 
prescrevendo e implantando medidas que contribuam para a promoção, 
proteção, recuperação ou reabilitação do indivíduo, família ou 
comunidade; prescrever assistência e cuidados diretos a pacientes com 
patologias graves e/ou com risco de morte; executar as ações de 
assistência de enfermagem de maior complexidade técnica e que exijam 
conhecimentos de base científica e capacidade de tomar decisões 
imediatas; atender pacientes em casos de emergência, ministrando-lhes 
os primeiros socorros até a chegada do médico; participar de equipe 
multidisciplinar na discriminação de ações de saúde a serem prestadas ao 
indivíduo, família e comunidade, na elaboração de projetos e programas, 
na supervisão e avaliação de serviços, na capacitação e tr einamento dos 
recursos humanos; atuar na prevenção e controle sistemático da infecção 
em unidades de saúde e de doenças infectocontagiosas; assistir a 
gestante, parturiente e puérpera; acompanhar o trabalho de parto, ou 
efetuar este, na ausência do médico- obstetra, quando não apresentar 
distócia; participar dos processos de padronização, aquisição e 
distribuição de equipamentos e materiais utilizados pela enfermagem; 
participar e/ou elaborar atividades educativas aos trabalhadores para 
prevenção de acidentes de trabalho e doenças ocupacionais através de 
campanhas e programas permanentes; atuar junto à equipe do serviço de 
saúde ocupacional no registro de dados de acidente de trabalho, doenças 
ocupacionais e agentes insalubres que representem riscos à saúde do 
trabalhador; dar apoio técnico ao médico do trabalho nas atividades gerais 
de enfermagem; prever, prover e controlar o material da unidade de saúde; 
realizar e/ou colaborar em pesquisa científica na área da saúde; responder 
tecnicamente pela supervisão do Serviço de Enfermagem nos 
estabelecimentos prestadores de assistência à saúde, em âmbito 
municipal, ou mantido pela Administração Pública Municipal, nos termos 
da Resolução COFEN 168/1993; planejar, gerenciar e coordenar as ações 
desenvolvidas pelos Agentes Comunitários de Saúde - ACS; supervisionar 
e realizar atividades voltadas à capacitação e qualificação dos ACS; 
contribuir na elaboração e realização das atividades de educação 
permanente do Auxiliar de Enfermagem, Auxiliar de Consultório Dentário 
e Técnico em Higiene Dental, participando das mesmas; desempenhar 
outras atividades correlatas e atinentes ao cargo.  

ENFERMEIRO DA 
ESTRATÉGIA DE 

SAÚDE DA FAMÍLIA 

Planejam, organizam, supervisionam e executam os serviços de 
enfermagem, nos termos estabelecidos para sua competência 
profissional, em unidades do Município, além de participar da elaboração 
de programas de saúde pública. Participar do processo de territo rialização 
e mapeamento da área de atuação da equipe, identificando grupos, 
famílias e indivíduos expostos a riscos e vulnerabilidades. Cadastrar e 
manter atualizado o cadastramento e outros dados de saúde das famílias 
e dos indivíduos no sistema de informação da Atenção Básica vigente, 
utilizando as informações sistematicamente para a análise da situação de 
saúde, considerando as características sociais, econômicas, culturais, 
demográficas e epidemiológicas do território, priorizando as situações a 
serem acompanhadas no planejamento local. Realizar o cuidado integral 
à saúde da população adscrita, prioritariamente no âmbito da Unidade 
Básica de Saúde, e quando necessário, no domicílio e demais espaços 
comunitários (escolas, associações, entre outros), com a tenção especial 
às populações que apresentem necessidades específicas (em situação de 
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rua, em medida socioeducativa, privada de liberdade, ribeirinha, fluvial, 
etc.). Realizar ações de atenção à saúde conforme a necessidade de 
saúde da população local, bem como aquelas previstas nas prioridades, 
protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas, assim como, na oferta 
nacional de ações e serviços essenciais e ampliados da AB. Garantir a 
atenção à saúde da população adscrita, buscando a integralidade por meio 
da realização de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde, 
prevenção de doenças e agravos e da garantia de atendimento da 
demanda espontânea, da realização das ações programáticas, coletivas e 
de vigilância em saúde, e incorporando diversas racionalidades em saúde, 
inclusive Práticas Integrativas e Complementares. Participar do 
acolhimento dos usuários, proporcionando atendimento humanizado, 
realizando classificação de risco, identificando as necessidades de 
intervenções de cuidado, responsabilizando-se pela continuidade da 
atenção e viabilizando o estabelecimento do vínculo. Respons abilizar-se 
pelo acompanhamento da população adscrita ao longo do tempo no que 
se refere às múltiplas situações de doenças e agravos, e às necessidades 
de cuidados preventivos, permitindo a longitudinalidade do cuidado. 
Praticar cuidado individual, familiar e dirigido a pessoas, famílias e grupos 
sociais, visando propor intervenções que possam influenciar os processos 
saúde-doença individual, das coletividades e da própria comunidade. 
Responsabilizar-se pela população adscrita mantendo a coordenação do 
cuidado mesmo quando necessita de atenção em outros pontos de 
atenção do sistema de saúde. Utilizar o Sistema de Informação da Atenção 
Básica vigente para registro das ações de saúde na AB, visando subsidiar 
a gestão, planejamento, investigação clínica e epidemiológica, e à 
avaliação dos serviços de saúde. Contribuir para o processo de regulação 
do acesso a partir da Atenção Básica, participando da definição de fluxos 
assistenciais na RAS, bem como da elaboração e implementação de 
protocolos e diretrizes clínicas e terapêuticas para a ordenação desses 
fluxos. Realizar a gestão das filas de espera, evitando a prática do 
encaminhamento desnecessário, com base nos processos de regulação 
locais (referência e contrarreferência), ampliando-a para um processo de 
compartilhamento de casos e acompanhamento longitudinal de 
responsabilidade das equipes que atuam na atenção básica. Prever nos 
fluxos da RAS entre os pontos de atenção de diferentes configurações 
tecnológicas a integração por meio de serviços de apoio logístico , técnico 
e de gestão, para garantir a integralidade do cuidado. Instituir ações para 
segurança do paciente e propor medidas para reduzir os riscos e diminuir 
os eventos adversos. Alimentar e garantir a qualidade do registro das 
atividades nos sistemas de informação da Atenção Básica, conforme 
normativa vigente. Realizar busca ativa e notificar doenças e agravos de 
notificação compulsória, bem como outras doenças, agravos, surtos, 
acidentes, violências, situações sanitárias e ambientais de importância 
local, considerando essas ocorrências para o planejamento de ações de 
prevenção, proteção e recuperação em saúde no território. Realizar busca 
ativa de internações e atendimentos de urgência/emergência por causas 
sensíveis à Atenção Básica, a fim de estabelecer  estratégias que ampliem 
a resolutividade e a longitudinalidade pelas equipes que atuam na AB. 
Realizar visitas domiciliares e atendimentos em domicílio às famílias e 
pessoas em residências, Instituições de Longa Permanência (ILP), 
abrigos, entre outros tipos de moradia existentes em seu território, de 
acordo com o planejamento da equipe, necessidades e prioridades 
estabelecidas. Realizar atenção domiciliar a pessoas com problemas de 
saúde controlados/compensados com algum grau de dependência para as 
atividades da vida diária e que não podem se deslocar até a Unidade 
Básica de Saúde. Realizar trabalhos interdisciplinares e em equipe, 
integrando áreas técnicas, profissionais de diferentes formações e até 
mesmo outros níveis de atenção, buscando incorporar prá ticas de 
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vigilância, clínica ampliada e matriciamento ao processo de trabalho 
cotidiano para essa integração (realização de consulta compartilhada – 
reservada aos profissionais de nível superior, construção de Projeto 
Terapêutico Singular, trabalho com grupos, entre outras estratégias, em 
consonância com as necessidades e demandas da população). Participar 
de reuniões de equipes a fim de acompanhar e discutir em conjunto o 
planejamento e avaliação sistemática das ações da equipe, a partir da 
utilização dos dados disponíveis, visando a readequação constante do 
processo de trabalho. Articular e participar das atividades de educação 
permanente e educação continuada. Realizar ações de educação em 
saúde à população adstrita, conforme planejamento da equipe e utilizando 
abordagens adequadas às necessidades deste público. Participar do 
gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento 
da ESF. Promover a mobilização e a participação da comunidade, 
estimulando conselhos/colegiados, constituídos de gestores locais, 
profissionais de saúde e usuários, viabilizando o controle social na gestão 
da Unidade Básica de Saúde. Identificar parceiros e recursos na 
comunidade que possam potencializar ações intersetoriais. Acompanhar 
e registrar no Sistema de Informação da Atenção Básica e no mapa de 
acompanhamento do Programa Bolsa Família (PBF), e/ou outros 
programas sociais equivalentes, as condicionalidades de saúde das 
famílias beneficiárias. Realizar outras ações e atividades, de acordo com 
as prioridades locais, definidas pelo gestor local. Considerando às 
características específicas dos cargos de profissionais da Equipe de 
Saúde da Família, o servidor será autorizado pela Administração a dirigir 
veículos oficiais, em situações excepcionais, no caso de necessidade de 
deslocamentos fora da Unidade de Saúde de referência, para atendimento 
à comunidade a ser assistida. Realizar atenção à saúde aos indivíduos e 
famílias vinculadas às equipes e, quando indicado ou necessário, no 
domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações 
entre outras), em todos os ciclos de vida. Realizar consulta de 
enfermagem, procedimentos, solicitar exames complementares, 
prescrever medicações conforme protocolos, diretrizes clínicas e 
terapêuticas, ou outras normativas técnicas estabelecidas pelo gestor 
federal, estadual ou municipal, observadas as disposições legais da 
profissão. Realizar e/ou supervisionar acolhimento com escuta qualificada 
e classificação de risco, de acordo com protocolos estabelecidos. Realizar 
estratificação de risco e elaborar plano de cuidados para as pessoas que 
possuem condições crônicas no território, junto aos demais membros da 
equipe. Realizar atividades em grupo e encaminhar, quando necessário, 
usuários a outros serviços, conforme fluxo estabelecido pela rede local. 
Planejar, gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas pelos 
técnicos/auxiliares de enfermagem, ACS e ACE em conjunto com os 
outros membros da equipe. Supervisionar as ações do técnico/auxiliar de 
enfermagem e ACS. Implementar e manter atualizados rotinas, protocolos 
e fluxos relacionados a sua área de competência na ESF. Dirigir veículos 
oficiais, em situações excepcionais, para locomoção a fim de realizar 
atividades inerentes ao cargo. Ser a responsável técnica e a coordenadora 
da ESF, se a administração assim lhe determinar, ficando responsável por 
toda a logística, organização doa serviços, controle das jornadas de 
trabalho, eficiência, disciplina, avaliações e tudo mais que for necessário 
para a Coordenação dos serviços da ESF. Exercer out ras atribuições 
conforme legislação profissional, e que sejam de responsabilidade na sua 
área de atuação. 

 
ESCRITURÁRIO 

Auxiliar na execução de tarefas administrativas envolvendo a 
interpretação e observância de lei, regulamentos, portarias e normas 
gerais; redigir, sob supervisão, ofícios, ordens de serviço e/outros; 
executar trabalhos de digitação e datilografia; preencher fichas, 
formulários, talões, mapas e/ou outros, encaminhando-os aos órgãos 
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específicos; auxiliar na preparação de documentação para admissão e 
rescisão de contrato de trabalho, verificando as anotações na carteira 
profissional e auxiliar na distribuição de identidade funcional; auxiliar na 
elaboração da folha de pagamento de pessoal, efetuando cálculos para 
preenchimento das guias relativas às obrigações sociais; auxiliar no 
controle, sob supervisão, da frequência dos servidores municipais e 
auxiliando no acompanhamento da escala de férias; desempenhar outras 
tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de 
competência. 

 
FARMACÊUTICO 

Executa tarefas relacionadas com a composição e o fornecimento de 
medicamentos e outros preparados semelhantes; manipular insumos 
farmacêuticos medindo, pesando e misturando, mediante instrumentos e 
equipamentos especiais e fórmulas químicas, para atender à produção de 
remédios e outros preparados; subministrar produtos médicos e cirúrgicos 
seguindo o receituário médico, para recuperar ou melhorar o estado de 
saúde dos pacientes; controlar entorpecentes e outros produtos 
psicotrópicos, anotando sua distribu ição em mapas, guias e livros, 
segundo receituários devidamente preenchidos, para atender aos 
dispositivos legais; analisar produtos farmacêuticos e seus insumos, para 
verificar qualidade, teor, pureza e quantidade de cada elemento; fiscalizar 
farmácias, drogarias e depósitos de medicamentos; organizar e manter 
atualizado o fichário de produtos farmacêuticos, mantendo o registro 
permanente de estoque de drogas; elaborar pareceres, informes técnicos 
e relatórios para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de 
atividades em sua área de atuação; participar das atividades 
administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; 
participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal 
técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e 
palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos 
recursos humanos em sua área de atuação; participar de grupos de 
trabalho e/ou reuniões com unidades da prefeitura e outras entidades 
públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou 
fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, 
opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos 
técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e 
programas de trabalho afetos ao município; realizar outras atribuições 
compatíveis com sua especialização profissional.  

 
FISCAL AMBIENTAL 

Elaborar e supervisionar projetos referentes a área ambiental, planejando, 
administrando os ordenamentos ambientais e os monitoramentos e 
mitigação de impactos ambientais e seus serviços afins e correlatos da 
área que abrange o Município. Elaborar métodos e técnicas de analises 
de riscos ambientais, auditorias, diagnósticos, controle de qualidade e 
sistemas de monitoramento e vigilância ambiental, diagnósticos e 
investigações de passivos ambientais. Estudar os efeitos da poluição da 
água, atmosférica, do solo e ruído, sobre o meio ambiente realizado 
experiências e analisando seus resultados para determinar técnicas de 
minimização e prevenção. Vistoriar e emitir pareceres e diagnóstico 
ambiental sobre empresas com potencial poluidor, para fins de 
licenciamento ambiental e controle afim de garantir a preservação 
ambiental do município e segurança da população. Vistoriar e controlar as 
áreas de verdes e de preservação permanente e qualidade dos recursos 
hídricos do município. Acompanhar as obras de redes de saneamento 
(tratamento de água e de efluentes e tratamento de águas residuais e 
abastecimentos) tratamento de esgoto. Participar das atividades 
administrativas de controle e de apoio referentes a sua área de atuação. 
Participar de reuniões com municípios, estado e união e outras entidades 
públicas e/ou privadas, realizando estudos emitindo pareceres ou fazendo 
exposição sobre situações ou problemas identificados, opinando 
oferecendo sugestões revisando e discutindo trabalhos técnicos 
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científicos, para fim de formulação de diretrizes, planos e programas de 
trabalhos afetos ao município. Elaborar e aperfeiçoar a educação e 
sensibilização ambiental do município.  Acompanhar e implementar o 
Deposito de Entulho. Acompanhar e operacionalizar  as Obras do Aterro 
Sanitário, Aterro Controlado e gestão de resíduos sólidos do município. 
Incentivar a formação de consórcios regionais relacionados as questões 
ambientais. Incentivar e implementar a coleta seletiva em zona urbana e 
rural. Desenvolver campanhas de conscientização em redes escolares 
municipais, estaduais e particulares.  Implementar a aplicação do Plano 
Municipal de Arborização. Fiscalização de tecnologia/produção limpa e 
remediação de áreas degradadas. Participar ativamente Conselhos e 
Consórcios municipais e regionais. Participar na regulamentação e 
normatização ambiental municipal.  Realizar Licenciamento Ambiental de 
obras municipais assinando a Anotação de Responsabilidade Técnica. 
Estar atentos a legislação, municipal, estadual e federal. Representar o 
município junto ao Ministério Público quando necessário. Participar de 
grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres 
ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, 
opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos 
técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e 
programas de trabalho afetos ao Município. Ter conhecimento médio de 
informática, mais especificamente redatores de texto e planilhas 
eletrônicas, AUTOCAD e georeferenciamento. Realizar outras atribuições 
compatíveis com sua especialização profissional.  

 
FISCAL DE OBRAS 

Realizar tarefas de cadastramento e fiscalização de obras, de serviços e 
de imóveis residenciais, comerciais e industriais, no manancial ou fora 
dele, para garantir o controle e qualidade dos serviços prestados e 
contratados; efetuar a vistoria nos imóveis , verificando se as instalações 
hidráulicas e/ou sanitárias estão de acordo com as normas técnicas 
exigidas, nos mananciais e nas instalações em geral; executar a autuação 
dos consumidores com instalações hidráulicas de água tratada, sanitárias 
de esgotos ou de águas pluviais que estejam em desacordo com as 
especificações técnicas exigidas, em obediência à legislação pertinente; 
notificar e orientar os usuários nos casos de violação de lacres, 
irregularidades em cavaletes, encanamentos e numerações das 
edificações (habite-se), dirigindo-se até o local e conversando com o 
proprietário, a fim de regularizar a situação do imóvel; notificar e aplicar 
multas referentes à serviços, obras, atividades, atrasos de pagamento, 
desobediência de notificações e instalações irregulares, para atender 
legislação vigente e determinação do superior imediato; elaborar 
relatórios das vistorias realizadas e demais ocorrências, para controle das 
atividades executadas e para fins estatísticos; conduzir veículo e 
motocicleta para transportar-se até ao local de trabalho ou quando 
necessário para a execução dos serviços; executar outras tarefas de 
mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade, bem como as tarefas determinadas pelo superior imediato.  

 
FISCAL DE POSTURA 

Exercer atividade de planejamento, supervisão, controle e a execução de 
fiscalização inerentes ao uso e ocupação do solo urbano, visando pela 
higiene pública, melhoria do meio ambiente, da saúde e do bem estar da 
população, fiscal e meio ambiente, para fazer cumprir ás disposições do 
Código de Postura (Lei n° 2.131 de 26 de Setembro de 1991) e demais 
que regulem as posturas do município.  

 
FISCAL DE RENDA 

Exercer atividades planejamento, inspeção, controle, execução de 
trabalhos de fiscalização e arrecadação tributária. Atividades internas e 
externas, relacionadas à tributação, arrecadação e fiscalização do 
cumprimento das obrigações tributárias principais e acessórias pelos 
contribuintes municipais, compreendendo assessoramento, planejamento, 
organização, coordenação, orientação, avaliação, controle e execução de 
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tarefas e serviços que lhe sejam cometidas. Proceder à revisão físico -
contábil de obrigações tributárias, na forma estabelecida em ato 
administrativo. Promover estimativas e arbitramentos nos termos da 
legislação tributária. Instruir processos administrativo-tributários, através 
diligência e informações técnico- fiscais, inclusive perícias físicos-
contábeis. Proceder a lançamento de ofício dos créditos tributários, 
inclusive oriundos de auto de infração, e de cobrança do Imposto sobre a 
Propriedade Territorial Rural (ITR). Efetivar lançamentos por homologação 
procedidos na forma da legislação tributária mediante lavratura de termos 
em livros ou documentos fiscais. Realizar análises e estudos econômico -
financeiros e contábeis, relativos aos tributos municipais ou atinentes ao 
cálculo, controle e acompanhamento das transferências. Colaborar na 
programação e execução de treinamento nas áreas de tributação, 
arrecadação e fiscalização, quando solicitado. Elaborar relatórios e dados 
estatísticos sobre suas atividades. Executar outras tarefas correlatas.  

 
FISIOTERAPEUTA 

Realizar testes musculares, funcionais, de amplitude articular, de 
verificação cinética e movimentação, de pesquisa de reflexos, provas de 
esforço e de atividades, para identificar o nível de capacidade funcional 
dos órgãos afetados; planejar e executar tratamentos de afecções 
reumáticas, osteoporoses, sequelas de acidentes vasculares cerebrais, 
raquimedulares, poliomielite, de paralisias cerebrais, motoras, 
neurogenias e de nervos periféricos, miopatias e outros; atender a 
amputados, preparando o coto e fazendo treinamento com prótese, para 
possibilitar a movimentação ativa e independente dos mesmos; ensinar 
aos pacientes exercícios corretivos para a coluna, os defeitos d os pés, as 
afecções dos aparelhos respiratório e cardiovascular, orientandoos e 
treinando-os em exercícios ginásticos especiais a fim de promover 
correções de desvios posturais e estimular a expansão respiratória e a 
circulação sanguínea; proceder ao relaxamento e à aplicação de 
exercícios e jogos com pacientes portadores de problemas psíquicos, 
treinando-os sistematicamente, para promover a descarga ou a liberação 
da agressividade e estimular a sociabilidade; efetuar aplicação de ondas 
curtas, ultrassom e infravermelho nos pacientes, conforme a enfermidade, 
para aliviar ou terminar com a dor; aplicar massagens terapêuticas, 
utilizando fricção, compressão e movimentação com aparelhos adequados 
ou com as mãos; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, 
realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo 
medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de 
atividades em sua área de atuação; participar das atividades 
administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; 
participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal 
técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e 
palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos 
recursos humanos em sua área de atuação; participar de grupos de 
trabalho e/ou reuniões com unidades da prefeitura e outras entidades 
públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou 
fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, 
opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico 
científicos, para fins de formulação de diretrizes, de planos e programas 
de trabalho afetos ao município; participar de campanhas de educação e 
saúde; realizar outras atribuições compatíveis com sua especiali zação 
profissional. 
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FONOAUDIÓLOGO 

Realização de terapia individual ou em grupo, viabilizando o tratamento 
de patologias ligadas a área de motricidade oral, voz, audição, linguagem 
oral, linguagem escrita e fala; realização de avaliações fonoaudiológicas, 
avalizando os aspectos supra citados; realização de palestras, 
orientações de cursos, abordando aspectos relacionados a comunicação 
humana; realização de audiometria (exame que analisa a audição); 
realização de triagens fonoaudiológicas; realização de encaminhamento a 
outros profissionais; participação e elaboração no planejamento escolar, 
juntamente com profissionais que compõe o quadro funcional da escola; 
incentivar a prática de atividades em sala de aula, favorecendo a 
comunicação; elaboração e realização de programas de saúde vocal e 
audiológica; atividades fonoaudiológicas em outros órgãos da 
administração pública, e outras atividades solicitadas pelo superior; 
planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos 
e demais servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da 
administração municipal; guardar sigilo das atividades inerentes as 
atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico 
informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que 
possa interferir no regular andamento do serviço público; apresentação de 
relatórios sempre que solicitados; executar outras tarefas da mesma 
natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo.  

 
FUNILEIRO/PINTOR 

DE VEÍCULOS 

Analisar o veículo a ser reparado para verificar possibilidade de reparo ou 
necessidade de substituição de peças. Realizar o desmonte e providenciar 
materiais, equipamentos, ferramentas e condições necessárias para o 
serviço. Preparar a lataria do veículo e as peças para os serviços de 
lanternagem e pintura. Confeccionar peças simples para pequenos 
reparos. Pintar e montar o veículo. Seguir todas as normas de segurança, 
higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente. Realizar outras 
atividades determinadas por sua chefia imediata correlacionada às suas 
atividades. 

 
JARDINEIRO 
ALFANGISTA 

Colher policulturas, leguminosas e tuberosas, batendo sementes de flores. 
Plantar culturas diversas, introduzindo sementes e mudas em solo, 
forrando e adubando-as com cobertura vegetal. Cuidar de propriedades, 
praças jardins e canteiros. Efetuar preparo de mudas e sementes por meio 
da construção de viveiros e canteiros, cujas atividades baseiam-se no 
transplante e enxertia de espécies vegetais. Realizar tratos culturais , além 
de preparar o solo para plantio. Roçar, arar, gradear, nivelar, capinar, 
regar, podar. Realizar implantação e manutenção de jardins, áreas de 
laser e áreas verdes, poda e corte de árvores com operação de 
motosserras e/ou motopodas. Cuidar de plantas ornamentais de ambiente 
interno e externo. Realizar corte de grama com operação de roçadeiras 
manuais (inclusive à combustão). Aplicar defensivos agrícolas contra 
insetos e pragas em árvores e plantas, operando equipamentos e 
máquinas de pequeno porte específicas. Outras atividades determinadas 
pela chefia imediata relacionadas ao amplo exercício do cargo.  

MAQUEIRO Transporta pacientes em maca ou cadeira de rodas entre as áreas 
solicitadas para atendimento ou realização de exames laboratoriais ou de 
imagens. Recepciona o paciente, conferindo a identificação pessoal e a 
documentação necessária indicando os recursos adequados para o 
transporte e destino e o conduz, sempre zelando pela sua segurança e 
integridade. Zela pelo bom estado do equipamento utilizado para o 
transporte solicitando manutenção quando necessário, bem como cuida 
de sua higienização, conforme protocolo específico. Recebe, confere e 
transporta exames, materiais ou equipamentos. Controla material 
esterilizado. Providencia macas, cadeiras de rodas e campânulas para 
transporte dos pacientes. Executar outras tarefas necessárias para o 
desenvolvimento de suas atividades, inerentes à sua função e/ou 
determinadas pela chefia imediata.  
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MECÂNICO 

Atuar na recuperação, conservação e manutenção de veículos e máquinas 
pesadas; verificar as condições de funcionamento, regular e reparar 
sistema de freios; desmontar e montar motores e caixas de transmissão 
e, reparar transmissão automática e outros componentes; socorrer 
veículos e máquinas avariadas; orientar os ajudantes na execução de seus 
serviços; realizar a manutenção de máquinas quanto solicitado; estudar o 
trabalho a ser realizado, utilizando especificações técnicas e outros dados 
necessários; realizar o desmonte do motor, e outras partes quando 
necessário e reparar danos; realizar a limpeza de peças com substâncias 
detergentes adequadas, para eliminar impurezas e preparar as peças para 
inspeção e reparação; substituir, ajustar ou retificar peças do motor, 
utilizando-se de ferramentas manuais e mecânicas necessárias; realizar a 
substituição, reparação e ajustes necessários, total ou parcialmente, no 
sistema de freio, de ignição, lubrificação, direção, suspensão e outros a 
fim de garantir o funcionamento regular da máquina; zelar pela l impeza e 
conservação de ferramentas, equipamentos, peças, materiais e do local 
de trabalho; executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de 
complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente organizacional.  

 
MECÂNICO DE 

MÁQUINAS PESADAS 

Inspeciona, repara, ajusta, monta e desmonta peças. Executa serviços de 
mecânica de motores a combustão interna de alta e baixa compressão, 
bem como conjunto e subconjuntos mecânicos de equipamentos. Realiza 
manutenção preventiva e corretiva, troca de componentes danificados e 
testes de funcionamento da frota; troca caixa de câmbio e cilindro, revisar 
e fazer manutenção de freios, analisar e fazer manutenção de barras de 
direção, verificar nível do óleo do motor, do sistema hidráulico, do setor 
de direito, óleo da embreagem, verificar vazamento de ar, folga nos 
embuxamentos, montar e desmontar motores, manutenção em 
embreagens e sistema de transmissão; prestar socorro mecânico em 
geral. Necessita ter conhecimento de motores à diesel e mecânica de 
equipamentos pesados como pácarregadeira, tratores, retro-escavadeira, 
motoniveladora e etc. Realiza manutenção e substituição de peças de 
acessórios acoplados (grade, arado, etc.). Realiza outras atribuições afins 
e determinadas por sua chefia imediata.  

 
MÉDICO 

VETERINÁRIO 

a)Praticar clínica veterinária em todas as suas especialidades: realizar e 
interpretar resultados de exames clínicos de animais. Diagnosticar 
patologias, prescrever medicamentos, indicar medidas de proteção e 
prevenção, realizar sedação, anestesia e tranqui lização de animais; 
realizar cirurgias e intervenções, inclusive de odontologia veterinária; 
coletar material para exames laboratoriais; realizar exames auxiliares de 
diagnóstico; realizar necrópsia, ser o responsável técnico pelo 
setor/órgão/departamento onde for lotado para desempenhar suas 
atividades; executar outras tarefas de mesma natureza e nível de 
complexidade associadas ao ambiente organizacional, b.) Promover 
saúde pública: Analisar processamento, fabricação e rotulagem de 
produtos; avaliar riscos do uso de insumos; coletar e analisar produtos 
para análise laboratorial; inspecionar produtos de origem animal; fazer 
levantamento epidemiológico de zoonoses; elaborar e executar programas 
de controle e erradicação de zoonoses; elaborar e executar prog ramas de 
controle de pragas e vetores; executar programas de controle de 
qualidade de alimentos; orientar acondicionamento e destino de lixo 
causador de danos à saúde pública; elaborar programas de controle de 
qualidade de alimentos; notificar ocorrências de zoonoses às autoridades 
competentes; realizar vistorias e fiscalizações sanitárias e zoosanitárias. 
c.) Exercer defesa sanitária animal: Elaborar diagnóstico situacional para 
elaboração de programas; elaborar e executar programas de controle e 
erradicação de doenças; coletar material para diagnóstico de doenças; 
executar atividades de vigilância epidemiológica; realizar sacrifício de 
animais; analisar relatório técnico de produtos de uso veterinário; analisar 
material para diagnóstico de doenças; avaliar  programas de controle e 
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erradicação de doenças; notificar doenças de interesse à saúde animal; 
controlar trânsito de animais em eventos agropecuários e propriedades, 
d.) Elaborar laudos, pareceres e atestados: emitir atestado de saúde 
animal; emitir laudo de necrópsia; emitir parecer técnico; emitir laudo 
técnico; realizar atividades de peritagem; elaborar projetos técnicos; 
utilizar recursos de informáticas, e.) Na agricultura e abastecimento: 
Realizar a inspeção de produtos de origem animal considerando a cadeia 
de produção, manipulação, armazenamento e comercialização 
inframunicipal; realizar a fiscalização e coleta em animais, produtos e 
subprodutos de origem animal; elaborar avaliações epidemiológicas 
permanentes evitando o risco de ocorrência de doenças transmitidas à 
população humana e/ou animal, através dos animais e produtos de origem 
animal; elaborar, desenvolver e assessorar em atividades educativas no 
campo da saúde pública, f.) No meio ambiente: Realizar análise ambiental, 
visando à sustentabilidade do habitat, para garantir a sadia qualidade de 
vida das pessoas e de todos os animais inseridos neste contexto; Ser o 
responsável técnico do setor/órgão em que estiver lotado e executar 
quaisquer outras atividades típicas do cargo e/ou do órgão de lotação.  

 
NUTRICIONISTA 

Planejar, coordenar e supervisionar os programas de alimentação escolar 
e hospitalar, bem como, zelar pelos equipamentos e áreas físicas dos 
preparos das refeições; executar assistência dietoterápica dentro das 
Unidades Escolares e hospitalares; elaborar as normas e padronizações 
para execução dos trabalhos no que se refere às leis vigentes e os 
programas; desenvolver palestras sobre alimentação saudável e 
qualidade de vida para alunos e pais e pessoas que estejam internadas; 
inspecionar a despensa da cozinha e todo o material utilizado na 
preparação de refeições; orientar e supervisionar o preparo, distribuição 
e armazenamento das refeições; programar, planejar e elaborar 
cardápios, supervisionar o preparo de lanches e refeições, orientar a 
aquisição de gêneros alimentícios diversos e produtos hortifrutigranjeiros; 
executar quaisquer outras atividades típicas do cargo e/ou do órgão de 
lotação; Identificar portadores de patologias e deficiências associadas à 
nutrição, para o atendimento nutricional adequado; identificar portadores 
de doenças crônicas não transmissíveis, para o atendimento nutricional 
adequado; prestar atendimento nutricional individual, em ambulatório ou 
em domicílio, elaborando o diagnóstico nutricional, com base nos dados 
clínicos, bioquímicos, antropométricos e dietéticos; elaborar a prescrição 
dietética, com base no diagnóstico nutricional, adequando-a a evolução 
do estado nutricional do paciente; solicitar exames complementares à 
avaliação nutricional, prescrição dietética e evolução nutri cional do 
paciente, quando necessário; registrar, em prontuário do paciente, a 
prescrição dietética, a evolução nutricional; orientar o paciente e/ou 
familiares/responsáveis, quanto às técnicas higiênicas e dietéticas, 
relativas ao plano de dieta estabelec ido; promover educação alimentar e 
nutricional; integrar as equipes multiprofissionais nas ações de 
assistência e orientação, desenvolvidas pela Unidade de Saúde, em 
especial na prevenção, tratamento e controle das doenças crônicas não 
transmissíveis; elaborar o plano de trabalho anual, contemplando os 
procedimentos adotados para o desenvolvimento das atribuições; 
sistematizar o atendimento em nutrição, definindo protocolos de 
procedimentos relativos ao tratamento dietético; elaborar a prescrição 
dietética, com base nas diretrizes do diagnóstico nutricional; elaborar o 
diagnóstico nutricional com base nos dados clínicos, bioquímicos, 
antropométricos e dietéticos; manter registros da prescrição dietética e da 
evolução nutricional, até a alta em nutrição, conforme protocolos 
preestabelecidos; planejar, desenvolver e avaliar programa de educação 
nutricional para o paciente e familiares/responsáveis, promovendo a 
adesão ao tratamento; orientar e monitorar os procedimentos de preparo, 
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manipulação, armazenamento, conservação e administração da dieta, 
considerando os hábitos e condições sociais da família, de modo a garantir 
a qualidade higiênico-sanitária e o aporte nutricional da dieta; dar alta em 
nutrição, avaliando se os objetivos da assistência nutricional foram 
alcançados; interagir com a equipe multiprofissional, quando pertinente, 
definindo os procedimentos complementares na assistência ao paciente; 
realizar e divulgar estudos e pesquisas relacionados à sua área de 
atuação; participar do planejamento e execução de programas de 
treinamento, estágios para alunos de nutrição e educação continuada para 
profissionais de saúde, desde que sejam preservadas as atribuições 
privativas do nutricionista; desenvolver ações inerentes a vigilânci a em 
saúde, quando for atribuição da área de atuação; executar quaisquer 
outras atividades típicas do cargo e/ou do órgão de lotação.  

 
PEDREIRO 

Executar reformas e construções de parede, muros em alvenaria, pedra, 
cerâmica etc., assim como trocar pisos, azulejos, telhados, calhas, etc. 
fazer armações de concreto; conhecer todos os tipos de areia e pedra para 
argamassa; fazer reforma ou construção de fornos; executar o 
revestimento de pisos, paredes, muros, bordas deportas, janelas e outros 
tipos em superfícies de edificações, fazendo seu assentamento conforme 
especificações sobre a argamassa de material apropriado, decorando e 
protegendo o local aplicado; fiscalizar e colaborar na movimentação 
interna de materiais; deter conhecimento pleno sobre a utilização de 
ferramentas e efetuar pequenos cálculos; executar trabalhos rotineiros de 
pedreiro; promover a instalação, reparo ou substituição de muros, pisos, 
paredes, divisórias e outros pequenos reparos de alvenaria; realizar a 
manutenção e instalação de ornamentos de ruas, festas, desfiles e outras 
solenidades programadas pela administração; supervisionar as tarefas 
executadas por seus auxiliares, acompanhando as etapas de construção, 
manutenção e ou reforma de prédios a fim de assegurar a observância 
das especificações de qualidade e segurança; executar outras tarefas 
correlatas determinadas pelo superior imediato.  

 
PINTOR 

Executar trabalhos de acabamento em superfícies internas e externas que 
requeiram pintura de diferentes formas com diferentes matérias -primas. 
Preparar tintas, massas, pigmentos e solventes, misturando-os nas 
quantidades adequadas. Efetuar pintura à mão, a revolver ou com outras 
técnicas. Levantar os materiais a serem utilizados nos diversos serviços 
providenciando os itens faltantes, de forma a evitar atrasos e interrupções 
nos serviços. Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando 
equipamentos de proteção apropriados, quando da execução dos 
serviços. Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos 
equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como do local de 
trabalho. Executar tratamento e descarte de resíduos provenientes do seu 
local de trabalho. Analisar e preparar as superfícies a serem pintadas. 
Calcular a quantidade de materiais para pintura. Identificar, preparar e 
aplicar tintas em superfícies. Dar polimento e retocar superfícies pintadas. 
Dar orientação de trabalho a eventuais auxiliares. Executar outras tarefas 
correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior.  

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA 

DO DEPARTAMENTO 
DE ESPORTES 

Ensinar atividades físicas e técnicas desportivas; realizar treinamentos 
especializados com atletas de diferentes esportes; supervisionar e avaliar 
o preparo físico dos atletas e as práticas desportivas; planejar e executar 
competições desportivas; preparar atividades de recreação para a 
comunidade em geral; participar de projetos, cursos e eventos; elaborar 
relatórios técnicos em sua área; participar de programa de treinamento 
quando convocado; executar tarefas pertinentes a sua área de atuação 
utilizando-se de equipamentos e programas de informáticas; promover a 
prática de ginástica, jogos e atividades físicas em geral, ensinando os 
princípios e regras técnicas de atividades esportivas; efetuar testes de 
avaliação física; estudar as necessidades e a capacidade física dos 
atletas de acordo com suas características individuais; instruir atletas 
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sobre exercícios e jogos programados, inclusive sobre a utilização de 
aparelhos e instalações de esportes; instruir os atletas sobre as regras 
inerentes a cada uma das modalidades desportivas; executar outras 
tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao seu 
cargo. 

 
PSICÓLOGO 

a) quando na área da psicologia da saúde: estudar e avaliar indivíduos 
que apresentam distúrbios psíquicos ou problemas de comportamento 
social, elaborando e aplicando técnicas psicológicas apropriadas, para 
orientar-se no diagnóstico e tratamento; desenvolver trabalhos 
psicoterapêuticos, a fim de restabelecer os padrões normais de 
comportamento e relacionamento humano; articular-se com equipe 
multidisciplinar, para elaboração e execução de programas de assistência 
e apoio a grupos específicos de pessoas; atender aos pacientes da rede 
municipal de saúde, avaliando-os e empregando técnicas psicológicas 
adequadas, para tratamento terapêutico; prestar assistência psicológica, 
individual ou em grupo, aos familiares dos pacientes, reparando-o 
adequadamente para as situações resultantes de enfermidades, e de 
alterações comportamentais; reunir informações a respeito de pacientes, 
levantando dados psicopatológicos, para fornecer aos médicos subsídios 
para diagnóstico e tratamento de enfermidades; b) quando na área da 
psicologia do trabalho: exercer atividades relacionadas com treinamento 
de pessoal da prefeitura, participando da elaboração, do 
acompanhamento e da avaliação de programas; participar do processo de 
seleção de pessoal, empregando métodos e técnicas da psicologia 
aplicada ao trabalho; estudar e desenvolver critérios visando a realização 
de análise ocupacional, estabelecendo os requisitos mínimos de 
qualificação psicológica necessária ao desempenho das tarefas das 
diversas classes pertencentes ao quadro de pessoal da prefeitura; realizar 
pesquisas nas diversas unidades da prefeitura, visando a identificação das 
fontes de dificuldades no ajustamento e demais problemas psicológicos 
existentes no trabalho, propondo medidas preventivas e corretivas 
julgadas convenientes; estudar e propor soluções para a melhoria de 
condições ambientais, materiais e locais do trabalho; apresentar, quando 
solicitado, princípios e métodos psicológicos que concorram para maior 
eficiência da aprendizagem no trabalho e controle do seu rendimento; 
assistir ao servidor com problemas referentes à readaptação ou 
reabilitação profissional por diminuição da capacidade de trabalho, 
inclusive orientando-o sobre suas relações empregatícias; receber, 
orientar e desenvolver projetos de capacitação em serviço para os 
servidores recém-ingressos na prefeitura, acompanhando a sua 
integração à função que irá exercer e ao seu grupo de trabalho; esclarecer 
e orientar os servidores municipais sobre legislação trabalhista, normas e 
decisões da administração da prefeitura; c) quando na área da psicologia 
educacional: aplicar técnicas e princípios psicológicos apropriados ao 
desenvolvimento intelectual, social e emocional do indivíduo, empregando 
conhecimentos dos vários ramos da psicologia; proceder ou providenciar 
a aplicação de técnicas psicológicas adequadas nos casos de dificuldade 
escolar, familiar ou de outra natureza, baseando-se em conhecimentos 
sobre a psicologia da personalidade e no psicodiagnóstico; efetuar, com 
os especialistas de educação, estudos voltados para os sistemas de 
motivação da aprendizagem, métodos de capacitação, ensino e avaliação, 
baseando-se no conhecimento dos processos de aprendizagem, da 
natureza e causas das diferenças individuais, para auxiliar na elaboração 
de procedimentos educacionais diferenciados capazes de atender às 
necessidades individuais; analisar as características de indivíduos supra 
e infra dotados, utilizando métodos de observação e experiências, para 
recomenda programas especiais de ensino compostos de currículos e 
técnicas adequadas às diferentes qualidades de inteligência; participar de 
programas de orientação profissional e vocacional, aplicando testes de 
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sondagem de aptidões e outros meios, a fim de contribuir para a futura 
adequação do indivíduo ao trabalho e sua consequente auto realização; 
identificar a existência de possíveis problemas na área da 
psicomotricidade e distúrbios sensoriais ou neuropsicológicos, aplicando 
e interpretando testes e outros reativos psicológicos, para aconselhar o 
tratamento adequado e a forma de resolver as dificuldades ou encaminhar 
o indivíduo para tratamento com outros especialistas; prestar orientação 
psicológica aos professores da rede de ensino pública e das creches 
municipais, auxiliando na solução de problemas de ordem psicológica 
surgidos com alunos; d) atribuições comuns a todas as áreas: elaborar 
pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de 
atuação; participar das atividades administrativas, de controle e apoio 
referentes à sua área de atuação; participar das atividades de treinamento 
e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço 
ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o 
desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de 
atuação; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da 
prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, 
emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou 
problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e 
discutindo trabalhos técnico científicos, para fins de formulação de 
diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao município; realizar 
outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional.  

PSICOPEDAGOGO Participar de equipe multiprofissional em diagnóstico e intervenção das 
dificuldades dos estudantes encaminhados. Realizar diagnóstico e 
intervenção das dificuldades de aprendizagem dos estudantes 
encaminhados pelas escolas. Preparar e dar os pré-requisitos para que o 
estudante consiga ser alfabetizado, trabalhando a lateralidade, o 
reconhecimento de cores e formas, a coordenação motora fina, noções de 
espaço e tempo. Orientar pais e professores na condução das ações 
propostas aos estudantes com dificuldades de aprendizagem, adequando-
a individualmente. Propor mecanismos de intervenção que favoreçam o 
processo ensino-aprendizagem. Planejar e organizar qualificação, 
capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no 
órgão em que atua e demais campos da administração municipal. Guardar 
sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao 
conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de 
interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular 
andamento do serviço público. Apresentação de relatórios semestrais das 
atividades para análise. Executar outras tarefas da mesma natureza ou 
nível de complexidade associadas ao seu cargo.  

 
SERRALHEIRO 

Confeccionar, reparar e instalar peças e elementos diversos em chapas 
de metal, como aço, ferro galvanizado, cobre, estanho, latão, alumínio e 
zinco. Fabricar ou reparar caldeiras, tanques, reservatórios e outros 
recipientes de chapas de aço. Recortar, modelar e trabalhar barras 
perfiladas de materiais ferrosos e não-ferrosos para fabricar esquadrias, 
portas, grades, vitrais e peças similares. Medir, riscar, cortar, furar, torcer 
e unir partes por meio de parafusos, rebites, soldas e outros, de acordo 
com as especificações de projetos, para reparar, confeccionar e montar 
estruturas metálicas em geral. Estudar a peça a ser fabricada, analisando 
o desenho-modelo, especificações ou outras instruções, para estabelecer 
o roteiro de trabalho. Proceder a exames técnicos em instalação e 
manutenção de estruturas metálicas, efetuando cálculos e checagem dos 
trabalhos através de equipamentos próprios a fim de deixá -los dentro dos 
padrões necessários. Selecionar o material, as ferramentas e gabaritos, 
instrumentos de traçagem de medição e de controle, seguindo o roteiro 
estabelecido para assegurar o bom rendimento do trabalho. Reproduzir o 
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desenho na peça a ser construída, utilizando bancada, tinta e outros 
materiais apropriados, a fim de obter um modelo para a mesma. Conferir 
os trabalhos, interpretando desenhos, verificando medidas, utilizando 
equipamentos próprios, a fim de obedecer aos padrões necessários. 
Proteger as peças, utilizando tinta antioxidante ou providenciando a 
aplicação do processo eletroquímico de anodização para evitar a 
corrosão. Executar serviços de solda ou confecção de pequenas peças de 
ferro. Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos 
de proteção apropriados, quando da execução dos serviços.  Zelar pelas 
seguranças individuais e coletivas, utilizando equipamentos próprios para 
a execução dos serviços. Propor soluções técnicas para a conclusão d e 
casos que exijam tratamento diferenciado. Zelar pela guarda, 
conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e 
materiais utilizados, bem como do local de trabalho. Executar tratamento 
e descarte de resíduos de materiais provenientes de seu local de trabalho. 
Efetuar exames periódicos nas instalações executando as manutenções 
corretiva e preventiva das estruturas metálicas. Providenciar reparos e 
substituições do que for necessário, adotando cuidados a cada tipo de 
trabalho, visando o perfeito funcionamento das instalações. Executar 
outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu 
superior. 

 
SERVENTE 

Efetuar a limpeza e manter em ordem as instalações escolares (externas e 
internas), especialmente salas de aula, banheiros, bibliotecas, laboratórios, bem 
como móveis e utensílios, solicitando o material e produtos necessários; utilizar-
se de material apropriado na execução das tarefas zelando pela organização e 
seu perfeito estado de conservação; controlar a quantidade de produtos utilizados, 
informando à Direção a necessidade de reposição do estoque; realizar operações 
referente a movimentação de móveis e equipamentos sempre sob orientação 
direta; prover sanitários com toalhas, sabão, papel higiênico, removendo os já 
utilizados; informar a Direção eventuais irregularidades encontradas nas 
instalações das dependências escolares; preparo e distribuição de café; auxílio no 
preparo e distribuição de merenda aos alunos; pequenos reparos em instalações, 
mobiliário, utensílios e similares; executar outras tarefas atinentes à função. 

 
SERVENTE DE 

PEDREIRO 

Executar tarefas auxiliares da construção civil, tais como: escavar valas, 
transportar e/ou misturar materiais, arrumar e limpar obras, montar e 
desmontar armações sempre observando normas e orientações do 
pedreiro. Proceder a mistura de massa de cimento, areia, cal e transportá -
la, bem como outros materiais,  até o local a ser usado. Acatar sempre as 
ordens do oficial a que estiver subordinado. Auxiliar na execução de 
serviços de reformar e acabamentos. Operar máquinas e outros materiais 
relacionados ao serviço. Demolir edificações de concreto, alvenaria e 
outras estruturas. Preparar canteiro de obras, limpando a área e 
compactando solos. Efetuar manutenção de primeiro nível, limpando 
máquinas e ferramentas, verificando condições dos equipamentos e 
reparando eventuais defeitos dos mesmos. Preparar materiais. Montar e 
desmontar alvenarias. Remover azulejos, esquadrias metálicas, pisos e 
revestimentos. Realizar manutenções. Cavar cisternas e abrir poços e 
fossas. Realizar carga, descarga e transporte de materiais. Identificar 
componentes de mistura de massas. Cortar materiais. Assentar 
tubulações e canalizações. Auxiliar no reboco das estruturas construídas 
com argamassas. Ajudar na execução de trabalhos de manutenção 
corretiva de edifícios, calçadas e estruturas semelhantes. Manusear 
diversos tipos de ferramentas e maquinários (martelo, picareta, pás, 
chaves diversas, betoneiras, e etc.). Utilizar EPIs. Desempenhar outras 
tarefas associadas aos projetos.  

 
TAPECEIRO DE 

VEÍCULOS 

Executar reformas ou substituição dos tecidos dos veículos da frota 
municipal, forrando com tecido ou couro os assentos e eventuais outras 
partes do veículo. Fixar os materiais segundo sua categoria com pregos, 
grampos ou outro material fixador. Realizar a montagem e desmontagem 
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do estofamento de veículos, substituindo e recuperando os revestimentos 
internos. Reforçar, substituir, retirar e colocar espumas ou outros 
materiais para melhor conforto dos assentos dos veículos. Utilizar 
maquinários e outros equipamentos necessários ao ofício. Costurar à mão 
ou com máquinas os tecidos ou couros necessários à manutenção dos 
estofamentos. Realizar todas as demais atividades necessárias ou que 
forem determinadas por seu superior imediato.  

 
TÉCNICO EM 

CONTABILIDADE 

Desenvolver plano de contas. Efetuar lançamentos contábeis. Fazer 
balancetes de verificação. Conciliar contas. Analisar contas patrimoniais. 
Formar peças contáveis. Emitir diário, razão e livros fiscais. Apurar 
impostos. Atender a obrigações fiscais acessórias. Assessora auditorias. 
Analisar planilhas. Classificar e contabilizar as despesas, receitas e 
movimentação financeira. Elaborar quadros demonstrativos, relatórios e 
tabelas, compilando dados contábeis. Participar da elaboração de 
balancetes e balanços, aplicando normas contábeis. Organizar 
demonstrativos e relatórios de comportamento das dotações 
orçamentárias. Elaborar prestações de contas de convênios, concursos e 
outros recursos específicos. Acompanhar saldos orçamentários para 
autorização de realização de despesas. Manter arquivo da documentação 
relacionada a contabilidade. Participar de programa de treinamento, 
quando convocado. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, 
utilizando-se de equipamentos e programas de informática. Executar 
outras tarefas para o desenvolvimento das atividades do setor. Assessorar 
a Procuradoria do Município em análises de cálculos e planilhas judiciais. 
Classificar documentos fiscais e contáveis. Desenvolver plano de contas. 
Efetuar lançamentos contáveis. Fazer balancetes. Conciliar contas. 
Compilar informações contáveis. Analisar comportamento das contas. 
Preparar fluxo de caixa. Fazer previsão orçamentária. Acompanhar os 
resultados finais. Efetuar análises comparativas. Executar o planejamento 
tributário. Fornecer subsídios a todos os setores que assim solicitarem. 
Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício 
da função. 

 
TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM 

Prestar, sob orientação do médico ou do enfermeiro, serviços técnicos de 
enfermagem, ministrando medicamentos ou tratamento aos pacientes; 
controlar sinais vitais dos pacientes, observando a pulsação e utilizando 
aparelhos de ausculta e pressão; efetuar curativos diversos, empregando 
os medicamentos e materiais adequados, segundo orientação médica; 
orientar a população em assuntos de sua competência; preparar e 
esterilizar material instrumental, ambientes e equipamentos para a 
realização de exames, tratamentos e intervenções cirúrgicas; auxiliar o 
médico em pequenas cirurgias, observando equipamentos e entregando o 
instrumental necessário, conforme instruções recebidas; orientar e 
supervisionar o pessoal auxiliar, a fim de garantir a correta execução dos 
trabalhos; auxiliar na coleta e na análise de dados sócios sanitários da 
comunidade, para o estabelecimento de programas de educação sanitária; 
proceder a visitas domicil iares, a fim de efetuar testes de imunidade, 
vacinação, investigações, bem como auxiliar na promoção e na proteção 
da saúde de grupos prioritários; participar de programas educativos de 
saúde que visem motivar e desenvolver atitudes e hábitos sadios em 
grupos específicos da comunidade (crianças, gestantes e outros); 
participar de campanhas de educação e saúde; controlar o consumo de 
medicamentos e demais materiais de enfermagem, verificando o nível de 
estoque para, quando for o caso, solicitar ressuprimento ; supervisionar e 
orientar a limpeza e desinfecção dos recintos, bem como zelar pela 
conservação dos equipamentos que utiliza; executar outras atribuições 
afins. 
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TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM DA 
ESTRATÉGIA DE 

SAÚDE DA FAMÍLIA 

Participar do processo de territorialização e mapeamento da área de 
atuação da equipe, identificando grupos, famílias e indivíduos expostos a 
riscos, inclusive aqueles relativos ao trabalho, e da atualização contínua 
dessas informações, priorizando as situações a serem acompanhadas no 
planejamento local. Realizar o cuidado em saúde da população adscrita, 
prioritariamente no âmbito da unidade de saúde, no domicílio e nos demais 
espaços comunitários (escolas, associações, entre outros), quando 
necessário. Realizar ações de atenção integral conforme a necessidade 
de saúde da população local, bem como as previstas nas prioridades e 
protocolos da gestão local. Garantir a integralidade da atenção por meio 
da realização de ações de promoção da saúde, prevenção de agravos e 
curativas; e da garantia de atendimento da demanda espontânea, da 
realização das ações programáticas e de vigilância à saúde. Realizar 
busca ativa e notificação de doenças e agravos de notificação 
compulsória, bem como outras doenças, agravos, sur tos, acidentes, 
violências, situações sanitárias e ambientais importância local, 
considerando essas ocorrências para o planejamento de ações de 
prevenção, proteção e recuperação em saúde no território.  Realizar a 
escuta qualificada das necessidades dos usuários em todas as ações, 
proporcionando atendimento humanizado e viabilizando o 
estabelecimento do vínculo. Responsabilizar -se pela população adscrita, 
mantendo a coordenação do cuidado mesmo quando esta necessita de 
atenção em outros serviços do sistema de saúde. Participar das atividades 
de planejamento e avaliação das ações da equipe, a partir da utilização 
dos dados disponíveis. Promover a mobilização e a participação da 
comunidade, buscando efetivar o controle social, estimular 
Conselhos/Colegiados constituídos de gestores locais, profissionais de 
saúde e usuários, viabilizando o controle do social na gestão da ESF. 
Identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar 
ações intersetoriais com a equipe, sob coordenação da SMS. Aliment ar e 
garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas nacionais de 
informação na Atenção Básica, conforme normativas vigentes. Participar 
das atividades de educação permanente e educação continuada. Realizar 
outras ações e atividades a serem definidas de acordo com as prioridades 
locais, definidas pelo gestor local. Participar das atividades de assistência 
básica realizando procedimentos regulamentados no exercício de sua 
profissão na ESF e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos 
demais espaços comunitários (escolas, associações etc). Realizar ações 
de educação em saúde a grupos específicos e a famílias em situação de 
risco, conforme planejamento da equipe. Participar do gerenciamento dos 
insumos necessários para o adequado funcionamento da ESF. 
Desempenhar ações e procedimentos técnicos de enfermagem em todos 
os equipamentos de saúde do município (sempre que for necessário, 
principalmente em situações emergenciais ou de necessidade da 
prestação do serviço público em saúde), atuando nas áreas de 
urgência/emergência, cirurgia, terapia, puericultura, pediatria, psiquiatria, 
obstetrícia, saúde do adulto, da mulher, do idoso, saúde mental e outras 
áreas de acordo com as normas de biossegurança, realizando todas as 
orientações necessárias, mesmo fora da área de abrangência da ESF em 
que estiver lotado. Observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas. 
Efetuar controle de pacientes em doenças transmissíveis e em pacientes 
portadores de condições crônicas não transmissíveis. Realizar anotaç ões 
em prontuário e em documentos de produção dentro da sistemática do 
SUS, utilizando os sistemas de informação vigentes. Acompanhar, 
deslocar, remover e transportar o paciente durante todos os 
procedimentos de assistência. Realizar o controle da cadeia de frio, 
aplicação e orientação de imunobiológicos, bem como participar de 
campanha de vacinação, bloqueios e buscas ativas. Garantir o registro e 
abastecimento racional e regular de imunobiológicos por meio dos 
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sistemas de informação vigentes, sob a supervisão do enfermeiro. 
Programar, orientar, supervisionar e executar atividades de assistência de 
enfermagem, excetuadas as privativas do enfermeiro, conforme legislação 
vigente. Exercer funções de nível médio técnico, auxiliando o enfermeiro 
nas suas atividades, entre as quais: prestação de cuidados diretos de 
enfermagem a pacientes em estado grave, prevenção e controle das 
doenças transmissíveis em programas de vigilância epidemiológica, 
prevenção e controle sistemático de danos físicos que possam ser 
causados a pacientes durante a assistência de saúde, entre outras 
definidas pela equipe de saúde e que estejam dentro de sua área de 
atuação. Realizar a higienização, desinfecção, preparo e esterilização de 
materiais, bem como cuidados com o seu acondicionamento. Obedecer à 
legislação federal, estadual e municipal, bem como atender aos Princípios, 
Diretrizes e legislações vigentes do SUS, às normas de trabalho, 
biossegurança e ética profissional. Cadastrar e manter atualizado o 
cadastramento e outros dados de saúde das famílias e dos indivíduos no 
sistema de informação da Atenção Básica vigente, utilizando as 
informações sistematicamente para a análise da situação de saúde, 
considerando as características sociais, econômicas, culturais, 
demográficas e epidemiológicas do território, priorizando as situações a 
serem acompanhadas no planejamento local. Utilizar o Sistema de 
Informação da Atenção Básica vigente para registro das ações de saúde 
na AB, visando subsidiar a gestão, planejamento, investigação clínica e 
epidemiológica, e à avaliação dos serviços de saúde. Contribuir para o 
processo de regulação do acesso a partir da Atenção Básica, participando 
da definição de fluxos assistenciais na RAS, bem como da elaboração e 
implementação de protocolos e diretrizes clínicas e terapêuticas para a 
ordenação desses fluxos. Realizar a gestão das filas de espera, evitando 
a prática do encaminhamento desnecessário, com base nos processos de 
regulação locais (referência e contrarreferência), ampliando-a para um 
processo de compartilhamento de casos e acompanhamento longitudinal 
de responsabilidade das equipes que atuam na atenção básica. Prever 
nos fluxos das RAS entre os pontos de atenção de diferentes 
configurações tecnológicas a integração por meio de serviços de apoio 
logístico, técnico e de gestão, para garantir a integralidade do cuidado. 
Realizar visitas domiciliares e atendimentos em domicílio às famílias e 
pessoas em residências, Instituições de Longa Permanência (ILP), 
abrigos, entre outros tipos de moradia existentes em seu território, de 
acordo com o planejamento da equipe, necessidades e prioridades 
estabelecidas. Realizar trabalhos interdisciplinares e em equipe, 
integrando áreas técnicas, profissionais de diferentes formações e até 
mesmo outros níveis de atenção, buscando incorporar práticas de 
vigilância, clínica ampliada e matriciamento ao processo de trabalho 
cotidiano para essa integração (realização de consulta compartilhada 
reservada aos profissionais de nível superior, construção de Projeto 
Terapêutico Singular, trabalho com grupos, entre outras estratégias, em 
consonância com as necessidades e demandas da população). 
Acompanhar e registrar no Sistema de Informação da Atenção Básica e 
no mapa de acompanhamento do Programa Bolsa Família (PBF), e/ou 
outros programas sociais equivalentes, as condicionalidades de saúde das 
famílias beneficiárias. Realizar procedimentos de enfermagem, como 
curativos, administração de medicamentos, vacinas, coleta de material 
para exames, lavagem, preparação e esterilização de materiais, entre 
outras atividades delegadas pelo enfermeiro, de acordo com sua área de 
atuação e regulamentação. Essas atribuições podem ser ampliadas 
conforme normas da gestão local.  
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TÉCNICO EM 
FARMÁCIA 

Realizar operações farmacotécnicas, conferir fórmulas, efetuar 
manutenção de rotina em equipamentos, utensílios de laboratório e rótulos 
das matérias-primas; controlar estoques, fazer testes de qualidade de 
matérias-primas, equipamentos e ambiente; documentar atividades e 
procedimentos da manipulação farmacêutica; assessorar nas atividades 
de ensino, pesquisa e extensão; higienizar equipamentos e utensílios de 
laboratório; solicitar manutenção preventiva e corretiva de equipamentos; 
encaminhar para descarte o material contaminado; fazer pedidos; repor  
estoques de medicamentos; conferir embalagens; efetuar trocas de 
produtos; encaminhar produtos vencidos aos órgãos competentes; 
registrar entrada e saída de estoques; listar manutenções de rotina; 
relacionar produtos vencidos; controlar condições de armazenamento e 
prazos de validade; documentar dispensação de medicamentos; 
documentar aplicação de injetáveis; registrar compra e venda de 
medicamentos de controle especial; trabalhar de acordo com as boas 
práticas de manipulação e dispensação; utilizar equipamento de proteção 
individual (EPI); aplicar técnicas de segurança e higiene pessoal; separar 
material para descarte; seguir procedimentos operacionais padrões; 
cumprir prazos estabelecidos; atender usuários; interpretar receitas; 
sugerir genéricos e similares; dispensar medicamentos; orientar 
consumidores sobre uso correto, reações adversas e conservação dos 
medicamentos; carimbar receita na substituição do ético pelo genérico ou 
similar; realizar farmacovigilância; separar medicamentos em drogarias 
hospitalares; utilizar recursos de informática; participar de campanhas 
sanitárias; executar outras tarefas de mesma natureza e nível de 
complexidade associadas ao ambiente organizacional.  

 
TÉCNICO EM 

IMOBILIZAÇÃO 
ORTOPÉDICA 

Confeccionar, aplicar e retirar aparelhos gessados, tais como: talas 
gessadas (goteiras, calhas) e enfaixamentos com uso de material 
convencional e sintético (resina de fibra de vidro); executar imobilizações 
com uso de esparadrapo e talas digitais (imobil izações para dedos); 
preparar e executar trações cutâneas, auxiliando o médico ortopedista na 
instalação de trações esqueléticas e nas manobras de redução manual de 
fraturas e luxações; preparar sala, fora do centro cirúrgico, para 
procedimentos simples, tais como: pequenas suturas, manobras de 
redução manual, punções e infiltrações; dominar técnicas de imobilização 
ortopédicas; registrar informações técnicas; proteger o paciente com 
biombo, lençol, avental, cortina e outros; relatar ao médico queixas do 
paciente; confeccionar colar cervical; analisar o tipo de imobilização com 
base na prescrição médica; cooperar e comunicar-se com os usuários e 
outros profissionais da área de saúde; zelar pela limpeza e conservação 
de ferramentas, equipamentos e do local de trabalho; executar outras 
tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional e que lhe forem determinadas.  

 
TÉCNICO EM RX 

Preparar materiais e equipamentos para exames e radioterapia; preparar 
pacientes e realizar exames e radioterapia; prestar atendimento aos 
pacientes fora da sala de exame, realizando as atividades segundo boas 
práticas, normas e procedimento de biossegurança e código de conduta; 
supervisionar equipes de trabalho; operar tomógrafo e aparelhos de Raio -
Xem conformidade com instruções e funcionamento a fim de provocar a 
descarga de radioatividade correta; organizar equipamento, sala de 
exame e material, conferindo condições técnicas de equipamentos e 
acessórios e calibrando o aparelho segundo especificação técnica; 
organizar os materiais necessários ao exame, bem como câmaras clara e 
escura; planejar o atendimento de forma a priorizar os pacientes segundo 
gravidade do caso; conferir exame a ser realizado, identificar o paciente, 
instruí-lo sobre preparação para o exame e verificar sua aptidão ao exame 
(contra-indicações); orientar paciente, acompanhantes e auxiliares acerca 
do exame e procedimentos deste; observar e descrever as condições e 
reações do paciente durante a realização do exame, orientando-o sobre 
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cuidados após o mesmo; ajustar o aparelho conforme paciente e tipo de 
exame, adequar a posição deste, imobilizá-lo, se necessário, e proceder 
ao exame de radiografia; administrar contraste e medicamentos sob 
supervisão médica e acompanhar as reações do pac iente; revelar chapas 
e filmes radiológicos, observando a qualidade das imagens; processar 
filme na câmara escura e avaliar a qualidade do exame; controlar 
radiografias realizadas, registrando números, discriminando tipo e 
requisitante; prestar atendimento fora da sala de exame, deslocar 
equipamento, isolar a área de trabalho para exame e determinar a 
remoção de pessoas não envolvidas no exame; requisitar manutenção, 
preditiva e corretiva, dos equipamentos; solicitar reposição de material, 
mantendo-o em perfeitas condições de armazenagem; seguir os 
procedimentos técnicos de biossegurança e código de conduta; 
desempenhar outras atividades correlatas e atinentes ao cargo.  

 
TÉCNICO EM 

SEGURANÇA DO 
TRABALHO 

Sempre sobre orientação e supervisor do Engenheiro de Segurança do 
Trabalho, realizar inspeções rotineiras nas diversas áreas e equipamentos 
do município, com vistas a segurança e a saúde dos servidores; atender 
e, encaminhar servidores acidentados, em conjunto com profissionais da 
área de enfermagem; analisar os acidentes de trabalho, investigando as 
causas, a fim de propor medidas preventivas e corretivas; inspecionar o 
funcionamento e observar a utilização dos equipamentos de segurança; 
supervisionar as atividades de combate a incêndios e salvamentos; velar  
pela guarda, conservação, higiene e economia dos materiais a si 
confiados, recolhendo-os e armazenando-os adequadamente ao final de 
cada expediente; primar pela qualidade dos serviços executados; guardar 
sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao 
conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de 
interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular 
andamento do serviço público; apresentação de relatórios semestrais das 
atividades para análise; outras funções afins e correlatas ao cargo que 
lhes forem solicitadas pelo superior hierárquico.  

 
TÉCNICO EM 
TECNOL. DA 

INFORMAÇÃO (TI) 

Configurar hardware e instalar e configurar softwares e drivers. Manter e 
reparar equipamentos tecnológicos (ex. Impressoras, roteadores, etc.) ou 
dispositivos periféricos. Instalar redes LAN/WAN funcionais e outras redes 
e gerenciar componentes (servidores, IPs etc.). Montagens e instalações 
de computadores. Assistência na correção e defeitos ou falhas nas redes 
ou equipamentos. Desenvolver sistemas para computadores e wbsites na 
internet. Assegurar que a infraestrutura de TI adequada esteja operando 
e sendo utilizada em sua capacidade máxima. Prestar suporte técnico para 
correção de problemas. Executar testes e implantação de aplicativos 
computacionais. Desenvolver algoritmos e banco de dados. Executar 
processos de codificação, manutenção e documentação de aplicativos 
computacionais para desktop Manipular e otimizar imagens vetoriais, 
bitmaps gráficos e elementos visuais de navegação para web. 
Desenvolver e organizar elementos estruturais de sites. Propor, idealizar, 
orientar e executar todo o sistema de periféricos. Realizar outras 
atividades afins. 

 
TELEFONISTA PABX 

Operar equipamentos; atender, transferir, cadastrar e completar 
chamadas telefônicas; efetuar ligações locais, interurbanas e 
internacionais, observadas as normas estabelecidas; elaborar relatórios 
semanais e mensais sobre as ligações completadas através dos ramais; 
comunicar imediatamente à empresa responsável, quaisquer defeitos 
verificados nos equipamentos utilizados; anotar e transmitir recados, na 
impossibilidade de transferir a ligação ao ramal solicitado; atender com 
urbanidade a todas as chamadas te lefônicas para a Prefeitura; manter 
cadastro atualizado dos telefones mais solicitados pelos usuários; prestar 
informações sobre números de telefone dos órgãos públicos; arquivar 
documentos e relatórios do setor; conservar os equipamentos que utiliza; 
conhecer técnicas e operacionalização de centrais PABXou centrais 
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informatizadas; possuir conhecimentos básicos de informática para 
operação de software telefônicos, bem como pesquisar banco de dados, 
ramais e demais arquivos necessário a um atendimento rápido e eficiente; 
conhecer o organograma do órgão público agilizando o atendimento, bem 
como estar em condições de interpretar o assunto solicitado, direcionando 
a ligação para o setor competente; executar tarefas de apoio 
administrativo referente a sua área de trabalho; zelar pelo equipamento, 
comunicando defeitos e solicitando seu conserto; executar quaisquer 
outras tarefas típicas do cargo e/ou do órgão de lotação;  

 
TERAPEUTA 

OCUPACIONAL 

Avaliar, reavaliar e promover alta terapêutica ocupacional; elaborar 
diagnósticos, tratamento e prognóstico terapêutico ocupacional; 
desempenhar atividades de planejamento, organização e gestão em 
serviço; emitir laudos, atestados e relatórios terapêuticos  ocupacionais; 
prescrever e analisar órtese/prótese; avaliar e executar atividades a serem 
desenvolvidas na instituição por residentes, estagiários ou voluntários; 
planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos 
e demais servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da 
administração municipal, quando solicitado; velar pela guarda, 
conservação, higiene e economia dos materiais a si confiados, 
recolhendo-os e armazenando-os adequadamente ao final de cada 
expediente; primar pela qualidade dos serviços executados; guardar sigilo 
das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao 
conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de 
interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular 
andamento do serviço público; apresentação de relatórios semestrais das 
atividades para análise; outras funções afins e correlatas ao cargo que 
lhes forem solicitadas pelo superior hierárquico; atuar em equipe 
multiprofissional; atuarem projetos.  

 
TOPÓGRAFO 

Efetuar o reconhecimento básico da área programada para elaborar 
traçados técnicos; Executar os trabalhos topográficos relativos a 
balizamento, colocação de estacas, referências de nível e outros; Realizar 
levantamentos topográficos na área demarcada, registrando os dados 
obtidos; Elaborar plantas, esboços, relatórios técnicos, cartas 
topográficas e aerofotogramétricas; Promover o aferimento dos 
instrumentos utilizados; Zelar pela manutenção e guarda dos 
instrumentos; Realizar cálculos topográficos e desenhos; Elaborar e 
analisar documentos cartográficos; Executar tarefas pertinentes à área de 
atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática; 
Executar outras tarefas para o desenvolvimento das atividades do setor, 
inerentes à sua função. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
CONCURSO PÚBLICO 01/2024 – EDITAL 02 

ANEXO II – PROGRAMAS DAS PROVAS 
 

CONHECIMENTOS BÁSICOS 
 
 
CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 
LÍNGUA PORTUGUESA: 
Compreensão de Texto; sinônimo e antônimo, pontuação, as Classes gramaticais: Confronto e 
reconhecimento de frases corretas e incorretas e Ortografia Oficial. 
MATEMÁTICA: 
 As quatro operações com números inteiros e fracionários; Sistema métrico decimal (medidas de 
comprimento e de massas), medidas de tempo (hora, minuto e segundo), Resolução de situações 
problema. 
 
CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO  

LÍNGUA PORTUGUESA: 
Português: - Questões que possibilitem avaliar a capacidade de Interpretação de texto, conhecimento 
da norma culta na modalidade escrita do idioma e aplicação da Ortografia oficial; Acentuação gráfica; 
Pontuação; Classes gramaticais; Concordância verbal e nominal; Pronomes: emprego e colocação e 
Regência nominal e verbal.  

MATEMÁTICA: 
Noções sobre conjuntos: definição, operações. Conjuntos dos números naturais, inteiros e racionais 
(formas decimal e fracionária); propriedades e operações. Equações e sistemas de equações do 1º 
grau. Grandezas proporcionais: razão e proporção. Regra de três simples. Porcentagem e juro 
simples. Sistema Monetário Brasileiro. Sistema de medidas: comprimento, superfície, volume, massa, 
capacidade e tempo (transformação de unidades). Figuras geométricas planas: perímetro e áreas. 
Resolução de situações – problema envolvendo todos os itens do programa.  
 
CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO 

LÍNGUA PORTUGUESA: 
Questões que possibilitem avaliar a capacidade de Interpretação de texto, conhecimento da norma 
culta na modalidade escrita do idioma e aplicação da Ortografia oficial; Acentuação gráfica; 
Pontuação; Classes gramaticais; Concordância verbal e nominal; Pronomes: cargo e colocação e 
Regência nominal e verbal.  

MATEMÁTICA: 
Teoria dos Conjuntos; conjuntos dos números Reais (R): operações, propriedades e problemas; 
Cálculos Algébricos; Grandezas Proporcionais - Regra de Três Simples e Composta; Porcentagem e 
Juro Simples; Sistema Monetário Brasileiro;  
Equação do Primeiro e Segundo Graus - problemas; Sistema Decimal de Medidas (comprimento, 
superfície, volume, massa, capacidade e tempo) - transformação de unidades e resolução de 
problemas; Geometria: ponto, reta, plano – ângulos, polígonos, triângulos, quadriláteros, 
circunferência, círculo e seus elementos respectivos – figuras geométricas planas (perímetros e 
áreas) – sólidos geométricos (figuras espaciais): seus elementos e volumes; Funções do 1º e 2º graus; 
Sequências, Progressões Aritméticas e Geométricas. Resolução de problemas. 
 

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

LÍNGUA PORTUGUESA: 
Questões que possibilitem avaliar a capacidade de Interpretação de texto, conhecimento da norma 
culta na modalidade escrita do idioma e aplicação da Ortografia oficial; Acentuação gráfica; 
Pontuação; Classes gramaticais; Concordância verbal e nominal; Pronomes: cargo e colocação e 
Regência nominal e verbal.  
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INFORMÁTICA: 
Sistema Operacional Microsoft Windows; Microsoft Office: Editor de textos Word e Planilha Excel; 
Internet e ferramentas Microsoft Office (2013, 2016). 
 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
AGENTE MUNICIPAL DE TRÂNSITO 

Legislação de trânsito: Lei Federal n.º 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro: Do Sistema Nacional 
de Trânsito; Das Normas Gerais de Circulação e Conduta; Da Sinalização de Trânsito; Da Operação 
e Fiscalização de Trânsito; Dos Veículos; Das Infrações; Das Penalidades; Das Medidas 
Administrativas; Do Processo Administrativo; Anexo I – Dos Conceitos e Definições; Anexo II – 
Resolução CONTRAN n.º 973/2022. Resolução CONTRAN n.º 925/2022 – Manual Brasileiro de 
Fiscalização de Trânsito – Volume I e Volume II. Resolução CONTRAN n.º 798/2020 – Fiscalização 
da velocidade de veículos automotores, elétricos, reboques e semirreboques. Direção defensiva. 
Resolução CONTRAN n.º 909/2022 – Consolida normas de fiscalização de trânsito por intermédio de 
videomonitoramento. 

 

 

APLICADOR DE ASFALTO 
Pavimento asfáltico. Tipos de revestimentos. Tipos de misturas. Dosagens. Ligantes asfálticos. 
Materiais. Estocagem. Manuseio. Agregados. Materiais. Classificação. Estocagem. Manuseio. Usinas 
Asfálticas. Tipos de usinas. Alimentação. Queimadores/ secadores. Transporte. Ensaios de Materiais 
(laboratório). Manutenção e Limpeza. Manutenção de máquinas e equipamentos mecânicos. 
Manutenção de equipamentos elétricos/ eletrônicos. Controle das condições de funcionamento geral 
da usina como, dos motores elétricos, dos equipamentos mecânicos, das temperaturas envolvidas 
nos processos e qualidade dos produtos produzidos, e outros. Controle das condiçõe s de limpeza dos 
equipamentos. Segurança do trabalho. Controle Ambiental. Noções sobre a prática do trabalho. 
Relações interpessoais. Ética profissional.  
 
 
ASSISTENTE SOCIAL 
O SUS: bases da implantação do SUS, Princípios, Diretrizes e Estrutura. Gestão: Controle Social e 
Financiamento. Municipalização da Saúde. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de 
Saúde. Programa Saúde da Família. Indicadores do nível de saúde da população. Leis Federais n.º: 
8.080/1990 e 8.142/1990. Decreto Federal n.º 7.508, de 28/06/2011. O Serviço Social e a 
interdisciplinaridade. Legislação: Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS). Lei de criação dos 
Conselhos Assistência Social dos Direitos da Criança e Adolescente, Saúde e Educação. Estatuto da 
Criança e Adolescente (ECA). Estatuto da Pessoa Idosa. O Serviço Social: história, objetivos, grupos 
sociais. O papel do assistente social. A prática do Serviço Social: referências teórico -práticas. 
Políticas de gestão de assistência social: planejamento, plano, programa, projeto. Trabalho com 
comunidades. Atendimentos familiar e individual. O Serviço Social junto aos estabelecimentos de 
ensino e ao Conselho Tutelar. O funcionamento municipal de assis tência social. Código de Ética 
Profissional.  
 
 
AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 
Auxiliar de Saúde Bucal: Diretrizes e bases da implantação do SUS. Organização da Atenção Básica 
no Sistema Único de Saúde. Leis 8080/90 e 8142/90. Decreto Federal nº 7.508, de 28/06/2011. 
Odontologia Social – Atendente de consultório dentário: histórico, legislação e papel do ACD; 
Odontologia Preventiva – higiene dental, placa bacteriana, cárie e doença periodontal (etiologia, 
prevenção e controle); flúor (composição e aplicação); cariostáticos e selantes oclusais: Processo 
Saúde/Doença – levantamento epidemiológicos: noções de vigilância à Saúde, Educação em Saúde: 
Materiais, Equipamentos e Instrumentais – manutenção e conservação; Materiais dentários – 
forradores e restauradores; Esterilização e Desinfecção; Noções de: Radiologia, Odontopediatria, 
Prótese, Cirurgia, Endodontia, Dentística, Ergonomia e anatomia bucal e dental (notação dentária).  
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AUXILIAR DE VETERINÁRIO 
Diferentes raças e sua morfologia, manejo, sistemas de criação e instalações das seguintes espécies: 
Equino, Caprino, Suíno, Bovino, e Aves, Fisiologia reprodutiva e técnicas de reprodução dos animais 
domésticos e de produção, DSA (Defesa Sanitária Animal) . Controle de ectoparasitas dos animais 
domésticos e de produção. Noções de controle de infecção. Biossegurança. Assepsia. Curativo. 
Controle de sinais vitais. Oxigenoterapia. Técnicas e procedimentos para vacinação. Manejo de 
instrumentos. Esterilização e Desinfecção: por meios físicos e Químicos. Técnicas de Colheita de 
material para exame histopatológicos, microbiológicos e toxicológicos. Doenças Bacterianas . 
Doenças Viróticas. Noções de primeiros socorros  
 
CARPINTEIRO 
Conhecimento de Segurança no Trabalho. Identificação e utilização de equipamentos de proteção 
individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva (EPC). Conhecimentos especializados na área. 
Uso adequado de materiais, ferramentas e equipamentos para desen volvimento das atividades 
próprias da função. 
 
CONTADOR 
Matemática Financeira: Juros simples: montante, capital, prazo e taxa; desconto simples racional e 
comercial; equivalência de capitais, fluxos de caixa e de taxas. Juros compostos: montante, capital, 
prazo e taxa; desconto composto racional e comercial; equivalência de capitais, fluxos de caixa e de 
taxas. Taxas de Juros: taxas nominais, efetivas e equivalentes; séries de pagamento (rendas certas 
ou anuidades): estrutura, fluxos de caixa e classificação; taxa de juros, prestações, prazos, capitais 
e montantes. O Orçamento público: peças orçamentárias (PPA, LDO e LOA). Princípios 
Orçamentários. Receita pública e despesa pública. Classificações atuais das Receitas e Despesas 
Orçamentárias. Etapas da receita. Etapas da execução da despesa orçamentária. O regime  de 
adiantamento de numerário. Créditos Adicionais. Restos a Pagar: conceitos e classificações. Pro 
cedimentos Contábeis Orçamentários. As Normas Brasileiras de Contabilidade - Técnicas aplicáveis 
ao Setor Público (NBC TSP) do Conselho Federal de Contabilidade. Procedimentos Contábeis 
Patrimoniais. Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público. Normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal: planejamento e seus instrumentos legais. Receita 
e despesa públicas: definições e limites. Dívida Pública: definições, limites, condições para a 
contratação de operações de crédito. Gestão patrimonial. Transparência, controle e fiscalização da 
gestão fiscal. Legislação Geral: Lei Orgânica do Município, Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000: Lei de Responsabilidade Fiscal, Constituição Federal de 1988. Manual de Contabilidade 
Aplicada ao Setor Público – MCASP – 9ª edição (Secretaria do Tesouro Nacional)  
 
COZINHEIRO 
Noções sobre a prática do trabalho; Relações interpessoais; Ética profissional; Manipulação de 
alimentos. Higiene e segurança na manipulação de alimentos. Noções básicas de nutrição e dietética. 
Finalidades da limpeza. Racionalização do trabalho. Seleção e organização das atividade s: ergonomia 
aplicada ao trabalho. As técnicas de uso, limpeza, conservação, utilização e guarda dos alimentos e 
equipamentos de uso.  
  
CUIDADOR DE IDOSOS 
Noções fundamentais sobre Direitos Humanos; Constituição Federal de 1988 e alterações 
subsequentes (Dos Direitos e Garantias Fundamentais: artigos 5º a 17º; Da Ordem Social: artigos 193 
a 232); Código Civil Brasileiro (Livro I – Título I – Das Pessoas Naturais); Estatuto da Pessoa Idosa; 
Guia Prático do Cuidador de Idosos disponível em: 
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/guia_pratico_cuidador.pdf  
 
CIRURGIÃO DENTISTA BUCO-MAXILO-FACIAL 
Diretrizes e bases da implantação do SUS. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de 
Saúde. Leis 8080/90 e 8142/90. Decreto Federal nº 7.508, de 28/06/2011. Indicadores do nível de 
saúde da população. Saúde Pública: índices, sistema de atendimento; Semiologia em Saúde Bucal: 
exame clínico, anamnese, exames complementares e diagnóstico das afecções da boca; 
Farmacologia: anestésicos, anti-inflamatórios e antibioticoterapia; Métodos de desinfecção e 
esterilização; Noções de biossegurança em odontologia). Princípios de cirurgia, Metodização 
cirúrgica, Medidas de biossegurança, Prevenção e tratamento das emergências médicas, Primeiros 
socorros na prática cirúrgica, Anatomia cirúrgica da face, Processo de cicatrização, Cura e reparação, 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/guia_pratico_cuidador.pdf
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Imagenologia para cirurgia buco maxilo facial, Anestesia local, Inflamações e infecções 
odontogênicas, Técnica para exodontias: acidentes e complicações, Traumatismo buco maxilo facial, 
Diagnóstico e tratamento, Cirurgia pré-protética, Indicações e técnicas, Bases biológicas para ósseo 
integração, Técnica cirúrgica para implantodontia, Transplante e reimplante dental, Cistos e tumores 
odontogênicos, Diagnóstico e tratamento, Deformidades dentofaciais, Diagnóstico e tratamento, 
Correção e reconstrução, Desordens temporomandibulares e dor facial, Doenças gerais: 
manifestações bucais e sistêmicas.  
Sugestões Bibliográficas: 
- Código de ética  
• Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. A 
saúde bucal no Sistema Único de Saúde [recurso eletrônico] / Ministério da Saúde, Secretaria de 
Atenção à Saúde, Departamento de Atenção Básica. – Brasília: Ministério da Saúde, 2018.  
Disponível em: A saúde bucal no Sistema Único de Saúde (saude.gov.br)   
• Guia Terapêutico odontológico, Nicolau Tortamano, editora Santos, 12° edição.  
• Odontologia social, Mário M. Chaves, artes médicas, 3° edição.  
• Anatomia Odontológica Funcional e Aplicada, Figún/Garino, editora Panamericana, 3° edição.  
• Inlay e Onlay - Metálica e estética, Narciso Garone Netto e Renato Carlos Burger,editora santos, 
1998.  
• Compêndio Terapêutico Periodontal, Lascala e Moussalli, artes médicas, 3° edição.  
• Skinner -Materiais Dentários, Phillips, Guanabara Koogan, 9° edição.  
• Restaurações Estéticas com resina Composta em Dentes posteriores, Chain e Baratieri, Série 
EAPAPCD, vol. 12, artes médicas. Emergências Médicas na Prática dental – Prevenção, 
Reconhecimento e condutas, Regis Alonso Verri e col., 2° edição, CRO -SP, 2009. 
• Odontologia Restauradora - Fundamentos e Técnicas. Luiz Narciso Baratieri, Vol 1 e 2, editora 
Santos, 2014.  
• Farmacologia Clínica para Dentistas. Lenita Wannmacher e Maria Beatriz Cardoso Ferreira, editora 
Guanabara Koogan, 2013 
 
CIRURGIÃO DENTISTA E CIRURGIÃO DENTISTA ESF 
O SUS: bases da implantação do SUS, Princípios, Diretrizes e Estrutura. Gestão: Controle Social e 
Financiamento. Municipalização da Saúde. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de 
Saúde. Programa Saúde da Família. Indicadores do nível de saúde da população. Leis Federais n.º: 
8.080/1990 e 8.142/1990. Decreto Federal nº 7.508, de 28/06/2011. Saúde Bucal: exame clínico, 
anamnese, exames complementares e diagnóstico das afecções da boca; AIDS: consequências na 
cavidade oral; Procedimentos básicos de dentística operatória e resta uradora: técnica e tipos de 
preparo, materiais dentários; Oclusão; Prevenção: higiene dental, selantes, técnica invasiva e 
aplicação de flúor (tópico e sistêmico; Farmacologia: anestésicos, anti -inflamatórios e 
antibioticoterapia; Periodontia: tipo e class ificação das doenças, raspagem e procedimentos básicos; 
Pediatria: tipos de preparo, material forrador e restaurador, traumatologia; Cirurgia, Pronto 
atendimento: urgência e emergência; Endodontia: diagnóstico e tratamento das lesões endodônticas; 
Métodos de desinfecção e esterilização; Noções de biossegurança em odontologia). Sugestões 
Bibliográficas:  
- Código de ética  
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. A 
saúde bucal no Sistema Único de Saúde [recurso eletrônico] / Ministério da Saúde, Secretaria de 
Atenção à Saúde, Departamento de Atenção Básica. – Brasília: Ministério da Saúde, 2018. 
Disponível em: A saúde bucal no Sistema Único de Saúde (saude.gov.br) - Guia Terapêutico 
odontológico, Nicolau Tortamano, editora Santos, 12° edição.  
- Odontologia social, Mário M. Chaves, artes médicas, 3° edição.  
- Anatomia Odontológica Funcional e Aplicada, Figún/Garino, editora Panamericana, 3° edição.  
 - Programa Saúde da Família – Saúde Bucal, Monique Marie M. Bourget, editora Martinar, 2006  
- Odontologia para Pacientes com necessidades especiais – Protocolos para o atendimento clínico, 
Luis Cândido Pinto da Silva e Roberval de Almeida Cruz, editora Santos, 2009.  
- Prevenção na clínica odontológica – Promoção de Saúde Bucal, Nelson Thomas Lascala, artes 
médicas,1997.  
- Inlay e Onlay - Metálica e estética, Narciso Garone Netto e Renato Carlos Burger, editora santos, 
1998. - Compêndio Terapêutico Periodontal, Lascala e Moussalli, artes médicas, 3° edição.  
- Skinner -Materiais Dentários, Phillips, Guanabara Koogan, 9° edição.  

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/saude_bucal_sistema_unico_saude.pdf
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/saude_bucal_sistema_unico_saude.pdf


 

 

Página | 59  
 

- Controle de infecções e a prática odontológica em tempos de AIDS – Manual de condutas, Ministério 
da Saúde, Brasília – DF, 2000.  
- Periodontia, Cid Ferraz, Série EAP-APCD Vol. 5, artes médicas. 
- Odontopediatria Clínica, Antônio Carlos Guedes Pinto, Série EAP-APCD Vol. 11, artes médicas. 
- Restaurações Estéticas com resina Composta em Dentes posteriores, Chain e Baratieri, Série 
EAPAPCD, vol. 12, artes médicas. 28  
- Endodontia – Ciência Tecnologia e arte: do diagnóstico ao acompanhamento, Sandra Sayão e col., 
Editora Santos, 2007.  
- Emergências Médicas na Prática dental – Prevenção, Reconhecimento e condutas, Regis Alonso 
Verri e col., 2° edição, CRO-SP, 2009.  
- Odontologia Restauradora - Fundamentos e Técnicas. Luiz Narciso Baratieri, Vol 1 e 2, editora 
Santos, 2014.  
- Farmacologia Clínica para Dentistas. Lenita Wannmacher e Maria Beatriz Cardoso Ferreira, editora 
Guanabara Koogan, 2013.  
- Tratado de Periodontia Clínica e Implantologia Oral, Jan Lindhe, Guanabara Koogan, 3° edição.  
  
EDUCADOR FÍSICO PSICOMOTRICISTA 
Dimensões biológicas aplicadas à educação física e ao esporte. As mudanças fisiológicas resultantes 
da atividade física. Nutrição e atividade física. Crescimento e desenvolvimento motor. 
Desenvolvimento da criança e do adolescente. Princípios científicos d o treinamento desportivo. 
Planejamento e periodização de treinamento para modalidades individuais e coletivas. Aspectos 
intervenientes na performance. Avaliação física e prescrição de exercícios. Educação física e esportes 
adaptados. Atividade física adaptada para pessoas com deficiência. Organização e gestão esportiva. 
Sistemas de avaliação. Visão interdisciplinar e transversal do conhecimento. Ética no trabalho 
docente. Legislação relacionada ao esporte. Aspectos didático-pedagógicos das manifestações da 
cultura corporal no contexto escolar. Conhecimento sobre o corpo: Conhecimentos de Anatomia: 
ossos, músculos; Corpo humano: identificar, nomear e representar graficamente, suas partes e 
funções; Os cuidados do corpo, sexualidade e os hábitos de higiene, convívio e lazer; Alimentação 
saudável: hábitos de alimentação saudável e reconhecer o papel dos nutrientes para a saúde; 
Conhecimentos de Fisiologia: frequência cardíaca, queima de calorias, perda de água e sais minerais 
alterações que ocorrem durante as at ividades físicas, e aquelas que ocorrem em longo prazo – 
condição cardiorrespiratória, massa muscular, força e da flexibilidade e diminuição de tecido adiposo; 
Higiene corporal e prevenção de doenças: a importância da higiene corporal e do ambiente para a 
prevenção de doenças; Prevenção de acidentes: cuidados necessários para a prevenção de 
acidentes. Socorros de urgência.  
 
ELETRICISTA 
Conhecimento de Segurança no Trabalho. Identificação e utilização de equipamentos de proteção 
individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva (EPC). Conhecimentos especializados na área. 
Uso adequado de materiais, ferramentas e equipamentos para desen volvimento das atividades 
próprias da função. 
  
ENCANADOR 
Conhecimento de Segurança no Trabalho. Identificação e utilização de equipamentos de proteção 
individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva (EPC). Conhecimentos especializados na área. 
Uso adequado de materiais, ferramentas e equipamentos para desen volvimento das atividades 
próprias da função. 
 
ENFERMEIRO e ENFERMEIRO ESF 
Diretrizes e bases da implantação do SUS. Leis Federais n.º 8.080/1990 e nº 8.142/1990. Decreto 
Federal nº 7.508, de 28/06/2011. Constituição da República Federativa do Brasil: Título VIII – Da 
Ordem Social, Cap. II - Da Seguridade Social. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de 
Saúde. Gestão: Controle Social e Financiamento. Municipalização da Saúde. Epidemiologia. Reforma 
Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da 
população. Administração do serviço de enfermagem: características, objetivos, planejamento, 
organização, comando, controle, avaliação e treinamento em serviço. Assistência à criança: recém -
nascido normal, prematuro e de alto risco, puericultura. Assistência à mulher: da reprodução  humana 
ao trabalho de parto e puerpério. Assistência a portadores de problemas clínicos e cirúrgicos. 
Assistência ao idoso: cuidados durante a internação, admissão e alta. Assistência em psiquiatria. 
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Assistência nas doenças crônico-degenerativas. A saúde do trabalhador (noções sobre doenças 
ocupacionais). Assistência nas urgências e emergências: primeiros socorros, hemorragias, choques, 
traumatismos. Desinfecção e esterilização: conceitos, procedimentos, materiais e soluções utilizados, 
cuidados, tipos de esterilização, indicações. Leis do exercício profissional. Conhecimentos de 
anatomia, fisiologia, microbiologia, embriologia, farmacologia, imunologia. Enfermagem em saúde 
pública: doenças transmissíveis, DSTs, medidas preventivas, imunização (rede de frio, tipos de 
vacinas, conservação e armazenamento, validade, dose e via de administração).  
 
ESCRITURÁRIO 
Sistema Operacional Microsoft Windows; Microsoft Office: Editor de textos Word e Planilha Excel; 
Internet e ferramentas Microsoft Office (2013, 2016). 
 
FARMACÊUTICO 
Diretrizes e bases da implantação do SUS. Organização da Atenção Básica no Sistema ⁄nico de 
Saúde. Leis 8080/90 e 8142/90. Decreto Federal nº 7.508, de 28/06/2011. Doenças de Notificarão 
Compulsória. Indicadores do nível de saúde da população. Elaboração, desenvolvimento e 
implementação de atividades de promoção do uso racional de medicamentos; Fitoterápicos e 
homeopáticos; Política Nacional de Medicamentos; organização do ciclo da Assistência Farmacêutica 
(Seleção – Programão – Aquisição – Distribuição e Dispensação); Logística Gerenciamento e 
organização de farmácia; almoxarifado; avaliação da área física e condições adequadas de 
armazenamento; controle de estoque de materiais e medicamentos; padronização de itens de 
consumo; vigilância sanitária e epidemiológica; assistência farmacêutica; política de medicamentos; 
farmacologia básica e clínica; legislação farmacêutica e ética profissional. Farmacocinética; controle 
de qualidade de medicamentos; bioquímica geral; Microbiologia; Homeopatia; Fitoterapia; Legi slação 
sanitária e farmacêutica; Administração e economia farmacêutica; Farmacovigilância; boas práticas 
de fabricação e controle.  
 
FISCAL AMBIENTAL 
Sistema Operacional Microsoft Windows; Microsoft Office: Editor de textos Word e Planilha Excel; 
Internet e ferramentas Microsoft Office (2013, 2016).  
Educação Ambiental; Conhecimentos de Química Orgânica e Inorgânica; Mecânica dos Fluidos e 
Hidráulica; Termodinâmica; Sistemas de tratamento físico-químico e biológico das águas residuárias 
urbanas e industriais; Hidrogeologia; Hidrologia e Sistemas de Dre nagem de Água; 
Acondicionamento, coleta, transporte e tratamento de Resíduos Sólidos; Logística Reversa; 
Processos de produção de indústrias (químicas, metalúrgicas, mecânicas, de alimentos, de bebidas 
e etc.); Tratamento de Água e Efluentes líquidos; Sistema de Esgoto Sanitário; Saúde Pública e Meio 
Ambiente: conceitos e componentes a ecologia, os ecossistemas, cadeia alimentar; Impactos 
ambientais; Gerenciamento de Riscos Ambientais; Ecologia; Poluição e contaminação; 
Geoprocessamento; Recuperação de áreas degradadas; Manejo de Recursos Naturais; Consciência 
ecológica; Estudo de Impacto Ambiental – EIA; Relatório de Impacto Ambiental/RIMA; Princípios 
constitucionais; Lei 997/76 e seu regulamento aprovado pelo Decreto 8468/78 e suas alterações; 
Política Nacional de Educação Ambiental - Lei nº 9.795/1999; Política Nacional de Resíduos Sólidos 
- Lei Federal Nº 12.305/10; Lei Federal Nº 11.445/07 – Diretrizes Nacionais para o Saneamento 
Básico; Lei Federal Nº 12.651/12; Resoluções CONAMA 001/86, 237/97, 357/05,  430/11 e 375/06; 
AutoCAD;  
 
FISCAL DE OBRAS 
Sistema Operacional Microsoft Windows; Microsoft Office: Editor de textos Word e Planilha Excel; 
Internet e ferramentas Microsoft Office (2013, 2016).  
Código de Obras Municipal: Lei Municipal 2.783/1998; Obs.: Na legislação indicada, os candidatos 
devem observar todas as alterações ocorridas.  
 
FISCAL DE POSTURA 
Sistema Operacional Microsoft Windows; Microsoft Office: Editor de textos Word e Planilha Excel; 
Internet e ferramentas Microsoft Office (2013, 2016).  
Código de Postura: Lei Municipal nº 2.131/1991 Obs.: Na legislação indicada, os candidatos devem 
observar todas as alterações ocorridas.  
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FISCAL DE RENDA 
CONTABILIDADE GERAL: Fundamentos conceituais de contabilidade: conceito, objeto, finalidade, 
usuários e princípios contábeis; Patrimônio: conceito, elementos e equação patrimonial; fundamentos 
conceituais de ativo, passivo, receita e despesa; Procedimentos  Contábeis Básicos: plano de contas, 
fatos contábeis, lançamentos e escrituração. Demonstrações Contábeis de que trata a Lei Federal nº 
a Lei 6.404/76 e suas alterações posteriores: Balanço Patrimonial, Demonstração dos Lucros e 
Prejuízos Acumulados, Demonstração do Resultado do Exercício, Demonstração dos Fluxos de Caixa, 
Demonstração do Valor Adicionado. CONTABILIDADE PÚBLICA: Fundamentos legais e técnicos de 
Contabilidade Pública: conceito, objetivos, princípios; Planejamento : Plano Plurianual – PPA, Lei de 
Diretrizes Orçamentárias – LDO e Lei Orçamentária Anual – LOA; Ciclo Orçamentário; Créditos 
Adicionais: classificação; Princípios Orçamentários; Sistemas Contábeis aplicados ao setor público e 
o plano de contas; Escrituração; Demonstrações Contábeis de que trata a Lei Federal nº 4.320/64 e 
suas alterações posteriores; Classificações Orçamentárias: classificação legal da receita e 
classificação legal d a despesa – classificação institucional, funcional-programática e econômica; 
Receita e Despesa extraorçamentárias; Execução Orçamentária: fases da receita – previsão, 
lançamento, arrecadação e recolhimento, e fases da despesa – programação, licitação, empenho, 
liquidação e pagamento; Restos a pagar. Legislação Municipal: Lei Orgânica do Município (acesso no 
site da Câmara Municipal de Bebedouro)  
 
FISIOTERAPEUTA 
Diretrizes e bases da implantação do SUS. Leis Federais n.º 8.080/1990 e nº 8.142/1990. Decreto 
Federal nº 7.508, de 28/06/2011. Constituição da República Federativa do Brasil: Título VIII – Da 
Ordem Social, Cap. II - Da Seguridade Social. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de 
Saúde. Gestão: Controle Social e Financiamento. Municipalização da Saúde. Epidemiologia. Reforma 
Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da 
população. Terapêuticas voltadas para funções de recuperação de luxações, pós fraturas, prevenção 
de incapacidades e atendimento a pacientes especiais. Conhecimento das principais patologias 
neurológicas infantis (conceitos das doenças, etimologia, quadro clínico). Conhecimento esp ecífico 
do tratamento fisioterápico aplicado às principais doenças: objetivos e planejamento de programas de 
tratamento, conhecimento de adaptações para pacientes especiais em casa, conhecimento do tipo de 
órteses a serem solicitadas quando necessário. Conhecimento do desenvolvimento neuropsicomotor 
normal de zero a cinco anos de idade. Conhecimento de conceitos básicos de promoção de saúde 
como puericultura e prevenção de doenças. Código de Ética Profissional.  
 
FONOAUDIÓLOGO 
Diretrizes e bases da implantação do SUS: bases da implantação do SUS, Princípios, Diretrizes e 
Estrutura. Gestão: Controle Social e Financiamento. Municipalização da Saúde. Organização da 
Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Programa Saúde da Família. Indicadores do nível de 
saúde da população. Leis Federais n.º: 8.080/1990 e 8.142/1990. Decreto Federal nº 7.508, de 
28/06/2011. Desenvolvimento e aquisição de linguagem; Fisiologia da Fonação: processo de 
aquisição, percepção e produção dos sons da fala; Fisiologia da audição: patologias, exames 
audiológicos, próteses auditivas e implantes cocleares; Intervenção fonoaudiológica nos distúrbios da 
comunicação; trabalho em equipe multi e interdisciplinar; Planejamento e programas preventivos; 
fonoaudiologia hospitalar; Código de ética profissional do fonoaudiólogo; Programas d e triagem. 
 
JARDINEIRO ALFANGISTA 
Conhecimentos Específicos Conhecimento de Segurança no Trabalho. Identificação e utilização de 
equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva (EPC). 
Conhecimentos especializados na área. Uso adequado de materiais, ferramentas  e equipamentos 
para desenvolvimento das atividades próprias da função.  
 
MECÂNICO 
Conhecimento de Segurança no Trabalho. Identificação e utilização de equipamentos de proteção 
individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva (EPC). Conhecimentos especializados na área. 
Uso adequado de materiais, ferramentas e equipamentos para desen volvimento das atividades 
próprias da função. Conhecimentos especializados e técnicos na área.  
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MECÂNICO DE MÁQUINAS PESADAS 
Conhecimento de Segurança no Trabalho. Identificação e utilização de equipamentos de proteção 
individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva (EPC). Conhecimentos especializados na área. 
Uso adequado de materiais, ferramentas e equipamentos para desen volvimento das atividades 
próprias da função. Conhecimentos especializados e técnicos na área - Máquinas Pesadas.  
 
MÉDICO VETERINÁRIO 
Políticas Públicas de Saúde. Diretrizes e bases da implantação do SUS. Organização da Atenção Básica no 
Sistema Único de Saúde. Programa Saúde da Família. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. 
Vigilância Sanitária. Indicadores de nível de saúde da população. Noções de Saúde Pública. Doenças de 
notificação compulsória no Estado de São Paulo.  Código de ética profissional. Ações de vigilância em saúde 
(epidemiológica, sanitária e ambiental). Agravos à saúde provocados por alimentos (intoxicações e infecções). 
Bioestatística. Clínica médico-cirúrgica veterinária. Doenças infectocontagiosas dos animais domésticos. 
Epidemiologia e saúde pública veterinária. Farmacologia e terapêutica médico-veterinária. Higiene e higienização 
de estabelecimentos e de alimentos. Fisiologia dos animais domésticos. Inspeção e tecnologia de produtos de 
origem animal. Legislações sanitárias (federal e estadual/SP). Manejo de animais de pequeno e médio portes. 
Medidas de controle urbano de animais de fauna Sinantrópica. Medidas de controle urbano de animais 
domésticos. Microbiologia e imunologia. Nutrição animal. Parasitologia médico-veterinária. Patologia médico-
veterinária. Reprodução e fisiologia da reprodução animal. Toxicologia. Zoonoses. Zootecnia. 

 
NUTRICIONISTA 
O SUS: bases da implantação do SUS, Princípios, Diretrizes e Estrutura. Gestão: Controle Social e 
Financiamento. Municipalização da Saúde. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. 
Programa Saúde da Família. Indicadores do nível de saúde da população. Leis Federais n.ºs: 8.080/1990 e 
8.142/1990. Decreto Federal n.º 7.508, de 28/06/2011. Nutrição normal: Conceito de Alimentação e Nutrição. 
Critérios para Planejamento e Avaliação de Dietas Norm ais: Qualitativos, Quantitativos e Grupos de Alimentos; 
Leis de Alimentação; Cálculo das necessidades Calóricas Basais e Adicionais para Adulto Normal; Nutrientes e 
Alimentos Funcionais; Dietoterapia: Princípios Básico s; Técnica Dietética: Características Físico -Químicas dos 
Alimentos; Condições Sanitárias, Higiênicas e Métodos de Conservação; Critérios para Seleção e Aquisição de 
Alimentos. Pré -preparo e Preparo de Alimentos; Nutrição em Saúde Pública: Programas Educativos – Fatores 
Determinantes do Estado Nutricional de uma População e Carência Nutricional; Código de Ética Profissional. 
 
PEDREIRO 
Conhecimento de Segurança no Trabalho. Identificação e utilização de equipamentos de proteção 
individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva (EPC). Conhecimentos especializados na área. 
Uso adequado de materiais, ferramentas e equipamentos para desenvolvimento das atividades 
próprias da função. 
 
PINTOR 
Conhecimento de Segurança no Trabalho. Identificação e utilização de equipamentos de proteção 
individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva (EPC). Conhecimentos especializados na área. 
Uso adequado de materiais, ferramentas e equipamentos para desen volvimento das atividades 
próprias da função. 
 
PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
Base Nacional Comum  Curricular −  Educação é  a base. – Assuntos relacionados à EDUCAÇÂO 
FÍSICA – Disponível  em: http://basenacionalcomum.mec.gov.br/ . DARIDO, S. C; RANGEL, I. C. A. 
Educação Física na escola: implicações para a prática pedagógica. Rio de Janeiro: Guanabara 
koogan, 2005. GALLAHUE, D. L.; OZMUN, J. C. Compreendendo o desenvolvimento motor: bebês, 
crianças, adolescentes e adultos. 7ª ed. São Paulo: Phorte 2013.  INÁCIO, H. L. D; Cauper, D.A.C.; 
SILVA, L.A.P; MORAIS, G.G. Práticas Corporais de Aventura e Biografias de Movimento na educação 
Física escolar. Revista Humanidades e Inovação v.7, n.10 – 2020, p. 254−265.  NEIRA, M.G.; NUNES, 
M.L.F. Pedagogia da cultura corporal: crítica e alternativas. São Paulo: Phorte, 2008.  NEIRA, M. G. 
Valorização das identidades: A cultura corporal popular como currículo multicultural da Educação 
Física – Motriz, Rio Claro, v. 13, n. 3 p.174−180 jul./set. 2007.  Disponível em: 
http://www.periodicos.rc.biblioteca.unesp.br/index.php/motriz/article/viewFile/820/885 . OLIVEIRA, S. 
R. L.; DOS SANTOS, S. L. C. Lutas aplicadas a Educação Física Escolar. P. M. D. C. S. M. D. 
EDUCAÇÃO Ed.: Departamento de Ensino Fundamental, 2006.  PONTES JUNIOR; J. A. Educação 
Física na Educação Básica: Avaliação em Educação Física Escolar. Editora da Universidade Estadual 

http://basenacionalcomum.mec.gov.br/
http://www.periodicos.rc.biblioteca.unesp.br/index.php/motriz/article/viewFile/820/885
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do Ceará – EdUECE. RICHTER, S. R. S.; DO NASCIMENTO, D. E. Dança, corpo e educação: 
Tecnologias de poder e configurações de ensino. Revista Humanidades e Inovação v.7, n.10 – 2020. 
RODRIGUES, C. Avaliação na Educação Física Escolar. Revista Digital. Buenos Aires. Ano 13, n. 
127. Dezembro de 2008. Disponível em: http://www.efdeportes.com. Sousa, N.C.P.; Hunger, D.A.C.F.; 
SCaramaschi, S. Dança na escola: um problema sério a ser resolvido. IV Seminário de Estudos e 
Pesquisas em Formação Profissional no Campo da Educação Física− NEPEF, UNESP/Bauru de 20 a 
23/11/2008. Disponível em: 
https://repositorio.unesp.br/bitstream/handle/11449/8356/WOS000284782500024.pdf?sequence=3  
SCHMIDT, Richard A.; LEE, Timothy D. Aprendizagem e performance motora: Dos princípios à 
aplicação. 5 ed. Porto Alegre: Artmed, 2016 TROMPIERI FILHO, N. Avaliação do ensino-
aprendizagem na Educação Física escolar. EFDeportes.com−Revista Digital. Buenos Aires, nº 161, 
2011. Disponível em: 
https://www.efdeportes.com/efd161/avaliacao−na−educacao−fisica−escolar.htm.  
 
PSICÓLOGO 
O SUS: Diretrizes e bases da implantação do SUS, Princípios, Diretrizes e Estrutura. Gestão: Controle 
Social e Financiamento. Municipalização da Saúde. Organização da Atenção Básica no Sistema Único 
de Saúde. Programa Saúde da Família. Indicadores do nível  de saúde da população. Leis Federais 
n.º: 8.080/1990 e 8.142/1990. Decreto Federal n.º 7.508, de 28/06/2011. As interrelações familiares: 
orientação psicológica à família; Os danos psicológicos decorrentes do diagnóstico o e do tratamento 
complementar do câncer; Entrevista e terapia psicológicas; Classificação de Transtornos Mentais e 
de Comportamento da CID -10 – Descrições clínicas e diretrizes diagnósticas; A Importância do 
Tratamento Psicoeducacional; Abordagem Cognitivo -Comportamental na Prática Psiquiátrica; A 
Atuação do Psicólogo em Grupos Terapêuticos; A Importância da Psicologia na Equipe 
Interdisciplinar; Psicologia em Saúde; Código de Ética Profissional; Estatuto da Criança e do 
Adolescente – ECA. Atividades Grupais, Bullying, Drogadicção, Contracepção, Gravidez, DST/AIDS; 
Psicologia do Trabalho. 
 
PSICOPEDAGOGO    
Base Nacional Comum Curricular - Educação é a base. – Assuntos relacionados à Educação Infantil 
e ao Ensino Fundamental – Disponível em: 
http://basenacionalcomum.mec.gov.br/images/BNCC_EI_EF_110518_versaofinal_site.pdf . 
Estudo do desenvolvimento das estruturas cognitivas da criança, para compreender como ela pensa, 
age e desenvolve seu conhecimento. Anamnese em Avaliação Psicopedagógica. A psicopedagogia 
como área de atuação, de conhecimento e de pesquisa. Objeto de estudo e âmbito de atuação da 
Psicopedagogia. Bases teóricas e organização interdisciplinar. Fundamentos da prática: diferentes 
abordagens, diferentes estilos do ensinar e do aprender. Ética do trabalho psicopedagógico. 
Desenvolvimento cognitivo e processos de pensamento lógico-matemático. Desenvolvimento 
emocional e afetivo e implicações na aprendizagem. Desenvolvimento da linguagem e aquisição da 
leitura e da escrita. Desenvolvimento psicomotor e implicações na aprendizagem. Aprendizagem: 
diferentes conceitos e suas articulações com áreas da educação e da saúde. A etiologia dos 
problemas de aprendizagem. Psicopedagogia e contexto familiar; estudos sobre a família e educação; 
modalidades de aprendizagem na família; família e problemas de aprendizagem. Educação e  
aprendizagem; política educacional e sistemas de ensino; legislação educacional e inclusão. 
Psicopedagogia e contexto institucional; relações de poder e saber na escola; dinâmica institucional 
e estilos de ensinar. Fundamentos do diagnóstico psicopedagógi cos em vários contextos. 
Fundamentos da intervenção psicopedagógica nos vários contextos. Instrumentos de avaliação: da 
linguagem (escrita, oral e simbólica); dos processos lógico-matemáticos; do desenvolvimento 
psicomotor; do desenvolvimento afetivo, cogn itivo e emocional em seu vínculo com o aprender. 
Integração entre diagnóstico e intervenção. A Psicopedagogia no Brasil. Psicopedagogia Clínica.  
 
 
SERRALHEIRO 
Conhecimento de Segurança no Trabalho. Identificação e utilização de equipamentos de proteção 
individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva (EPC). Conhecimentos especializados na área. 
Uso adequado de materiais, ferramentas e equipamentos para desenvolvimento das atividades 
próprias da função. 
  
 

http://www.efdeportes.com/
https://repositorio.unesp.br/bitstream/handle/11449/8356/WOS000284782500024.pdf?sequence=3
https://www.efdeportes.com/efd161/avaliacao-na-educacao-fisica-escolar.htm
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TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
TÉCNICO CONTABILIDADE GERAL: Fundamentos conceituais de contabilidade: conceito, objeto, 
finalidade, usuários e princípios contábeis; Patrimônio: conceito, elementos e equação patrimonial; 
fundamentos conceituais de ativo, passivo, receita e despesa; Procedimentos Contábeis Básicos: 
plano de contas, fatos contábeis, lançamentos e escrituração. Demonstrações Contábeis de que trata 
a Lei Federal nº a Lei 6.404/76 e suas alterações posteriores: Balanço Patrimonial, Demonstração 
dos Lucros e Prejuízos Acumulados, Demonstração do Resultado do Exercício, Demonstração dos 
Fluxos de Caixa, Demonstração do Valor Adicionado. CONTABILIDADE PÚBLICA: Fundamentos 
legais e técnicos de Contabilidade Pública: conceito, objetivos, princípios; Planejamento: Plano 
Plurianual – PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e Lei Orçamentária Anual – LOA; Ciclo 
Orçamentário; Créditos Adicionais: classificação; Princípios Orçamentários; Sistemas Contábeis 
aplicados ao setor público e o plano de contas; Escrituração; Demonstrações Cont ábeis de que trata 
a Lei Federal nº 4.320/64 e suas alterações posteriores; Classificações Orçamentárias: classificação 
legal da receita e classificação legal da despesa – classificação institucional, funcional-programática 
e econômica; Receita e Despesa extraorçamentárias; Execução Orçamentária: fases da receita – 
previsão, lançamento, arrecadação e recolhimento, e fases da despesa – programação, licitação, 
empenho, liquidação e pagamento; Restos a pagar.  Sistema Operacional Microsoft Windows; 
Microsoft Office: Editor de textos Word e Planilha Excel; Internet e ferramentas Microsoft Office (2013, 
2016). 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM e TÉCNICO EM ENFERMAGEM ESF 
Diretrizes e bases da implantação do SUS. Constituição da República Federativa do Brasil - Saúde. 
Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história natural e 
prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. 
Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção primária à 
Saúde. Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Participação na programação 
de enfermagem. Execução de ações assistenciais de enfermagem, exceto as privativas do Enfermeiro; 
ações educativas aos usuários dos serviços de saúde; ações de educação continuada; atendimento 
de enfermagem em urgências e emergências; atendimento de enfermagem nos diversos programas 
de saúde da criança, da mulher, do adolescente, do idoso e da vigilância epidemiológica. Preparo e 
esterilização de material, instrumental, ambientes e equipamentos.  Controle de abastecimento e 
estoque de materiais médico-hospitalares e medicamentos. Participação na orientação e supervisão 
do trabalho de enfermagem, em grau auxiliar. Participação na equipe de saúde. Código de Ética 
Profissional. 
 
TÉCNICO EM FARMÁCIA 
A Farmácia hospitalar e o controle de infecções hospitalares. Armazenamento e conservação de 
medicamentos. Sistema de dispensação de medicamentos em farmácia ambulatorial e hospitalar. 
Interpretação de prescrições médicas. Legislação farmacêutica: Regulame nto de Medicamentos 
Genéricos: critérios para prescrição e dispensação Regulamento Técnico sobre Boas Práticas de 
Manipulação de Medicamentos para uso Humano em Farmácias. Preparo de medicamentos 
citotóxicos. Vias de administração de formas farmacêuticas. Sistema de medidas de massa. 
Terminologia básica em farmácia: droga, fármaco, medicamento, denominação comum brasileira, 
especialidade farmacêutica. Legislação relacionada à área.  
 
TÉCNICO EM IMOBILIZAÇÃO ORTOPÉDICA 
Diretrizes e bases da implantação do SUS. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de 
Saúde. Leis 8080/90 e 8142/90. Decreto Federal nº 7.508, de 28/06/2011. Organização da sala de 
Imobilizações; Preparo do paciente para o procedimento; Confecção de imobilizações: Aparelhos de 
imobilização com material sintético; Aparelhos gessados circulares; Goteiras gessadas; 
Esparadrapagem; Enfaixamento; Tração cutânea; Colar Cervical; Uso da serra elétrica, cizalha e 
bisturi ortopédico; Salto ortopédico; Modelagem de coto; Fender e frisar o aparelho gessado; Abertura 
de janelas no aparelho gessado. Demais conhecimentos compatíveis com as atribuições do cargo.  
 
TÉCNICO EM RX 
Política de Saúde: Diretrizes e bases da implantação do SUS. Organização da Atenção Básica no 
Sistema Único de Saúde. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. 
Indicadores de nível de saúde da população. Leis 8080/90 e 8142/ 90. Decreto Federal nº 7.508, de 
28/06/2011. Fundamentos de física: Estruturas atômica e nuclear – Espectro eletromagnético – 
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Desintegração nuclear – Decaimentos alfa, beta e gama – Produção de raios X; Física das radiações: 
Interações de elétrons com a matéria – Interações de fótons com a matéria – Exposição, dose 
absorvida e dose equivalente – Detentores de radiação – Dosimetria; Equipamentos geradores de 
radiação – Equipamentos de raios X – Equipamentos de terapia por radioisótopos – Aceleradores 
lineares; Técnicas de teleterapia – Campo único e combinação de campos – Linhas de isodose – 
Cálculos de dose e outros parâmetros de tratamento – Simuladores de tratamento – Técnicas 
radiográficas e formação de imagem em radioterapia; Braquiterapia – radioisótopos empregados – 
Técnicas de taxa de dose baixa e alta; Proteção radiológica – Princípios de justificação, limitação, 
otimização – Monitorização individual – Normas básicas em vigor; Anatomia e Fisiologia humanas; 
Princípios de radiobiologia – Efeitos estocásticos – Fracionamento da dose – Efeitos somáticos e 
genéticos – Efeitos das radiações sobre as células.  
 
TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 
Legislação que rege a segurança do trabalho (NRs/Portaria 3.214); Normas técnicas específicas, 
Corpo de Bombeiros – quanto a treinamento e formação da brigada de incêndio; Normas técnicas de 
edificações (ABNT), para locação de equipamentos de combate a incêndio (hidrantes, extintores, 
sinalização de segurança); Legislação Ambiental estadual e federal; Técnicas de análise de acidentes; 
Conhecimentos gerais sobre avaliações ambientais e os equipamentos a serem utilizados; Conceitos 
de gerenciamento de risco; Conceito sobre processos de gestão de qualidade, segurança e meio 
ambiente da série ISO 9002, ISO 14000, OSHAS 18001; Audito rias em Segurança; Estatísticas de 
acidentes, cálculo de taxas de frequência e gravidade.  
 
TÉCNICO EM TECNOLOLOGIA DA INFORMAÇÃO (TI)  
Sistemas Operacionais Windows e LINUX; Instalação e configuração de hardwares, softwares e 
periféricos; Manutenção de equipamentos; Conceitos de Banco de Dados (instalação e configuração), 
Conceito de Servidores de Aplicação; Tecnologia Internet/Mobile; Conceitos de arquitetura e topologia 
de rede; Noções de virtualização; Conceitos de armazenamento de informações (backup/restore); 
Conceitos de segurança física de ambiente e de dados Sistema Operacional Microsoft Windows; 
Microsoft Office: Editor de textos Word e Planilha Excel; Internet e ferramentas.  
 
TERAPEUTA OCUPACIONAL 
Diretrizes e bases da implantação do SUS. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de 
Saúde. Leis 8080/90 e 8142/90. Decreto Federal nº 7.508, de 28/06/2011. Indicadores do nível de 
saúde da população. Histórico, definição, objetivos. A importância do Terapeuta Ocupacional na 
equipe interdisciplinar Processo de Terapia Ocupacional: avaliação, recursos terapêuticos, modelo de 
atuação, materiais e instrumentais. Análise da atividade: abordagem individual, abordagem grupal. 
Áreas de Atuação: saúde mental, habilitação/reabilitação. A importância do Terapeuta Ocupacional 
na equipe interdisciplinar. Ocupação Terapêutica: princípios e fundamentos. Evolução histórica da 
ocupação como forma de tratamento. Terapia Ocupacional na paralisia cerebral - definição, 
transtornos, avaliação e tratamento. Princípios básicos do tratamento terapêutico ocupacional nas 
áreas de neurologia, traumato-ortopedia e reumatologia. Terapia ocupacional na área neuro-músculo 
esquelética. Habilidades motoras gerais. Terapia Ocupacional aplicada à deficiência mental. Modelos 
de Terapia Ocupacional - Positivistas, Humanista, Materialista-Histórico. Terapia Ocupacional 
aplicada à saúde mental - Princípios básicos, fundamentos teóricos para a prática, dinâmica do 
mecanismo de tratamento terapêutico-ocupacional. Código de Ética Profissional.  
 
TOPÓGRAFO 
Conhecimentos de instrumentos da Agrimensura; Operação de estacionamento dos aparelhos; 
Alinhamentos e Nivelamentos; Descrição de perímetro; Plantas e configurações de terrenos; Aspectos 
básicos de topografia (medidas, ângulos e rumos); Plano altimétrico c adastral; Tópicos relativos à 
atividade do topógrafo em campo; Conhecimentos de AUTOCAD.  
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ANEXO III – FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO DE CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA E/OU 
SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DA PROVA 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
CONCURSO PÚBLICO 01/2024 – EDITAL 02 

 
ATENÇÃO: OBRIGATÓRIO ANEXAR A ESSE REQUERIMENTO O LAUDO MÉDICO QUE JUSTIFIQUE ASOLICITAÇÃO 

DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DA PROVA. 

 

 

NOME DO CANDIDATO: ____________________________________________________________________________ 

N° DE INSCRIÇÃO: ___________________   DOCUMENTO DE IDENTIDADE (RG): ____________________________ 

CARGO PRETENDIDO: _____________________________________________________________________________ 

 

ASSINALE COM UM “X” O MOTIVO DO REQUERIMENTO: 
 
         Portador de deficiência           Amamentação    Outro. Qual? __________________________________________ 
 
 

ASSINALE COM UM “X” O TIPO DE SUA DEFICIÊNCIA: 
 
          Física          Auditiva          Visual           Mental          Múltipla   Outra. Qual? _____________________________ 
 

 
 
ASSINALE COM UM “X”, CASO HAJA A NECESSIDADE DE CONDIÇÃO ESPECIAL: 
 
         Sim             Não  
 
 
Caso a resposta acima seja “sim”, descreva a condição especial para realização da prova: 
 

 

 

 

 

 

 

 
 
Nestes termos, pede deferimento. 
 
 
 
 
 
 
 

                          Assinatura do Candidato                                                                                  Data: ____/____/2024. 

 

    


